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PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 

PARTE ESPECÍFICA (QUADRO DE RESUMO) 

1.MODALIDADE 2.FORMATO 3.N2 DO 
PROCESSO 

4.ENDEREÇO/LOCAL 
DA DISPUTA: 

5.CÓDIGO 
DA UASG: 

6.NÚMERO NO 
COMPRAS.GOV.BR: 

PREGÃO ELETRÔNICO 13.007/2026 
PERP 

www.compras.gov.br 
(Comprasnet) 

981319 91307 

7.0BETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, CONJUNTOS ESCOLARES, 
CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ/CE. 

8.DATA DA ABERTURA 9.HORA DA 
ABERTURA 10.TIPO: 11.CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 12.MODO DE DISPUTA 

07 DE ABRIL DE 2026 09:00H 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO MENOR PREÇO POR LOTE ABERTO 

SISTEMA SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA/DF. 

13.ÓRGÃO GERENCIADOR: 
• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

14.LICITAÇÂO 
EXCLUSIVA OU COM 
COTAS PARA ME E EPP? 

NÃO 

15.FORNECIMENTO: 

PARCELADO 

19.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 

16. PRAZO PARA 17.VIGENCIA 
ENTREGA: DA ARP: 

10 (DEZ) DIAS 
CORRIDOS 12 MESES 

18.POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS? 

SIM 

As particularidades pertinentes ao objeto serão aquelas definidas no termo de referência. 

20.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 
Todos os atendimentos e demais tratativas com a Pregoeira serão realizados exclusivamente por meio virtual, 
mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: licitacao@aquiraz.ce.gov.br, como também os pedidos 
de esclarecimentos, impugnações e pedidos de vistas aos autos; 
Já os recursos administrativos e contrarrazões devem ser manifestados através da plataforma 
www.compras.gov.br, nos termos consignados no presente edital. 

1 21.0BSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 
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1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte específica e parte geral), onde, na parte específica serão 

disciplinadas as definições singulares do objeto, qualificação técnica específica, peculiaridades e demais 

disposições do julgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e entendimentos padronizados 

relativos ao procedimento. 

2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos demais 

campos do edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte específica. 

3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto a especificação 

dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma compras.gov.br 

prevalecerão as informações constantes do edital e seus ANEXOS. 

4) Todas as normativas complementares e regulamentadoras das contratações públicas desse município são 

partes integrantes desse instrumento, independentemente de estarem anexados. 

********* 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, por meio da Agente de Contratação, ora denominada de Pregoeira, 
designada pela Portaria 0501004/2026, de 05 de janeiro de 2026 e por ordem das autoridades 
competente(s) deste processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE 
PREÇOS, em formato ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP, do tipo e critério de julgamento assinalados no 
quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser realizado em 
sessão pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, 
e que dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances, 
análise e verificação dos documentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, tudo 
mediante as condições estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n2 14.133, de 
1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 e nas demais normas 
complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A— CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 
registro de preços e do contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
ANEXO II — Termo de Referência e seus anexos; 
ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV— Minuta da Proposta de Preços; 
ANEXO IV— Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, 
CONJUNTOS ESCOLARES, CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ/CE. 

Tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo II do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento na plataforma Com pras.gov.br; 
2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema; 
2.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
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2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 
2.1.5. Negociação, se for o caso; 
2.1.6. Amostras, se for o caso; 
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; 
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado; 
2.1.10. Recursos. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

c--
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3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA que: 
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, credenciados junto ao portal de compras do Governo 
Federal, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Aquiraz e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital; 
3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, ainda, 
cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa; 
3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A proponente que 
participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a 
declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação; 
3.1.1.4. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei 
14.133/2021 e da legislação específica correspondente, mediante declaração em campo próprio do sistema, 
quando o edital assim permitir; 
3.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/2006, deverão declarar no Sistema 
do compras.gov.br o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 
3.1.3. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a responsável por 
solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3., da Lei Complementar n9 
123/2006 em razão da presente contratação. 
3.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido do 
acesso e manuseio do plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. O autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte 
— EPP, quando se tratar de licitação exclusiva; 
3.2.3. O responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.2.4. Empresas reunidas em consórcio; 
3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72 da Lei n° 9.637/1998, exceto 
se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o 
Poder Público e a organização social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Aquiraz, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam cadastradas 
positivamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de 
Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP). 
3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.10. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.2.11. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos da 
plataforma eletrônica de julgamento. 
3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n° 1.201/2020 do TCU. 
3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.2.1 e 3.2.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO PROCEDI ENTO 

LICITATORIO. 

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 

anexadas a plataforma eletrônica COMPRASNET, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o 

processamento e julgamento do certame; 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica 

COMPRASNET, sem qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus 

ANEXOS; 
d) Manter-se logado (online) ao COMPRASNET, acompanhando os trabalhos de processamento do 
certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados da Pregoeira 
via CHAT; 
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no COMPRASNET; 
f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
g) Não cometer fraude fiscal; 
h) Não formar conluio ou combinar proposta com cpncorrente(s); 
i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 
propostas, lances e/ou documentos; 
j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere especial 
identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET; 
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, 
particularmente telefones e e-mail; 
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 52 da Lei n° 12.846/2013. 
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório deverão providenciar o 
cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET), no sítio www.compras.gov.br. 
5.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser 
iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), no sítio 
www.compras.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ ou ao 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema COMPRAS.GOV.BR os documentos exigidos 
inicialmente, sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a 
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando 
a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as 
elucidações necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA: 
7.1.1. A Proposta de Preços Inicial, sob pena de desclassificação, será aquela cadastrada exclusivamente 
pela plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o objeto, o item proposto e a marca/modelo, nos 
campos discriminados pela própria plataforma. 
7.1.2. Não se faz necessário a inserção do detalhamento dos itens, assim como, a anexação de proposta 
"em arquivo" juntamente com o cadastramento da proposta inicial. O proponente deverá realizar o 
preenchimento da proposta de acordo com as informações disponíveis na plataforma, a qual terá 
conformidade com o Termo de Referência — anexo II do Edital. 
7.1.3. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência 
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a 
proponente será desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a 
plataforma eletrônica COMPRASNET de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e 
horário previstos para abertura da sessão do certame. 
7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, e considerando a regulamentação contida no art. 26, do 
Decreto n2 10.024/2019, o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua proposta de 
preços (inicial) na plataforma do COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
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OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada junto ao SICAF (ferramenta integrante do 
COMPRASNET), no momento do cadastramento de sua proposta de preços inicial, todos os DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO exigidos para fins de julgamento do certame, observadas as exigências contidas no edital. 

7.2.3. As informações quanto a marca e modelo, se for o caso, e demais especificidades particulares da 
proposta de preços cadastrada na plataforma, assim como, os documentos habilitação, caso anexada, do 
proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7.2.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos a 
habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração ou desistência de 
proposta. 
7.2.5. Nenhuma proposta de preços ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada à Pregoeira 
por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra 
do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.2.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de julgamento. 
7.2.7. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição 
sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se for o caso), a 
quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais 
como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.2.8. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no COMPRASNET qualquer 
nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.2.9. No momento do cadastro da proposta deverá o proponente realizar as seguintes DECLARAÇÕES 
ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso): 
7.2.9.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72
da Constituição Federal; 
7.2.9.2. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 
7.2.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
7.2.9.4. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
7.2.9.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n2 2, de 16 de setembro de 2009; 
7.2.9.6. no caso de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, que atende aos 
requisitos do art. 32 da LC n2 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 
7.2.9.7. que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991; 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Ce z/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 

o Preftitura d. Aquiraz • preleituradeaquirazoficial • vommaquiraz.ce.gov.br 



OutliCip, • 
••• (\\ 

Cd 
'7 

) PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE ‘%1111.25 

Rubrica: 

- o 

s'ao cie 9s-

7.2.10. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pela Pregoeira na fase de 
habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a documentação 

de habilitação. 
7.2.11. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior sujeitará o proponente às 

sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das consequências civis e penais que 

seu ato ensejar. 
7.2.12. Para cadastramento da proposta no sistema COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), o licitante deverá se 

ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo 
constante do início deste edital, POR LOTE. Porém, ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema 
COMPRAS.GOV.BR o valor a ser observado pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
7.2.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, quando do cadastramento 
da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
7.2.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
do valor estimado da contratação conforme anexo II deste Edital; e 
7.2.15. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem anterior. 
7.3. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente certame 
implica, independente de declaração expressa, na(o): 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e 
condições fixadas no Termo de Referência (anexo II); 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica 
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, encaminhando toda a 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pela Pregoeira. 
7.3.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o proponente deverá atentar 
para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos itens constantes no 
CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para 
efeito de formulação da proposta de preços, os dados e especificações serão sempre aquelas constantes do 
Termo de Referência (anexo II). 
7.3.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese 
desistência de proposta. 

7.4. DOS PREÇOS, CLASSIFICACÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.4.1. O cadastro da proposta/encaminhamento pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta 
de Preços e lances. 
7.4.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
ao edital. 
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7.4.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) casai 
decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando 
for o caso. 
7.4.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
7.4.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
7.4.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do proponente, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela 
Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e 
eficiência ao julgamento. 
7.4.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
7.4.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lançadas no 
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS. 
7.4.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 
disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de 
Preços; o preço unitário dos itens deverá ser inferior ou igual àquele limite. 
7.4.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzido a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse contexto, estando a 
proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 
7.4.10. Caso o proponente vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla 
participação, inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários 
para o menor valor ofertado. 
7.4.11. O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da parte específica do 
procedimento. 
7.4.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores unitários superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.4.13. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 32, do Decreto n2 10.024, de 2019. Caso a 
proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital. 
7.4.14. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido 
da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao 
caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de 
preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
7.4.15. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, habilitar-
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos relacionados no Termo de Referência 
(anexo II-B) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou, através da plataforma 
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COMPRAS.GOV.BR, quando da solicitação por parte da Pregoeira, os quais serão analisados pela Pregoeira 

quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 

OBSERVAÇÃO: Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser 

considerada como referência para validade dos documentos a data de abertura do certame, ainda que a 

convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento posterior a abertura, nos 

termos do art. 63 e 64 da Lei Federal n2 14.133/21. 
No que concerne a regularidade fiscal e trabalhista, o marco para apresentação, análise e validade desses 

documentos será a data fixada para a apresentação dos documentos, ainda que em momento posterior a 

abertura, nos termos do inciso III do art. 63. 

8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 
8.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, com sua validade para a data da 
sessão, inclusive em formato eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. Os documentos serão preferencialmente assinados em formato 
eletrônico, através de meio digital, desde que possuam possibilidade de verificação de conformidade, nos 
termos regulados pelo ICP-Brasil. 
8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para 
a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementar n2 123/2006. 
8.5. A não comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) 
convocar as proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
8.8. Nos itens/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz. 
8.10. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 
8.11. A critério(a) da Pregoeira, caso haja disponibilidade "on-line" e seja favorável à agilidade e 
competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na 
Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, na 
ata dos trabalhos tais diligências. 

Z.) 
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8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 
9. DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). 
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de AQUIRAZ/CE, agente de 
contratação denominado como Pregoeira. 
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação e 
participar da disputa através da plataforma eletrônica. 
9.1.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial 
de preços, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, observados as condições e limites de data e 
horário estabelecidos neste Edital. 
9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira designada ao respectivo 
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na plataforma pelo 
agente de contratação denominado como Pregoeira. 
9.1.7. A comunicação entre a Pregoeira e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 
mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pela 
Pregoeira e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica. 
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica COMPRASNET, cadastrar 
a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, anexar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os LANCES, anexar a 
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e 
PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus 
decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de obrigações, 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.1.9. A não anexação ou envio da proposta de preços e documentos de habilitação exigidos no Edital (e 
seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações e não 
pronunciamento em relação à questão suscitada pela Pregoeira, além de possibilitar a oportuna 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 
acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo I do Título IV da Lei n2 14.133/2021. 
9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA 
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da plataforma 
eletrônica COMPRASNET. 
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão da Pregoeira no decorrer da Sessão e a plataforma eletrônica 
permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem qualquer 
prejuízo dos atos realizados. 
9.1.12. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) após 
comunicação expressa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio www.compras.gov.br 
(COMPRASNET). 
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9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou 

disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 

9.1.14. Havendo necessidade, a Pregoeira poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via 

CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica COMPRASNET a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
9.1.15. Em face do horário, poderá a Pregoeira estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da 

sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
9.2.1. A Pregoeira realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a operacionalização do 

julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de preços inicia(I)(is), a 

quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, dentre outros parâmetros 

relativos à disputa. 
9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços iniciais 

cadastradas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREGOS INICIAIS. 
9.3.1. Antes da etapa de disputa, a Pregoeira verificará preliminarmente as propostas de preços iniciais 
registradas eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus ANEXOS), respeitados os 
limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 
9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada no COMPRASNET que de 
alguma forma se identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da proposta. 
9.3.3. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de Referência 
(anexo II). 
9.3.4. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.5. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.6. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do Edital (e 
seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a ordenação automática 
das propostas pela plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.3.7. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, a Pregoeira DECLARARÁ o certame DESERTO. 
9.3.8. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, a Pregoeira DECLARARÁ o certame 
FRUSTRADO. 

9.4. DA FASE DE LANCES 
9.4.1. A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fechado", 
conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se quanto 
ao formato definido, observando, ainda: 

9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 
9.4.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 
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a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período de 
duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima, será de DOIS MINUTOS 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá admitir 
mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do fomento a disputa ou 
do melhor preço, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 79 do Decreto Federal n9 10.024, de 20 
de setembro de 2019. 

9.4.3. ORIENTACÕES GERAIS SOBRE OS LANCES: 
9.4.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços inicial. 
Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, 
sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.4.3.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 
9.4.3.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) proponente(s). 
9.4.3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n9 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
9.4.3.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances à Pregoeira nem aos demais 
participa ntes. 
9.4.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.4.3.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.3.8. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, 
podendo, contudo, a Pregoeira realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea. 
9.4.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.4.3.10. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor que possua mais de 02 (duas) casas 
decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo a Pregoeira 
e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
Proposta de Preços final consolidada. 
9.4.4. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.5. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.4.6. Na hipótese dos itens 9.4.4 e 9.4.5, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
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9.4.7. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
9.4.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
9.4.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração 
posterior. 
9.4.10. Durante a etapa de disputa de lances, a Pregoeira poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 
considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, 
cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual terá a faculdade 
de repetir tal lance. 
9.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 
9.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios 
estabelecidos no caput do art. 602 da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, se não houver proponente 
que atenda à primeira hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresa - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2123, de 2006. 
9.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma eletrônica 
dentre as propostas empatadas. 
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes descritos 
no subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original. 

9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da 
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Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do 
Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. 
9.5.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006. 
9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, a Pregoeira 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 
e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 12, da Lei n2 14.133/2021, 
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras: 
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 
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9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, pela 
plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor preço, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
proponentes. 
9.6.3. Após a negociação do preço, a Pregoeira solicitará a proposta de preços final (consolidada) 
devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedor(es). 

9.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final 
(consolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 
contado da solicitação da Pregoeira no sistema. 
9.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério da Pregoeira ou a pedido da autoridade 
competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço 
adequada. 
9.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 
formalidades exigidas no modelo de proposta de preços. 
9.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial). 
9.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou lote/grupo 
quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer as devidas 
adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 
9.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado em 
todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 
9.7.7. Excepcionalmente, a Pregoeira poderá aceitar redução divergente a que trata este subitem, desde 
que motivada por fatores justificáveis e devidamente comprovados. 
9.7.8. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizada a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado. 
9.7.9. A qualquer momento, a Pregoeira poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Aquiraz ou da autoridade competente 
para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
9.7.10. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas as 
situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.3 e 9.7.4 deste Edital: 
a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso); 
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) que 
prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto; 
c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade e às especificações técnicas contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II); 
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 
9.7.10.1. Será CLASSIFICADA/ACEITA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas 
no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as 
especificações mínimas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 
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9.7.10.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, a Pregoeira examinará a PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e seus 
ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores. 
9.7.10.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que não 
afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério da Pregoeira ou da Autoridade Competente, 
mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) 
ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pela Pregoeira, a qualquer momento durante a fase de julgamento, no 
sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
9.7.10.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade 
possível no certame, a Pregoeira poderá: 
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 
atendimentos das exigências legais e editalícias; 
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para 
fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e documentos 
ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação; 
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, 
na ata dos trabalhos. 
9.7.10.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de a Pregoeira passar à análise 
da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no 
item 9.5 deste Edital. 
9.7.11. CASO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA SEJA ACEITA, O SISTEMA ABRIRÁ O PRAZO DE 15 
(QUINZE) MINUTOS PARA RECURSO. DURANTE ESSE PERÍODO QUALQUER LICITANTE PODERÁ, DE FORMA 
IMEDIATA, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO. HAVENDO REGISTRO DE 
INTENÇÃO DE RECURSO, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO FARÁ JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA 
INTENÇÃO DE RECORRER MANIFESTADA, DE MODO QUE A INTENÇÃO SERÁ ACEITA AUTOMATICAMENTE 
PELO SISTEMA. 

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços: 
9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 
9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor (quando se tratar de critério por 

maior desconto) do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. 59, inc. III, Lei n° 
14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço. 
9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que: 
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

• Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

> Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 

> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 
> Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
• Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
›. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 
> Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
3> Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
> Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais; 
> Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
• Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 
». Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

b) Apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos 
termos do art.52, do Decreto Municipal 101/2023, de 07 de dezembro de 2023. 

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.8.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços: 
9.8.3.1. A Pregoeira poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade como TERMO DE REFERÊNCIA, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas. 
9.8.3.3. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
9.8.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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9.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.8.3.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.8.3.7. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto 
na Lei n-9. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
DA VERIFICAÇÃO DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.8.4. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), a 
Pregoeira verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes 
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) proponentes 
mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo: 
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc.) 
registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 
https://www.compras.gov.br; 
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil; 
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste Edital; 
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste 
Edital; 
9.8.5. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, a Pregoeira desclassificará a proposta do 
proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente 
registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica COMPRASNET. 

9.9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.9.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, a Pregoeira o convocará em ordem de classificação, via 
COMPRASNET, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF no instante de cadastro da proposta de preços 
inicial (nos termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital), para fins de 
encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no 
prazo de até 02h (duas) horas, contados a partir da convocação da Pregoeira, podendo ser prorrogado a 
requerimento do interessado e/ou a critério da Pregoeira, observadas as regras contidas nos itens 05, 07 e 
08 deste Edital. 
9.9.2. Os documentos de habilitação apresentados deverão atender ao disposto na observação do item 8.1 
deste edital. 
9.9.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

Z.; 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.9.4. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) serão os definidos no 
Termo de Referência (anexo II-B). 

9.9.5. A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital. 

9.9.6. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) 
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o 
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s). 

9.9.7. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos 
documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, 
sendo comprovadas nos autos tais diligências. 

9.9.8. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com 
prazo de validade vencido, poderá a Pregoeira e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas 
diretamente nos sítios oficiais. 

9.9.9. A Pregoeira poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Órgão 
Interessado do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da 
conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação às 
exigências contidas no edital (e seus anexos). 

9.9.10. Será INABILITADO o licitante que: 
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no termo de referência deste 
Edital; 
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no item 
9.10.1 e 9.10.2 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 
licitação; 
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

9.9.11. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será 
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo 
observado o seguinte procedimento: 
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 
definidos na Lei Complementar n° 123/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 
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c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contrato. 
9.9.12. No julgamento da habilitação, poderá a Pregoeira adotar os procedimentos, diligências e decisões 
que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação 
apresentada. 
9.9.13. ACEITA A CONFORMIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE MELHOR 
COLOCADO, 0(S) LICITANTE(S) INTERESSADO(S) PODER(Á)(ÃO) MANIFESTAR A INTENÇÃO DE RECURSO 
QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, EM CAMPO PRÓPRIO NA PLATAFORMA, NO PRAZO DE ATÉ 15 
(QUINZE) MINUTOS. 

9.10. DA FASE DE RECURSOS: 
9.10.1. A intenção de recorrer por parte do licitante será sedimentada a cada fase do certame, seja 
quando do julgamento das propostas de preços ou quando da fase de habilitação. 
9.10.2. Compete ao licitante interessado realizar o acompanhamento dos trabalhos e informações 
constantes da plataforma, assim como, observar as decisões e informações do "chat" do certame se 
posicionando oportunamente e, se for o caso, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER correspondente a 
cada fase possibilitada, em campo próprio do sistema, no momento e prazo estabelecido e informado pela 
Pregoeira. 
9.10.3. A ausência da intenção de recurso na fase correspondente, correspondente a preclusão do direito 
do licitante e implica na impossibilidade de apresentação de memoriais recursais, assim como, da apreciação 
meritória das razões de recurso em momento posterior. 
9.10.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, a Pregoeira não fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE da 
intenção de recorrer manifestada, de modo que a intenção será aceita automaticamente pelo sistema. 
9.10.5. Somente serão conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o registro da intenção 
de recurso na fase correspondente. 
9.10.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento anterior conforme 
referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo para apresentação dos 
memoriais recursais e prazo de contrarrazões. 
9.10.7. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pela 
Pregoeira ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante todo o 
certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 
9.10.8. A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no 
sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações que eventualmente não suportadas pela 
plataforma, também deverão ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital. 
9.10.9. Protocoladas as razões recursais na plataforma, ficam os demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da situação anterior, em igual prazo, que 
começará a correr do momento do protocolo das razões recursais da Recorrente. 
9.10.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis na 
própria plataforma eletrônica COM PRASNET. 
9.10.11. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, a Pregoeira deverá analisar 
fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de 
retratação: 
9.10.11.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrid , reformando-a; ou, 
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9.10.11.2. manter inalterada a decisão recorrida. 
9.10.11.3. baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer 
técnicos ou demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de 
proclamação de decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência 
as quais não são de competência da Pregoeira. 
9.10.12. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões recursais 
deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pela Pregoeira, à análise hierárquica superior para 
fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento: 
9.10.12.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, 
como também os fundamentos da decisão da Pregoeira. 
9.10.12.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de 
decisão. 
9.10.13. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo 
legal importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjudicação do objeto e 
homologação do certame. 
9.10.14. A critério da Pregoeira ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades 
ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a 
análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação 
fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 52, XXXIV, "a", 
CRFB/1988). 
9.10.15. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
9.10.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação dos 
atos decorrentes da decisão. 
9.10.17. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção de 
recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s) 
recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar 
quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e 
adjudicação do objeto em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação ou 
homologação parcial. 

9.11. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
9.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na plataforma 
eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira 
realizar o devido agendamento prévio na plataforma do COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
9.11.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, das amostras, 
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos 
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão informados na 
plataforma do COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
9.11.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro) horas, em 
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada 
sempre a ordem classificatória da fase de lances: 
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a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase preparatória 
ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da habilitação, 
o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 
erro/impropriedade declarada; 
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE 
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação fiscal, 
social e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, 
nos termos do art. 43, §152 da LC ng 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da 
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das 
propostas. 
9.11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, 
sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COMPRASNET a data e hora de tal reabertura, 
observados os seguintes meios: 
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica COMPRASNET ("CHAT" ou evento de reabertura) 
ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, 
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do Quadro de Avisos e 
Publicações e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações e publicações 
contidas naquele canal de acesso. 

9.11.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados. 

9.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
9.12.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes participantes, 
as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio. 
9.12.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela autoridade competente a 
adjudicação do objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos 
proclames de julgamento; 
b) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico; 
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para adjudicação e homologação e subsequente formalização 
de Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, a Pregoeira encerrará a sessão encaminhando os 
autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) 
proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 
legislação; 
b) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 
atos não viciados; ou, 
c) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse 
público primário tutelado. 
d) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 
10.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

11.1. Por se tratar de licitação via Sistema de Registro de Preços — SRP, no presente procedimento não 
foram fixadas as dotações orçamentárias e fontes de recursos correspondentes ao objeto, posto que estes 
somente serão definidos quando do momento da contratação, haja vista a natureza do procedimento e a 
não obrigatoriedade vinculativa, sobretudo, ocasionado pela imprevisibilidade de eventuais contratações. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAÇÃO: 
12.1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de AQUIRAZ - CE convocará o 
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.1.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos deste edital e seus anexos, do 
Decreto Municipal N° 067, de 23 de agosto de 2023 da Prefeitura Municipal de Aquiraz e a Lei Federal n2
14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 
12.1.3. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. 
12.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pelo Município de AQUIRAZ - CE. 
12.1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado a vantajosidade. 
12.1.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro 
de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

12.2. DO CADASTRO RESERVA 
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12.2.1. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização da ata de 
registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
12.2.2. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será 
observada a existência de formação de cadastro de reserva. 
12.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem anterior 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas da ARP em Lei. 

12.3. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES: 
12.3.1. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao 
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
12.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise pela 
Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Proponente 
à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.5. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n2 14.133/2021 de 12 
de abril de 2021, Decreto Municipal N2 067, de 23 de agosto de 2023, da Prefeitura Municipal de Aquiraz, 
deverão obedecer às disposições e obrigações específicas elencadas na Ata de Registro de Preços (anexo IV) 
do edital. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. 
13.2. Dentro da validade da ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convocado para comparecer perante 
o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
13.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio 
eletrônico ou publicação no Quadro de Avisos e Publicações, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por si ação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
13.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
13.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei ne 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

14. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 
- - - 

14.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e 
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n° 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à 
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública. 

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

15.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de 
referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo 
de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 

Penalidade 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano 
e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
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Ocorrência 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

4)4,-
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Penalidade 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

15.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar danos ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela 
Pregoeira ou por qualquer outro servidor ao qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser 
reportados à Assessoria Jurídica para a devida apuração. 
15.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
15.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à 
proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou 
apresentado nos documentos do processo. 
15.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Aquiraz/CE, não podendo 
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir 
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
15.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das 
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, 
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
15.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades 
consideradas cumulativamente. 
15.12. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto 
poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor. 
15.13. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que 
incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
15.14. A multa, calculada na forma do Anexo II - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de preços e será 
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aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.133/2021. 
15.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura de 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao 
Fornecedor. 
15.17. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas 
e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da intimação do ato. 
15.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.19. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no 
mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
15.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 
da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
15.23. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou ata de 
registro de preços, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
15.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais sistemas 
internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
15.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
15.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos 
licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis 
à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob 
pena de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de 
documentos seja requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas 
previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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16.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITACõES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÕES 

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
17.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição em meio digital, bem como, acompanhados dos documentos comprobatórios a demandante, desde 
que devidamente protocolados via e-mail, informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os 
seguintes requisitos: 
17.4.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de AQUIRAZ; 
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17.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício; 
17.4.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
17.4.4. O pedido, com suas especificações; 
17.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, 
se for o caso. 
17.6. A Pregoeira poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação 
e dos anexos. 
17.6.1. Caberá a Pregoeira decidir e divulgar em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.6.2. A resposta do Município de AQUIRAZ - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
17.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
17.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
17.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, 
fixando o prazo para a resposta. 
17.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para adjudicar/homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulado por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal N2 067, de 23 de agosto de 2023, 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ e a Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 
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18.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Quadro de Avisos e Publicações da 
Prefeitura Municipal de AQUIRAZ, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
www.compras.gov.br. 
18.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na sede da Comissão de Pregões da 
Prefeitura de Aquiraz, situada na Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz/CE, CEP: 61.700-000 ou através do 
telefone 85 4062.8090 (ramal 9184). 
18.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 
18.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Aquiraz - CE. 

Aquiraz/CE, 17 de março de 2026. 

Pregoeira do Município 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

N° 2026.02.23.01- ÉtRdo

OBJETO: Registro de preços para aquisição de carteiras, conjuntos escolares, conjunto refeitório, 

e mobiliários para estruturação das unidades escolares de interesse da Secretaria de Educação de 

Aquiraz/CE. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.182, §12, INCISO I DA LEI FEDERAL 
N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

Secretaria Municipal de Educação de Aquiraz/CE identificou a necessidade de promover a 
aquisição de carteiras escolares, conjuntos escolares padronizados, conjuntos para refeitório e 
mini roupeiros de aço, destinados à estruturação das unidades escolares da rede municipal de 
ensino. A demanda decorre do crescimento do número de matrículas, da ampliação de unidades 
escolares, da implementação do ensino em tempo integral e da inauguração de novos 
equipamentos educacionais, além do desgaste natural e da obsolescência dos mobiliários 
atualmente existentes, muitos dos quais se encontram inservíveis ou inadequados às normas 
técnicas vigentes. 

A insuficiência ou inadequação de mobiliário compromete diretamente a organização dos 
ambientes pedagógicos, o conforto, a ergonomia, a segurança e a qualidade do processo de 
ensino-aprendizagem. A inexistência de mobiliário adequado impacta negativamente tanto o 
desempenho dos estudantes quanto as condições de trabalho dos profissionais da educação, 
podendo gerar riscos à saúde postural, desconforto físico e prejuízo ao desenvolvimento das 
atividades escolares. Além disso, a ausência de padronização dificulta a gestão patrimonial e a 
manutenção dos bens, prejudicando a eficiência administrativa. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa assegurar condições adequadas de 
infraestrutura física às unidades escolares, promovendo ambientes organizados, seguros e 
compatíveis com as normas técnicas aplicáveis, como as normas da ABNT, regulamentações do 
INMETRO e exigências ergonômicas da NR-17. A adoção do Sistema de Registro de Preços 
permitirá maior flexibilidade no atendimento das demandas ao longo do exercício, garantindo 
economicidade, planejamento eficiente das aquisições, racionalização dos recursos públicos e 
pronta reposição de mobiliários sempre que necessário. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, 
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO (ART.182, §12, INCISO II DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 
2021). 

Número do Plano de Contratação Anual — PCA 2026: A DFD que embasam a presente solicitação foram 
extraídas do Plano de Contratação Anual — PCA para o exercício de 2026 de n. 29987149000198-0-
000001/2026 - https://pncp.gov.bdapp/pca/29987149000198/2026.
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Documentos de Formalização da Demanda - DFD's relacionadas ao objeto: A presente soickEWRitój,.,,, ' c
confeccionada com base na DFD de n.° 26.02.02.5EC-01, constantes do Plano de Contratação Anual — 
PCA. 

sp 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 182, §12, INCISO III DA LEI FEDERAL N.° 14.133, D,E:1§1) E ` ey 

ABRIL DE 2021). 

a) Requisitos da contratação: 

Requisitos técnicos: 

••• 

Rubrica• 

Os itens descritos neste Estudo Técnico Preliminar deverão ser acompanhados, obrigatoriamente, 
das seguintes documentações e materiais técnicos: 

DA CARTEIRA ESCOLAR: 

Norma aplicável: NBR ABNT 16671:2018. 
Documentação obrigatória: 

• Certificado de conformidade emitido por OCP acreditado pelo INMETRO, acompanhado 
de relatório de ensaio com imagem, marca e modelo do produto. 

Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
entrega. 

DA MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE (COR CINZA): 

Documentação obrigatória: 
• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante do produto. 
• Verificação das características técnicas poderá ocorrer por meio do site do fabricante. 

DO CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR AMARELA) — TAMANHO 03 (CJA 03): 

Norma aplicável: ABNT NBR 14006:2008 — Móveis escolares — Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 

Documentação obrigatória: 
• Certificado de conformidade ou declaração(ões) de manutenção da certificação emitida 

por OCP acreditado pelo INMETRO. 
• Declaração do OCP comprovando correspondência do certificado ao projeto e 

especificação. 
Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, contados da entrega. 

DO CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR VERMELHA) — TAMANHO 04 (CJA-04): 
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Norma aplicável: ABNT NBR 14006 — Móveis escolares — Cadeiras e mesas para conjunto ábno 
individual. • 
Documentação obrigatória: 

• Certificado de conformidade ou declaração(ões) de manutenção da certificação emitida 
por OCP acreditado pelo INMETRO. 

Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, contados o 
CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR (COR CINZA): 

e' Fls. 

Rubrica' 
Norma aplicável: NR-17 - ERGONOMIA 
Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 
Documentação obrigatória: 

• Termo de garantia do fabricante; 
• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17); 
• Relatório/análise ergonômica contendo imagem e especificação do produto, 

médico, engenheiro do trabalho ou ergonomista certificado pela ABERGO, COM 

documento comprobatório do profissional. 
Tolerância dimensional: variação de até 5% (para mais ou para menos). 

assinado por 

CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO NAS CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E 
PÊSSEGO: 

Norma aplicável: NR-17 - ERGONOMIA 
Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. 
Documentação obrigatória: 

• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 
• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), com imagem e 

especificação do produto, assinados por ergonomista certificado pela ABERGO e 

documento comprobatório. 

CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, COM MESA E CADEIRAS (COR AZUL): 

Norma aplicável: NR-17 - ERGONOMIA 
Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 
Documentação obrigatória: 

• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 

• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), assinados por 
ergonomista certificado pela ABERGO, com documento comprobatório. 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL (COR AZUL): 

Norma aplicável: NR-17 - ERGONOMIA 
Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 
Documentação obrigatória: 
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• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 
• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), assi 

ergonomista certificado pela ABERGO, com documento comprobatório. 

DO MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO: 

Rubrica: 
Norma aplicável: NR-17 - ERGONOMIA 
Documentação obrigatória:

• Laudo de conformidade ergonômica referente à NR-17, emitido por profissio 
ergonomia certificado pela ABERGO, com validade vigente; 

• Documento em papel timbrado do profissional responsável, contendo foto do produto, 
descrição técnica, menção à norma NR-17, análise, conclusão, data e validade. 

e 

Na falta de qualquer documentação técnica ou certificação exigida neste documento, ou caso as 
informações apresentadas sejam consideradas inconsistentes, a proposta poderá ser 
desclassificada, a critério da comissão responsável pela análise. 

b) Requisitos de habilitação: 
Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.2
14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de 
habilitação no certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado 
tomando como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e 
abordadas neste estudo. 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 
ESCALA (ART.182, §12, INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

A estimativa das quantidades de mobiliários a serem adquiridos considera, prioritariamente, a 
substituição de carteiras, mesas, cadeiras e demais conjuntos escolares que se encontram velhos, 
danificados ou inutilizáveis, garantindo a segurança, ergonomia e funcionalidade para os alunos e 
professores da rede municipal de ensino de Aquiraz. 

Além disso, a contratação contempla o aumento do número de matrículas nas unidades escolares, 
abrangendo mais de 14.000 alunos, desde o ensino infantil até o 92 ano do ensino fundamental, 
incluindo também a EIA, considerando a expansão das turmas e a necessidade de atendimento 
adequado a todos os estudantes. 

As estimativas foram calculadas com base nos seguintes critérios: 
• Levantamento da quantidade de mobiliário existente, identificando os itens obsoletos ou 

inutilizáveis e solicitações das escolas; 
• Número de alunos matriculados por unidade escolar, incluindo turmas novas e aumento 

de matrícula previsto; 

c..""•\ :sC‘
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• Proporção adequada de mobiliário por aluno, conforme padrão estabelecido pelo F N 

normas de ergonomia; 
• Interdependência com outras contratações de mobiliário, a fim de permitir eco 

escala na aquisição e entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ 

COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICA E CENSO EDUCACIONAL 

MATRÍCULA 2025 

rolà`déit),?/(x
C• 

‘..5/Fis.5.0 
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FONTE E-SAGE 2025 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
N2 ESCOLAS 

ANOS ANOS TOTAL 
CRECHE 

ESCOLA ESCOLA 
TOTAL INICIAS FINAIS GERAL 

1 ALDENORA CARDOSO PORTO CEI 152 181 333 333 

MIN ALOISIO BERNARDO DE CASTRO EMEF 168 206 374 

3 ANTONIO DE BRITO LIMA EMEF 106 106 

4 BATOQUE EMEF 134 134 

5 CLARÊNCIO CRISOSTOMO DE FREITAS EMEF 12 48 60 149 209 

6 CRECHE CRIANÇA FELIZ 126 103 229 229 

7 CRECHE LUIZ SIMEÃO DA COSTA 79 69 148 148 

8 CRECHE MARIA BEZERRA OLIVEIRA 80 77 157 157 

9 DIONISIA GUERRA EMEF 144 144 

10 EDILCÉLIA FREITAS VASCONCELOS CEI 119 89 208 208 

11 ERNESTO GURGEL VALENTE EMEF 911 911 

12 FERDINANDO TANSI CEI 14 43 57 139 196 

13 FERNANDA DE BRITO CEM 112 151. 263 263 

14 FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA EMEF 196 196 

15 FRANCISCO DA SILVA SAMPAIO EMEF 17 47 64 100 164 

FRANCISCO GOMES FARIAS CEL. EMEF 23 42 65 118 183 

17 FRANCISCO JOAQUIM DOS ANJOS CEI 85 90 175 175 

18 GUILHERME JANJA EMEF 250 213 463 

19 HENRIQUE GONÇALVES DA JUSTA FILHO EMEF 12 46 58 149 202 409 

20 ISIDORO DE SOUSA ASSUNÇÃO EMEF 240 240 

21 JARBAS PASSARINHO MINISTRO EMEF 17 28 45 100 145 

22 JOÃO JAIME GADELHA EMEF 101 101 

23 JOÃO PIRES CARDOSO EMEF 351 351 

24 JOAQUIM DE SOUSA TAVARES EMEF 13 13 41 66 120 

25 JOSÉ ALMIR DA SILVA EMEF 110 109 219 

26 JOSÉ CÂMARA DE ALMEIDA EMEF 27 44 71 120 191 

27 JOSÉ FERREIRA DA COSTA EMEF 18 42 60 121 181 
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28 JOSÉ ISAAC SARAIVA DA CUNHA EMEF 

29 JOSÉ NICODEMOS ASSUNÇÃO CEI 

30 JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA EMEF 

31 JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO EMEF 

32 JUSCELINO KUBITSCHEK EMEF 

33 JUVENAL PEREIRA FAÇANHA EMEF 

34 LAGOA DE CIMA EMEF 

35 LAGOA DO MATO DE SERPA EMEF 

36 LAIS SIDRIM TARGINO EMEF 

37 LEOLINA BATISTA RAMOS EMEF 

38 LUIZ EDUARDO STUDART GOMES EMEF 

39 MANUEL ASSUNÇÃO PIRES CEC 

40 MARIA DE CASTRO BERNARDO CEC 

n  MARIA ELCIR DE BRITO CEI 

MARIA FAÇANHA DE SÁ EMEF 

43 MARIA MARGARIDA RAMOS COELHO EMEF 

44 MARIA SOARES DE FREITAS EMEF 

45 PLÁCIDO CASTELO EMEF 

46 RAIMUNDA DE FREITAS FAÇANHA CEI 

47 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA EMEF 

48 RAIMUNDO RAMOS DA COSTA EMEF 

49 RITA PAULA DE BRITO EMEF 

50 TIA ALZIRA EMF 

51 VILA PAGÃ EMEF 

52 VINDINA ASSUNÇÃO DE AQUINO EMEF 

SOMATÓR!" 

ESCOLA 

1 CEJAQUI 

I. 5'1 Clp,)/
"X:\‘ ' ' 

e -7 .) 2 jt- 
Zd Fls 5:-. 16 
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34 50 
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44 74 

- 
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36 74 

48 66 
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87 204 

37 64 

87 120 

94 144 

234 564 
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98 186 
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38 

18 
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117 

27 

33 

50 

330 

- 

88 

- 

- 
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,Ni 

.,c140 

-4‘- -s-2(32....le PP 170 

74 148 

304 304 

141 112 357 

101 175 

204 270 

119 178 

357 357 

204 

56 120 

216 199 535 

251 196 591 

564 

59 83 

423 423 

442 442 

338 391 915 

358 358 

167 167 

199 199 

231 213 444 

144 144 

8 23 31 56 87 

21 49 73 147 220 

4013 ringFINT230 1 1 1 - 

ANOS 
ANOS SEMI- TOTAL 

INICIAI 
FINAIS PRESENCIAL GERAL 

86 260 346 346 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação busca assegurar que todas as unidades escolares 
disponham de mobiliário adequado, seguro e suficiente para atender a demanda atual e futura, 
promovendo conforto, ergonomia e qualidade no ambiente de aprendizagem. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, 

E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

(ART.182, §12, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 
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O mercado fornecedor de mobiliário escolar e institucional (carteiras, conjuntos aluno padrá'd-
FNDE, mesas para cadeirante, conjuntos de professor, mobiliário para refeitório e roupeiros de 
aço) apresenta-se maduro e competitivo, com fabricantes e distribuidores atuando em escala 
regional e nacional, e com ampla experiência em fornecimento ao setor público. É um segmento 
em que há significativa influência de requisitos normativos e certificações (ABNT/INMETRO e 
exigências ergonômicas), além de fatores operacionais relevantes, como logística de entrega 
fracionada, garantia, assistência do fabricante e padronização estética/funcional. A dem.  N
Município envolve itens com especificações técnicas e documentais rígidas, e com COTISUMO

potencialmente contínuo ao longo do exercício de 2025 e 2026, o que direciona a iise para 
çis

modelos que conciliem competitividade, previsibilidade e flexibilidade. 

Rubrica' 
A partir do levantamento de práticas de contratação usuais e de alternativas disp rlisveis no 
mercado, foram identificadas as seguintes soluções viáveis, analisadas individualmente: 'è)i si-io de 

Solução 1 — Aquisição por Pregão Eletrônico (compra única), com entrega integral 
Descrição: contratação com entrega total (ou majoritariamente concentrada) em um único 
momento, para abastecimento imediato de todas as unidades. 
Vantagens: 

• Pode maximizar ganhos de escala na produção e no frete, dependendo do volume e do 
arranjo logístico. 

• Reduz a frequência de processos internos de requisição/empenho ao longo do ano. 
Desvantagens: 

• Menor aderência a demandas variáveis (novas matrículas, novas turmas, anexos, 
reposições por avaria). 

• Risco de superdimensionamento (compra acima da necessidade real) ou 
Subdimensionamento (falta ao longo do ano). 

• Exige maior disponibilidade orçamentária e logística de armazenagem em curto prazo. 
• Pode elevar perdas por estocagem inadequada e deterioração. 

Aplicabilidade ao caso: limitada, pois a própria dinâmica da rede (expansões e reposições 
contínuas) recomenda flexibilidade operacional. 

Solução 2 — Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP), com contratações sob 
demanda 
Descrição: seleção de fornecedores e registro de preços, permitindo aquisições futuras conforme 
necessidade, com emissão de ordens de fornecimento parceladas durante a vigência da ata. 
Vantagens: 

• Aderência elevada à natureza da demanda, permitindo compras fracionadas e planejadas 
ao longo do ano. 

• Redução do risco de compra indevida (quantidade maior que a necessária). 
• Favorece o planejamento e a continuidade do fornecimento, inclusive para reposição de 

itens danificados e atendimento de novas salas. 
• Permite otimização do fluxo interno (requisição -3 empenho ordem de fornecimento) e 

alinhamento com a execução orçamentária. 
• Adequada para itens padronizáveis e de consumo recorrente na rede escolar. 
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Desvantagens: 
• Exige gestão mais ativa da ata (acompanhamento de saldo, convocações, reequilfbkee 

quando cabível). 
• Risco de variação do mercado ao longo do tempo, mitigado por mecanismos legais de 

revisão/reajuste previstos em edital/ata. 
Aplicabilidade ao caso: alta, pois o fornecimento pode ocorrer parceladamente, com prazos e 
locais definidos pela Administração, compatível com a estruturação contínua das un 
escolares. 

v- c. s) ... '',.', -, -;-Solução 3 — Adesão ("carona") a Ata de Registro de Preços de outro ente
Descrição: utilização de ata vigente de outro órgão/ente, desde que haja compatitidiçiade e p"Z 

nu,/iCa 
autorização. 
Vantagens: 

çsào • Pode reduzir prazos de contratação quando existe ata plenamente compatível. 
• Em tese, diminui o esforço administrativo de realizar novo certame. 

Desvantagens: 
• Alta probabilidade de incompatibilidade técnica, sobretudo quando há exigências 

específicas (ABNT/INMETRO, padrões FNDE por tamanho/cor, laudos NR-17 e garantias). 
• Risco de perda de aderência local (frete, prazos, locais de entrega, condições de 

assistência). 
• Dependência de saldo/anuência do órgão gerenciador e do fornecedor, reduzindo 

previsibilidade. 
• Potencial redução da competitividade para as condições específicas do Município, caso a 

ata não tenha sido estruturada para esse contexto. 
Aplicabilidade ao caso: moderada a baixa, pois a contratação exige padronização e documentação 
técnica rigorosa, o que pode não estar plenamente aderente em atas de terceiros. 

Solução 4 — Licitação por itens (julgamento item a item), com múltiplos fornecedores 
Descrição: cada item é disputado separadamente; tende a resultar em vários fornecedores 
vencedores. 
Vantagens: 

• Pode ampliar a competitividade por item, sobretudo se há muitos fornecedores 
especializados. 

• Reduz a dependência de um único fornecedor para todo o conjunto de necessidades. 
Desvantagens: 

• Eleva significativamente a complexidade de gestão contratual e logística (várias entregas, 
notas fiscais, garantias, assistência e cronogramas). 

• Maior risco de inconsistência de padrões (cores, acabamentos, ergonomia percebida) e 
heterogeneidade de qualidade. 

• Dificulta padronização estética/funcional e uniformidade do mobiliário entre escolas. 
• Pode aumentar o risco de atrasos por pulverização de entregas e multiplicação de 

interfaces. 
Aplicabilidade ao caso: possível, porém menos eficiente diante do volume, da necessidade de 
padronização e da logística escolar. 
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Solução 5 — Licitação por lotes (agrupamento técnico-logístico) no âmbito do SRP „ 
Descrição: estrutura-se o certame agrupando itens por afinidade de fabricação/fornecimedtve, pçe0 
logística, mantendo disputa por lote. tm,snicipcv
Vantagens: 

• Mantém competitividade, mas reduz pulverização excessiva. 
• Facilita a gestão (menos contratos/fornecedores) e melhora o controle

assistência. c: 
Rubrica. 

• Preserva padronização dentro de conjuntos correlatos. 
• Permite o ajuste do agrupamento conforme especialização de merc 

O 
, ex.:

s'i ce' metalmecânica para roupeiros x mobiliário escolar/plástico/MDP para demais itens)---- 
Desvantagens: 

• Se o lote for excessivamente amplo e heterogêneo, pode restringir competição (fabricantes 
que não atendem todo o conjunto). 

• Requer cuidado técnico na divisão para evitar concentração indevida. 

• Aplicabilidade ao caso: alta, especialmente com a divisão em dois lotes que separa o mini roupeiro 
de aço dos demais mobiliários escolares, refletindo especialização de mercado e logística. 

Conclusão: escolha da melhor solução (justificativa técnica e econômica) 
Diante da análise comparativa das alternativas disponíveis no mercado, conclui-se que a solução 
mais adequada para atendimento da necessidade pública consiste na adoção do Pregão Eletrônico 
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), com julgamento pelo menor preço por lote, estruturado 
tecnicamente em dois lotes distintos. 

Importa esclarecer que a solução escolhida resulta da combinação complementar de dois 
elementos estruturantes: 

1. Sistema de Registro de Preços (SRP) — enquanto modelo de contratação, justifica-se pela 
natureza continuada e variável da demanda, permitindo aquisições parceladas e sob 
demanda ao longo da vigência da ata, garantindo flexibilidade, melhor gestão 
orçamentária, redução de risco de superdimensionamento de estoque e maior capacidade 
de resposta às ampliações de turmas, novas unidades escolares e reposições de mobiliário. 

2. Estruturação por lotes tecnicamente agrupados — enquanto forma de organização do 
objeto no certame, justifica-se pela afinidade produtiva, logística e funcional entre os itens 
agrupados, preservando a competitividade sem promover pulverização excessiva de 
fornecedores. A divisão em: 

o Lote 01: carteiras, conjuntos escolares, conjuntos de refeitório e mobiliários 
correlatas; 

o Lote 02: mini roupeiro de aço 12 portas colorido; reflete diferenças na cadeia 
produtiva, especialização industrial e logística de fornecimento, evitando 
concentração indevida e assegurando eficiência na gestão contratual. 
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Sob o ponto de vista técnico, a solução escolhida promove padronização, "ifrdnáw normativa, 
viabilidade logística e melhor controle de qualidade. Sob o aspecto econômico, equilibá,5%,.i 1 9r,
competitividade com racionalização dos custos administrativos e operacionais, assegurando 
economicidade, eficiência e atendimento pleno ao interesse público, em conformidade com os 
princípios da Lei n2 14.133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS E CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR 
O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.182, §19, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.
14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administrativo de coleta 
de preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas especificamente a este fim. 

Nos termos do Decreto Municipal n.2 005/2023 de 30 de janeiro de 2023, o procedimento de 

coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange as formalidades, meios, 

ordem e mecanismos de coleta, cabendo à Comissão de Compras, por ser o ente designado a este 

fim, a observância a estes procedimentos mínimos. 

Para composição do valor global estimado, foram considerados os quantitativos projetados no 

memorial de cálculo, multiplicados pelos preços médios obtidos na pesquisa de mercado, 

resultando na estimativa global de R$ 13.589.167,00 (treze milhões, quinhentos e oitenta e nove 

mil, cento e sessenta e sete reais). 

PESQUISA N°: 202509160007 

DADOS DO SISTEMA DE COLETA: 
DADOS COLETADOS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE COLETA DE PREÇOS M2A TECNOLOGIA, CNPJ: 

19.337.907/0001-79, ATRAVÉS DO LINK: 

- http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/oreco de referencia/documentos/visualizar/22 

ri 36374/ 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332. Centro -CE 1 CEP 61.700-000 

125 85 4062_8090 411>educacao@aquiraz.ce.gov.br .aquiraz.ce.gov. br 



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 3 
Educação 

LOTE 01- CARTEIRAS E CONJUNTOS ESCOLARES E CONJUNTOS PARA REFEITÓRIO E MOBILIÁRIO 

Item 
Id do 
Item 

Código 
Classe / 
Grupo 

Especificações Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

7 .,-. 

15095 7115 

CARTEIRA ESCOLAR (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POSSUIR PRANCHETA LATERAL ACOPLADA À 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO. ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 
500 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR 
CONFORTO AO USUÁRIO. SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE 
EVITARA RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO 
ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE 
INCLINAÇÃO ASCENDENTE. ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 
500 MM DE LARGURA POR 350 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS 
ARREDONDADOS, CONTA COM CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO ENTRADAS DE AR, O ENCOSTO DEVERÁ 
POSSUIR CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES 
QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA MESMA COR DO ENCOSTO. PRANCHETA LATERAL: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADA EM RESINA TERMOPI ÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE 
COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA), DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS 
POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA PRANCHETA 
AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM 
UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 10*. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, 
TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR 
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E 
ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE 350MM X 130MM, ACOPLA-SE 
AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4 PONTOS. 
TODAS MEDIDAS DOS COMPONENTES APRESENTADOS, SERÁ ADMITIDO TOLERÂNCIA, A ACEITAÇÃO DE UMA 
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM 
TUBOS DE AÇO 1010/1020, UTILIZANDO—SE DE TUBOS DE SECÇÃO OBLONGA EM SUA HASTE DE APOIO AO 
ASSENTO/ENCOSTO, TUBO REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, 
METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E 
METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR 
À 1.5 MM DE ESPESSURA. TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO
DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE 
BANHOS QUÍMICOS, PROTEÇÃO ANTIOFERRUGINOSA À BASE DE FOSFATO DE ZINCO. AS ESTRUTURAS 
RECEBERÃO PINTURA EM EPDXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

UNIDADE 4000 

..,,, • 
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R$ 687,17 2.748.680,00 
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MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE (COR CINZA) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM 
CONFECCIONADA EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO 
EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 
COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM. PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA 
DA MESA. TODOS 05 METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA A Pó. ALTURA: 65CM 
ATÉ 90CM LARGURA TAMPO: 90CM PROFUNDIDADE TAMPO: 65CM PESO: 18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA. 

UNIDADE 60 R$ 806,10 R$ 1 48.366,00

3 15097 7115 

\ 

\ 

\ 

CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR AMARELA) - TAMANHO 03 - (CJA-03) PARA ALUNOS COM 
ALTURA, ENTRE 1,19M A 1,42M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. PLÁSTICOS NA COR AMARELA. 
MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMNICO NA 
FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 
CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR AMARELA, DOTADO DE PORCAS COM RANGE OU COM REBA X0 COINJETADAS, COM ROSCA 
MÉTRICA M6, E DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, 
INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM 
ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 
22MM (ALTU-RA). NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO 
INTERNA-CIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONA-DOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO 
DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO DE 50% DE MATÉRIA--PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, 
PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 
RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR SÃO PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-
PRIMA RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRE-SENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO 
FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM É
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (T,P0 INSERT), INDICANDO MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE: 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE, MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), COINJETADAS EM CASTELOS 

CONJUNTO 1500 

•:.• 

-•: 

?5". 

l 

ric.2 ,-, c., 

R$ 

'  I efe

'"---- ."; 

715,94 

,...• , ,,,;") • ,z>C / ,•,..., 
- ... 
e, ..,, 

R$ 

2..) 
C.:

ri

1.073.910,00 

P I'Cfc,-; 
-,. , e, 

q... j , 
41, 

7 I' ,1 10 \



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

• 

TRONCO-CÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO 
DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTER-NACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS 
COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. 
NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. 
PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM P(5 HÍBRIDA EPDXI/POLIÉSTER, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLNERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS, NA COR AMARELA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRA-VADOS O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR 
EXTENSO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO 
MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRI-MENTO 22MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOUMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE DA SAPATA/PONTEIRA, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO 
FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO 
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). NAS PARTES METÁLICAS, É APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA 
DE 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM P(5 HÍBRIDA 
EPDXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABA-MENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA DE 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. O CONJUNTO INDIVIDUAL RECEBE IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA, EM POLIPROPILENO INJETADO. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA 
SÃO UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS DE MODO QUE, APÓS 
CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TÊM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, RESISTENTES A ÁLCOOL E 
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IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. O CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO DO OBJETO (DE ACORDO COM O ANEXO A DA 
PORTARIA INMETRO N2 401). OS SELOS SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA 
SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO UTILIZADOS 
COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO, COMPONENTES EM COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE BORDO, 
PRODUTOS HOMOLOGADOS, APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPECIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. NA MONTAGEM DO CONJUNTO 
SÃO UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE UM ÚNICO FABRICANTE. APLICAÇÃO DE TEXTURAS E 
ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS. PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 MICROMETROS. SEM 
REBARBAS, SEM FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES.° LAMINADO MELAMíNICO DE ALTA PRESSÃO É 
APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO 
SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE MODO A GARANTIR A 
INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO 
REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO É AVALIADA 
CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTA 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA 
EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO ELIMINADOS RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, 
ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - 
ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO - "FORMICA" OU 
"PERTECH" OU EQUIVALENTE (•) - COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 428 C. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
- ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE 
SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU "PERTECH" OU EQUIVALENTE (*) - COR AMARELA - REFERÊNCIA 
PANTONE (") 1235 C. COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS, COR 
AMARELA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 1235 C; TRAVESSA ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, COR CINZA 
- REFERÊNCIA PANTONE (") 425 C. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS, COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (*•*) 
7040. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA - COR AMARELA (SOBRE FUNDO 
CINZA) - REFERÊNCIA PANTONE (**) 1235 C. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA 
CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO AMARELO). (") A CARACTERIZAÇÃO DE PRODUTO OU INSUMO 
"EQUIVALENTE" É PRERROGATIVA DA ÁREA TÉCNICA DA FDE QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO DO 
COMPONENTE. ("(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (***) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN 
FOR DIE PRAKTIKER DES LACK. ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES 
IMPRESSAS DE FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO E DO ASSENTO, CONTENDO: - NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO FABRICANTE; - LOGOMARCA 
DO FABRICANTE; - ENDEREÇO / TELEFONE DO FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); - N2 DO 
CONTRATO; - GARANTIA ATÉ jj_ (24 MESES APÓS A DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - CÓDIGO FDE DO 
MÓVEL. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM 
(A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75G/M2 EM UM DOS 
SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. 
MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, 
NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE CONTE NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 71. 
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"CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: • RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - 
PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: EMBALADA CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM 
ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
ESSE VOLUME É ENVOLVIDO COM FILME TERMOENCOLHÍVEL, RESISTENTE O SUFI CIENTE PARA EVITAR O 
ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGE CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO 
MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ROTULAGEM DA EMBALAGEM - CONSTA 
DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
PROTEGIDO CONTRA INTEMPÉRIES. CONSTAM DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL 
LEITURA, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; CÓDIGO FDE 
ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS 
CONSTRUTIVAS DE TUBOS. IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA 
FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES 
PROCESSOS: LASER COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CON I ER NA PARTE EXTERNA OS 
SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 
FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: 
RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO 
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: 
EMBALAR CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR 
CADA 
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE 
MODO QUE SE CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE 
O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E 
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA 
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ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS 
COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO. 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: 
A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; 
B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
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CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR VERMELHA) - TAMANHO 04 (CJA-04) PARA ALUNOS COM 
ALTURA, ENTRE 1,33M A 1,59M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, COR VERMELHA. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO 
INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA 
ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO 
PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJ ETADO. 
CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR VERMELHA, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA MÉTRICA 
M6, COINJETADAS E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE 
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI 
COMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA) 
NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-
FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO 
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (11/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, SÃO PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO 
COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO 
'FDE-FNDE, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. MESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO 
DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
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FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. FIXAÇÃO 
DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE,MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COINJETADAS EM CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS.FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS 
À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 
10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-
FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO 
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO . NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES 
METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA 
DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR VERMELHA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE 
DA SAPATA/PONTEIRA, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO INSERIDO DATADOR DUPLO COM 
MIOLO GIRATÓRIO DE SOU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME 
DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 
HORAS.PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM P(5 HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. O CONJUNTO RECEBE IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA 
ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. 
PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE 
FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS 
CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES 
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A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. O CONJUNTO RECEBE MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA 
MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL, CONFORME PROJETO. A 
TAMPOGRAFIA APRESENTA AINDA OS DIZERES "MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO" DISPOSTOS 
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS 
COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO 
QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, 
SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. CONSTAM DO LADO 
EXTERNO DE CADA VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; CÓDIGO FDE ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. O CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO DO OBJETO (DE ACORDO COM 
O ANEXO A DA PORTARIA INMETRO N2 401). OS SELOS SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA 
CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO, COMPONENTES EM COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE 
BORDO, PRODUTOS HOMOLOGADOS, APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPECIFICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. NA 
MONTAGEM DO CONJUNTO SÃO UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE UM ÚNICO FABRICANTE. 
APLICAÇÃO DE TEXTURAS E ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS. PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 
MICROMETROS. SEM REBARBAS, SEM FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES.° LAMINADO MCLAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO É APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE 
COLAGEM, GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE 
MODO A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO 
ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO NO TAMPO É AVALIADA CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTA PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS OS 
ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO ELIMINADOS RESPINGOS E 
IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS CANTOS 
AGUDOS. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
SUPERIOR DO TAMPO - "FORMICA" OU "PER-TECH" OU EQUIVALENTE (•) - COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE 
(**) 428 C. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU "PERTECH" OU 
EQUIVALENTE (*) - COR VERMELHA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 193 C. COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, 

, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS, COR VERME-LHA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 186 C; TRAVESSA 
ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 425 C. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS, COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (m) 7040. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
NA ESTRUTURA DA MESA - COR VERMELHA (SOBRE FUNDO CINZA) - REFERÊNCIA PANTONE (**) 186 C. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO 
VERMELHO). (*) A CARACTERIZAÇÃO DE PRODUTO OU INSUMO "EQUIVALENTE" É PRERROGATIVA DA ÁREA 
TÉCNICA DA FDE QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO DO COMPONENTE. (**) PANTONE COLOR 
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FORMULA GUIDE COATED (***) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FOR DIE PRAKTIKER DES LACK. 
ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA 
PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO, 
CONTENDO: - NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO FABRICANTE; - LOGOMARCA DO FABRICANTE; - ENDEREÇO 
/ TELEFONE DO FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); - N2 DO CONTRATO; - GARANTIA ATÉ jj_ 
(24 MESES APÓS A DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - CÓDIGO FDE DO MÓVEL. MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E 
VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER 
COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO 
PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA 
MESA. O ENVELOPE CONTE NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. EMBALAGEM MESA: - 
RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO 
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM 
GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: EMBALADA CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO 
ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO 
EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; ESSE VOLUME É ENVOLVIDO 
COM FILME TERMOENCOLHÍVEL, RESISTENTE O SUFI CIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, 
PROTEGE CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURAN t O 
MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ROTULAGEM DA EMBALAGEM - CONSTA DO LADO EXTERNO DE CADA 
VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO 
PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. PROTEGIDO CONTRA 
INTEMPÉRIES. ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM 
PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR / 
ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) OFF SET QUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS 
SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 
FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO 
OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE 
EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: EMBALAR CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO 
ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA 
ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR -;" 
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CADA AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, 
DE MODO QUE SE CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHíVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE 
O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E 
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA 
ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS 
COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO. 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: 
A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; 
8) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
C) CÓDIGO DO PRODUTO; 
D) ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
GARANTIA. 
CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR (COR CINZA) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA MEDINDO (A X 
L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO 
INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MEDINDO 
(A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR 
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO VALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
NA COR CINZA MEDINDO 680MM(A) X 600MM(L) COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO COM 
PINTURA METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO 
ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE 

5 15096 7115 A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E CONJUNTO 1000 R$ 855,31 855.310,00 
PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS - EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, DE 
ESPALDAR BAIXO COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO; A CADEIRA NÃO DEVE TER 
AJUSTE OU REGULAGEM EM NENHUM ELEMENTO. COMPOSTO POR ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, 
COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA 
COMO AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS 
COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE 
REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA 

-, -----.

o .,
z,.----- 

o- 

i efe, 

1-2
, . 5") ›J -n 

g. , 1  0r;)
PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA 
DOS MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS f
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(ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 400 MM •:... _ 
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PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE. ENCOSTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO 
EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA 
APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, 
ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO 
LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA 
NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. 
DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA SOB 
PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, DEVERÁ RECEBER 
INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO PERMITIR 
ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O PLÁSTICO DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS 
SOB PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. 
OS PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO NÃO PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE 
FERRAMENTAS ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS 
MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 
MM, COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM 
OU 22,23 X 1,2 MM. TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS INJETADAS 
EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
DUAS HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, FOSFATIZADOS E RECEBER 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR PINTURA A Pó, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 250 9C. 
CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO NAS CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO 
VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO 
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR 
CENTRALIZADA, GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 
40X20X1.2MM COM COSTURA, 30X20X1.20MM E 20X20X1.20MM. TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM Pó EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM 
ESTUFA À 210°C. SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 
IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES. CADEIRA CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: ASSENTO COM 348MM X 
334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X 189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA 
ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE. ESTRUTURA DA 
CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X2OMM COM COSTURA 
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 

300 R$ 4.576,67 
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SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM Pó EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 
IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. MESA CENTRAL COM 6 COMPARTIMENTOS PARA MATERIAL DIDÁTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO INJETADO OM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1 Yi", COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE 
40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES SUPERIORES EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO QUADRADA DE 
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA 
MESA CENTRAL RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM 
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM Pó EPC)XI NA 
COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO 
FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA 
CENTRAL EM COR BEGE. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE 
UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

7195 

CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, COM MESA E CADEIRAS (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAMPO, ASSENTO E ENCOSTOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA 
DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM 
DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS 
PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS 
TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO 
DOS TAMPOS, EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 W' X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A 
ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO 
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER 
INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, 
CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (I.5MM) EM SUAS PERNAS E EM 
SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-SE TUBOS REDONDOS DE 
%" EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA MESMA COR DOS OUTROS COMPONENTES. PONTEIRAS E 

CONJUNTO 500 R$ 5.274,44 
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SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE 
IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS 
COM TINTA EM P(5 HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E 
CURADA EM ESTUFA A 210*C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 240 X 80 X 76. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA 
MENOS. 
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TAMPO, ASSENTO E ENCOSTOS EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 06 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO 
A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO 
PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, CONTANTO AINDA COM 
OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO 
REDONDO 1 Y2", E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A 
ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM 
NO MINIMO SOMM DE ALTURA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR 
DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU 
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E 
ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: 
PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS 
AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE 
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60. 
PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Valor Total do Lote 

LOTE 02— MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO 

CONJUNTO 

II

500 R$ 4.328,00 
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1 15103 7195 

MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 04 CORPOS E 12 PORTAS: COM 3 
PORTAS CADA CORPO, SENDO, TOTALIZANDO 12 PORTAS DE AÇO - CORPO EM AÇO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) TOTALMENTE MONTÁVEL COM TRAVAS INVERTIDAS TIPO UNHA DE GATO QUE 
DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 1 VÃO COM 3 PORTAS SOBREPOSTAS EM AÇO CHAPA #26 
(0,45MM) COM ENCAIXE TOTAL POR DENTRO DO VÃO. LATERAIS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 400MM(P) COM 12 ESTAMPOS TENDO GARRAS INVERTIDAS EM 
CADA LADO TIPO GARRAS PARA FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS, DA BASE E DO TAMPO, LATERAL ESQUERDA COM 
5 DOBRAS SENDO A 1# A 14MM COM 90°, A 2# A 14MM COM 90°, A 3# A 25MM COM 90°, A 4# A 400MM COM 
90" E A 5# A 14MM COM 178° EM CURVA. LATERAL DIREITA COM 4 DOBRAS SENDO A 1# A 10MM COM 45°, A 
2# A 25MM COM 90°, A 3# A 400MM COM 90° E A 4# A 14MM COM 178° EM CURVA. RETAGUARDAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 345MM(L) SENDO QUE 
EM SENTIDO HORIZONTAL TEM 2 DOBRAS, A 1# A 30MM COM 180", A 2# A 345MM COM 180" E TERMINA COM 
30MM, COM SISTEMA DE GARRAS INVERTIDAS PARA FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS, POSICIONADAS DE ACORDO 
COM O MODELO. PRATELEIRAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS 
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 1# A 27MM COM 90°, A 2# A 
40MM COM 90°, A 3# A 392MM COM 90° E TERMINA COM 27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO PARA 
TRAVAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, SENDO 3 GARRAS DE FUNDO, 1 NA LATERAL DIREITA E 1 NA LATERAL 
ESQUERDA, COM ABERTURA EM ALTO RELEVO DE 25MM X 4MM DO LADO DIREITO E FUNDO, DESTINADA AO 
ENCAIXE INTERNO DOS CABIDES DE POLIPROPILENO QUE ACOMPANHAM O PRODUTO SENDO 2 UNIDADES POR 
PORTAS. PORTAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS 319MM(A) 
X292MM(L)X15MM(E) COM REFORÇO NA VERTICAL TIPO ÔMEGA, COM FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO NA PARTE 
SUPERIOR DIREITA DE CADA PORTA COM 15 FUROS CIRCULARES COM 6MM DE DIÂMETRO EM FORMAÇÃO 
TRIANGULAR COM ESPAÇAMENTO DE 15MM ENTRE OS FUROS, SEM DOBRADIÇAS, COM ARTICULAÇÃO 
PIVOTANTE MEDIANTE PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX COM ENCAIXE EM FURAÇÃO NA PARTE SUPERIOR DA 
PORTA TRAVANDO NA PARTE INFERIOR DA PRATELEIRA ACIMA E PINO INFERIOR FASTFIXX PARA ENCAIXE NA 
PARTE INFERIOR DA PORTA A UMA BUCHA DE NYLON FIXADA A PRATELEIRA BASE, COM UM ESTAMPO NA 
PARTE INTERNA INFERIOR DA PORTA FORMANDO UMA ABA DOBRÁVEL PARA TRAVAMENTO DO PINO. 
FECHAMENTO ATRAVÉS VARÃO COMPOSTO POR 2 BARRAS CIRCULARES GALVANIZADAS BTC CL 4,60MM 1006 
R2, ACOPLADO A UMA LINGUETA MOLDADA NO DISPOSITIVO POSSIBILITANDO UM TRAVAMENTO 
TRIPLO(SUPERIOR, INFERIOR E CENTRAL), GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA PARA O PRODUTO, SENDO FIXADO 
A PORTA COM A UTILIZAÇÃO DE 2 PINOS GUIAS PARA REGULAGEM DO VARÃO E TRAVADO PELO PITÃO 
(DISPOSITIVO PARA CADEADO INJETADO EM NYLON COM 33% FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA) OU FECHADURA 
TIPO VALE. BASE: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 24 (0,60MM) NAS MEDIDAS
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A lê A 27MM COM 90 A 2è A 
40MM COM 902, A 3# A 392MM COM 902 E TERMINA COM 27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO PARA 
TRAVAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, SENDO, 3 GARRAS DE FUNDO E 1 LATERAL DIREITA E 1 LATERAL 
ESQUERDA, COM 4 ESTAMPOS EM BAIXO RELEVO EM FORMATO CIRCULAR DESTINADO AO ENCAIXE E FIXAÇÃO

UNIDADE 200 RS 
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DOS PÉS. PÉS: NO MODULO INICIAL ACOMPANHAM 4 PÉS EM POLIPROPILENO ALTO IMPACTO MEDINDO 
122MM(A) COM DIÂMETRO DE 3" COMPOSTO POR SISTEMA COM REGULAGEM DE ALTURA DE 16MM. 
ACESSÓRIOS: ACOMPANHA O PRODUTO UM CABIDE DE ENCAIXE POR VÃO. MONTAGEM: PERMITE 
MONTAGEM EM SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA UNIÃO DOS 
MÓDULOS. ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A FRIO # 26 (0,45MM). UTILIZANDO 
CHAPAS DE AÇO LAMINADA A FRIO NA ESPECIFICAÇÃO SAE 1008. PROCESSO COM RIGOROSO CONTROLE DE 
QUALIDADE ANALISADO POR UM LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO INMETRO ATENDENDO AS NORMAS DA 
NBR 8094:1983" MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NEVOA 
SALINA", ONDE É FEITO ENSAIO DE CORROSÃO ACELERADA COM NEVOA SALINA POR 500HRS SEGUNDO A 
NORMA NBR 5770, DEVENDO O GRAU DE CORROSÃO DETERMINADO CONFORME A ISO 4628-3:2015, NÃO 
DEVENDO SER MAIOR QUE RI 1. PINTURA ELETROSTÁTICA CONTROLADA POR RECIPROCADOR, TORNANDO À 
APLICAÇÃO UNIFORME. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EP(5)(1) COM CAMADA DE 30 A 40 MiCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 240 2C NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) NA EM DIVERSAS CORES SENDO COLORIDO, CADA PORTA UMA COR DIFERENTE, 
PODENDO REPETIR ATÉ 2 CORES. DIMENSÕES CORPO: 1220MM(A)X345MM(1)X400MM(P) CADA CORPO. COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE 
MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO 
MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. ACESSÓRIOS INCLUSO: ACOMPANHAM O PRODUTO DOIS 
CABIDES DE ENCAIXE POR VÃO. MONTAGEM: UTILIZANDO OS MÓDULOS INICIAIS, PERMITE MON I AGEM EM 
SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA UNIÃO DOS MÓDULOS. PRODUTO 
MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS 
DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. E PARA TODOS OS 
DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Valor Total do Lote R$ 581.450,00 
R$ 13.589.167,0 
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`)0 de Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços conforme - — 
anexo aos autos, apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de modo que este será o 
parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para balizamento quando do julgamento do 
certame. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS_À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.189, §12, INCISO 414Mcliz)i,. 

'c, \ LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a sere uids-
/ - -I. 

quanto ao procedimento: — --

- 
MODALIDADE Pregão Eletrônico para Registro De Preços j:;" R„brica: 

TIPO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
FORMA DE FORNECIMENTO 

Menor Preço e 
Por Lote , Çáo 
De forma fracionada, conforme demanda. 

A solução proposta consiste na realização de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços 
(SRP), com julgamento pelo menor preço por lote, visando à futura e eventual aquisição de 
carteiras escolares, conjuntos escolares padrão FNDE (CJA-03 e CJA-04), mesas escolares para 
cadeirantes, conjuntos mesa e cadeira para professor, conjuntos para refeitório (adulto e infantil), 
conjunto sextavado trapézio e mini roupeiros de aço 12 portas colorido, destinados à estruturação 
das unidades escolares da rede municipal de ensino de Aquiraz/CE. 

A contratação será estruturada em 02 (dois) lotes tecnicamente agrupados, conforme afinidade 
produtiva e logística: 

• Lote 01: carteiras escolares, conjuntos escolares, mesas para cadeirantes, conjuntos para 
professor, conjuntos para refeitório e mobiliários correlatos; 

• Lote 02: mini roupeiro de aço 12 portas colorido. 

A solução contempla o fornecimento de mobiliários fabricados com materiais de alta resistência e 
durabilidade, incluindo estruturas metálicas em aço carbono com tratamento antiferruginoso e 
pintura eletrostática a pó, componentes em resina termoplástica de alto impacto, MDP ou MDF 
revestidos, conforme especificações técnicas, todos em conformidade com normas da ABNT, 
certificações do INMETRO e exigências ergonômicas da NR-17. Os conjuntos aluno padrão FNDE 
deverão atender rigorosamente à ABNT NBR 14006, inclusive quanto à certificação e identificação 
obrigatória do modelo. 

de 

A execução contratual ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de ordens 

de compra durante a vigência da Ata de Registro de Preços, com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias corridos após a emissão da ordem, conforme necessidade da Secretaria de Educação. Os 

produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria ou em local previamente indicado 
pela Administração. 

A solução inclui, ainda, as seguintes exigências integradas: 
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Garantia mínima conforme especificação de cada item (24 ou 36 meses); 
Fornecimento de manuais de uso e conservação, quando aplicável; 

t-rFR 

Rubrica: 

5,1" 11 n rié4 h °  N (*.) d e r ry • --Identificação permanente do fabricante e informações contratuais nos produto 
Embalagem adequada para proteção contra impactos, umidade e intempéries; -.7 — - 
Substituição de itens com vício ou defeito dentro do prazo de garantia; 
Manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência da Ata. 

• Rubrica.

45/is

Não se trata apenas da aquisição isolada de mobiliários, mas de uma solução integra à."-)
estruturação física das unidades escolares, garantindo padronização, segurança, ergonomia, 
durabilidade e eficiência logística, com fornecimento contínuo ao longo da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §12, INCISO 
VIII DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

A contratação será realizada de forma parcelada por lote, com julgamento pelo menor preço por 
lote, estruturada em dois lotes tecnicamente agrupados. A opção pelo parcelamento por lote 
busca equilibrar a ampliação da competitividade com a eficiência técnica e operacional da 
contratação. 

O parcelamento por lote permite a participação de fornecedores especializados em determinados 
segmentos do mercado, notadamente distinguindo-se o mobiliário escolar e conjuntos 
pedagógicos (Lote 01) do mini roupeiro de aço 12 portas (Lote 02), cuja cadeia produtiva, processo 
industrial, insumos predominantes e logística de fornecimento apresentam características 
distintas. Tal divisão evita a concentração indevida do objeto em fornecedor único que 
eventualmente não detenha expertise plena em todos os itens, ampliando o universo de 
competidores e promovendo maior disputa. 

Ademais, o agrupamento dos itens dentro de cada lote observa a afinidade técnica e funcional 
entre os produtos, o que favorece a padronização, reduz inconsistências de qualidade e assegura 

maior uniformidade no fornecimento. Essa organização também contribui para mitigar riscos 
logísticos, evitar fragmentação excessiva da execução contratual e reduzir a complexidade 

administrativa da gestão de múltiplos contratos. 

Sob o aspecto econômico, o parcelamento por lote permite ganho de escala dentro de cada grupo 

de itens, racionalização do transporte e otimização dos custos indiretos de produção, sem 

comprometer a competitividade. Ao mesmo tempo, diminui o risco de dependência excessiva de 

único fornecedor para todos os segmentos do objeto, fortalecendo a segurança do abastecimento 

ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

Dessa forma, o parcelamento por lote revela-se técnica e economicamente adequado, alinhado 

aos princípios da competitividade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n° 

14.133/2021, assegurando o melhor atendimento ao interesse público. 
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8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADk!!,ip ,
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIRdS-L
DISPONÍVEIS (ART.182, §12, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 20 unicip,,, 

' ry\ c,
-7 A contratação da solução proposta visa promover a adequada estruturação das unidadet scolares555 3-.. 

da rede municipal de ensino, assegurando condições físicas compat íveis com as nea-esssidades  --, 
1 - pedagógicas e com o crescimento da demanda educacional. Entre os principais 'i-esuitadfosie 

pretendidos destaca-se a garantia de ambientes organizados, seguros e ergono içamente 
adequados, proporcionando melhores condições de aprendizagem aos estudantes e 

, , 

c 9 

N 

condições de trabalho aos profissionais da educação. 

Sob o aspecto da economicidade, a adoção do Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 
Preços, com julgamento por lote, possibilitará maior competitividade entre fornecedores, ganho 
de escala dentro de cada grupo de itens e racionalização dos custos administrativos e logísticos. O 
fornecimento parcelado sob demanda evitará aquisições desnecessárias e reduzirá riscos de 
ociosidade de estoque, assegurando melhor aplicação dos recursos públicos. 

No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a padronização do mobiliário escolar 
facilitará a organização das salas de aula e dos espaços de convivência, reduzindo o tempo 
despendido pelos gestores escolares com reorganizações estruturais e adaptações improvisadas. 
Além disso, a melhoria das condições ergonômicas contribuirá para a redução de afastamentos e 
desconfortos físicos, especialmente no caso dos conjuntos destinados a professores e estudantes. 

Quanto ao aproveitamento dos recursos materiais e financeiros, a exigência de conformidade 
normativa e garantia mínima assegura maior durabilidade dos bens adquiridos, reduzindo a 
necessidade de reposições frequentes e custos de manutenção. A organização por lotes também 
simplifica a gestão contratual, diminuindo o número de contratos e interfaces administrativas, o 
que se traduz em maior eficiência operacional. 

Assim, os resultados pretendidos convergem para o fortalecimento da infraestrutura educacional 

do Município, garantindo eficiência, qualidade e sustentabilidade na aplicação dos recursos 
públicos, em alinhamento com os princípios da Lei n° 14.133/2021. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 

PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §12, INCISO X DA LEI FEDERAL N.  14.133, 

DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

Previamente à celebração do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverão ser 

adotadas providências administrativas, técnicas e operacionais necessárias à adequada execução 
do objeto. 

Inicialmente, deverá ser concluída a fase interna da contratação, com a consolidação do Termo de 
Referência, análise jurídica, autorização da autoridade competente e publicação do edital do 

Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Após a homologação do certame, deverá ser 
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formalizada a Ata de Registro de Preços e, quando da contratação específica, o respe 
instrumento contratual ou instrumento equivalente, com a devida indicação da d 
orçamentária. 

No âmbito operacional, a Secretaria de Educação deverá: 

Rubrica: 
• Identificar e organizar os locais de entrega (almoxarifado central ou unidades e 91are5);
• Garantir que os espaços físicos estejam aptos a receber os mobiliários, especial 

novas salas, anexos ou unidades recém-construídas; 
• Providenciar área adequada para armazenamento temporário, quando necessário; 
• Designar formalmente gestor e fiscais do contrato, com capacitação para 

acompanhamento da execução, conferência de conformidade técnica, verificação de 
certificações e atesto das notas fiscais; 

• Estabelecer rotina de controle patrimonial para registro e tombamento dos bens 
adquiridos. 

O \C

".• te Pç' 

.P%ç em ;),) de f? 

Caso a entrega esteja vinculada a novas unidades ou salas em construção, deverá haver 
compatibilização com o cronograma de obras, assegurando que o mobiliário seja entregue apenas 
após a conclusão das adequações estruturais necessárias (instalações elétricas, acessibilidade, 
acabamento, limpeza e liberação para uso). 

Adicionalmente, deverá ser estruturado procedimento interno para conferência das garantias, 
laudos técnicos e certificações exigidas no edital, bem como mecanismo para acionamento da 
assistência técnica em caso de vícios ou defeitos durante o período de garantia. 

Essas providências visam assegurar que a execução contratual ocorra de forma eficiente, 
organizada e alinhada às normas legais, garantindo o pleno atendimento ao interesse público. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.185?, §12, INCISO XI). 

A contratação ora proposta possui relação com outras iniciativas administrativas voltadas à 
estruturação e manutenção da infraestrutura física das unidades escolares da rede municipal de 
ensino. Entre as contratações correlatas, destacam-se aquelas referentes à construção, ampliação 
e reforma de unidades escolares, bem como aquisição de equipamentos pedagógicos, 
eletrodomésticos para refeitórios, materiais permanentes e serviços de manutenção predial. 

Ressalta-se que a presente contratação não depende, de forma condicionante, da celebração 
prévia de outro contrato específico para sua execução, uma vez que o fornecimento dos 
mobiliários poderá ocorrer de maneira autônoma, conforme a disponibilidade física das unidades 
escolares. Todavia, sua plena efetividade está associada ao cronograma de entrega de novas salas 
de aula, anexos escolares e unidades em implantação, de modo que haja compatibilidade entre a 
disponibilização do espaço físico e a instalação dos mobiliários adquiridos. 

Também se verifica interdependência indireta com contratos de transporte e logística interna, 
especialmente no que se refere à distribuição dos mobiliários às unidades escolares, quando não 
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entregues diretamente nos locais de uso. Ademais, a correta execução da contrata 
alinhamento com o planejamento orçamentário anual e com o Plano de Contratações Anu 
garantindo a compatibilidade financeira e administrativa da despesa. 

Por fim, não há sobreposição com contratos vigentes que inviabilizem ou substitua 
contratação, tratando-se de nova demanda estruturada com base no crescime 
municipal, na reposição de bens inservíveis e na necessidade de padronização e mode ngação da 
infraestrutura escolar. "s40 
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 
REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.182, §1°, INCISO XII). 

A contratação de mobiliário escolar, embora não envolva atividade de grande impacto ambiental 
direto, pode gerar efeitos relacionados ao consumo de recursos naturais, geração de resíduos 
industriais, emissão de poluentes nos processos produtivos e descarte de embalagens e 

mobiliários substituídos. Os principais impactos potenciais estão associados à utilização de aço, 

resinas termoplásticas, MDF/MDP, tintas e revestimentos, bem como ao transporte dos produtos 

até as unidades escolares. 

No que se refere ao consumo de recursos, a fabricação de estruturas metálicas e componentes 

plásticos demanda uso de matéria-prima mineral e derivados petroquímicos. Para mitigar esse 

impacto, foram previstos requisitos de sustentabilidade, tais como: utilização de materiais 

recicláveis ou com percentual de matéria-prima reciclada (como no caso de componentes em 

polipropileno reciclado nos conjuntos padrão FNDE), exigência de tratamento antiferruginoso 

adequado que aumente a vida útil do produto e especificação de pintura eletrostática a pó, que 
apresenta menor emissão de compostos orgânicos voláteis (COVs) quando comparada a pinturas 
líquidas convencionais. 

Quanto à geração de resíduos, especialmente embalagens e mobiliários inservíveis substituídos, 

deverá ser observada a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010), incentivando-

se que os fornecedores adotem práticas de logística reversa e que as embalagens utilizadas sejam 

recicláveis ou reutilizáveis. A Administração poderá promover o correto descarte ou 

reaproveitamento dos bens substituídos, priorizando reciclagem de metais e plásticos, quando 

tecnicamente viável. 

No aspecto do transporte e logística, a entrega parcelada sob demanda permite racionalizar o 

envio dos produtos, evitando deslocamentos desnecessários e reduzindo emissões associadas ao 

transporte. Recomenda-se que os fornecedores adotem planejamento logístico eficiente, 

consolidando cargas sempre que possível. 

Além disso, a exigência de mobiliários duráveis, com garantia mínima de 24 ou 36 meses, contribui 

para a redução do ciclo de substituição precoce, diminuindo o consumo de recursos ao longo do 
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Dessa forma, embora os impactos ambientais da contratação sejam classificados como de baixa 
magnitude, a adoção das medidas mitigadoras descritas assegura maior responsabilidade 
socioambiental, alinhando a aquisição aos princípios da sustentabilidade previstos na Lei n2
14.133/2021. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §12, INCISO XIII DA LEI FEDERAL 
N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

À luz das análises realizadas nas seções anteriores, conclui-se que a contratação proposta — por 
meio de Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo menor preço 
por lote — mostra-se tecnicamente adequada, juridicamente viável e alinhada ao interesse 
público. A solução adotada foi definida com base em levantamento de mercado, estudo de 
demanda fundamentado nas matrículas da rede municipal e critérios técnicos de padronização, 
ergonomia, durabilidade e conformidade normativa, garantindo que os mobiliários a serem 
adquiridos atendam plenamente às exigências da ABNT, INMETRO e NR-17. 

Sob o ponto de vista da eficiência e da eficácia administrativa, a solução proporciona flexibilidade 
no atendimento das demandas ao longo do exercício, racionalização dos recursos públicos, 
padronização da infraestrutura escolar e melhoria das condições de ensino e trabalho nas 
unidades da rede municipal. A divisão por lotes tecnicamente estruturados amplia a 
competitividade sem comprometer a gestão contratual, enquanto o Sistema de Registro de Preços 
assegura agilidade e planejamento na execução das aquisições. Assim, a contratação revela-se 
medida necessária, proporcional e adequada para garantir a estruturação física das unidades 
escolares, promovendo qualidade educacional e correta aplicação dos recursos públicos. 

13. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto a amostra/folder/catálogo 

A exigência de apresentação de amostra/folder/catálogo pelos licitantes provisoriamente 
classificados em primeiro lugar por lote constitui medida técnica necessária e proporcional à 
complexidade e à relevância do objeto contratado, especialmente considerando que se trata de 
mobiliário escolar destinado ao uso contínuo e intensivo por crianças, adolescentes e profissionais 
da educação. 

O objeto da contratação envolve itens com rigorosas especificações técnicas, exigências 
normativas específicas (ABNT NBR 16671:2018, ABNT NBR 14006:2008 e NR-17 — Ergonomia), 

certificações compulsórias emitidas por OCP acreditado pelo INMETRO e laudos ergonômicos 
assinados por profissionais habilitados, inclusive ergonomistas certificados pela ABERGO. Tais 
requisitos não se esgotam na mera apresentação documental, sendo imprescindível a verificação 
material da conformidade física do produto ofertado com as especificações constantes nesse 
estudo técnico preliminar. 
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A análise de amostra/folder/catálogo permite à Administração: 

• Verificar a qualidade construtiva, acabamento, estabilidade estrutural, espessura de
materiais e conformidade dimensional; 

• Avaliar ergonomia prática (altura, inclinação, conforto anatômico e estabilidade); 
• Confirmar a correspondência entre o produto físico e os laudos, certificados e catálogos

apresentados; 
• Identificar eventuais divergências entre a proposta comercial e o produto efetivamente 

ofertado; 
• Mitigar riscos de aquisição de mobiliário de baixa durabilidade ou fora dos padrões de 

segurança. 

N 
_%•. 

i  fj c.

7 .e . .„ 9 
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Rubrica. 

(No

A exigência restringe-se apenas ao licitante provisoriamente declarado vencedor de cada lote, 
observando-se a ordem de classificação, o que demonstra respeito aos princípios da razoabilidade, 
economicidade e competitividade, evitando custos desnecessários aos demais participantes. O 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra/folder/catálogo revela-se compatível 
com a natureza do objeto, considerando que os licitantes devem ofertar produtos já fabricados e 
certificados. 

Adicionalmente, a previsão de que as amostra/folder/catálogo serão submetidas à análise técnica 
detalhada, podendo ser manuseadas e testadas, sem direito a ressarcimento, está alinhada ao 
entendimento consolidado de que amostra/folder/catálogo são tratadas como protótipos de 
verificação técnica, sendo instrumento legítimo de aferição da qualidade do objeto contratado. 

A retenção da amostra/folder/catálogo aprovada para posterior comparação com os produtos 
efetivamente entregues também constitui mecanismo de controle de qualidade durante a 
execução contratual, prevenindo substituições indevidas, alterações de padrão ou redução 
qualitativa após a assinatura do contrato. A possibilidade de solicitação de novas 
amostra/folder/catálogo durante a execução reforça o poder-dever de fiscalização da 
Administração. 

Importa destacar que a rejeição de amostra/folder/catálogo em razão de defeitos, divergência 
técnica, qualidade inferior ou ausência de laudos não configura penalidade, mas sim exercício 
regular do controle de conformidade do objeto, assegurando que apenas produtos que atendam 
integralmente às especificações técnicas e normativas sejam contratados. 

Dessa forma, a exigência de apresentação de amostra/folder/catálogo revela-se tecnicamente 
indispensável para garantir: 

• Segurança dos usuários (especialmente crianças); 
• Conformidade normativa; 
• Durabilidade e economicidade do investimento público; 
• Padronização da rede escolar; 
• Proteção do interesse público. 
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A medida encontra respaldo nos princípios da eficiência, da supremacia do interesse público, da 
busca pela proposta mais vantajosa e do planejamento adequado da contratação, previstos na Lei 
n9 14.133/2021, mostrando-se adequada, necessária e proporcional à natureza do objeto. 

b) Justificativa quanto a subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerando a natureza sintética 
do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, 
sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme demanda, o qual deverá se dar 
de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor acompanhamento do objeto por 
parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no fornecimento, haja 
vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. 

A presente vedação encontra fundamento no §22 do art. 122 da Lei Federal n.2 14.133/21, qual 
seja: 

Art. 122. 
§ 29 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 39 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos 

lo que a subcontratação em questão não é viável. 

c) Justificativa quanto a adoção do SRP: 

Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja a ata de registro de 
preços, a qual garantirá a permanência fixa pelo período de 01 (um) ano, podendo, ainda, ser 
prorrogado por mais 01 (um) ano, nos seguintes termos: 

LEI N. 14.133/21 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
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O SRP, segundo Marçal Justen Filho, "apresenta diversas virtudes, propiciando a rei o de 
0 formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública". Tal o:q.vg,(1,,9çe,-,'\' 

diante de situação que se amolde às hipóteses previstas no art. 32 do Regulamento, a ado0e2gc-iii
Sistema de Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, dgy n od 
apresentar justificativa em caso de não adoção. , 

:—:- r• s. --,-- 

Ademais, a utilização do SRP também se demonstra vantajosa pela natural centráRenkade Ni 
z., 

demandas, sobretudo pela realização e procedimento de intenção de registro de preçosMe, há 
a consolidação de toda a estimativa para o objeto pelos mais diversos órgãos parti iTes, xce 
culminando, assim, na redução de procedimentos licitatórios distintos, o que propicia o pririt4gW 9
da eficiência, os quais podem gerar riscos de preços mais elevados e, ainda, possibilita a economia 
de escada quando do certame, posto que as propostas dos fornecedores serão elaboradas de 
acordo com a previsão total estipulada, ampliando o princípio da economicidade. 

Outrossim, a adoção do Sistema de Registro de Preço possibilita o aumento na competitividade, 
porquanto possibilita a participação das pequenas e médias empresas nas Licitações, levando em 
conta a possibilidade de parcelamento das compras, obras e serviços a serem viabilizados, de 
modo que "a adoção do SRP determina, com absoluta certeza, flagrante economia, além do ganho 

em agilidade e segurança, com pleno atendimento ao princípio da eficiência, recentemente 
elevado a princípio constitucional da Administração Pública". (BITTENCOURT, 2003, p. 48). 

Por fim, outro ponto a que se merece destaque é o fato que de a utilização do SRP não vincula a 

necessidade de existência de orçamento prévio por parte da Administração, posto que a garantia 

do preço será fixada pelo período de vigência da ata e, somente em havendo necessidade, realizar-

se-á a devida contratação específica. 

Logo, entende-se que a utilização do Sistema de Registro de Preço demonstra-se viável ao objeto. 

g) justificativa quanto ao critério de julgamento por lote (se for o caso): 

0,1IN A adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote revela-se técnica e economicamente 
adequada à natureza do objeto da presente contratação, considerando a complexidade, a 
afinidade funcional entre os itens e a necessidade de garantir eficiência logística e padronização 
na rede municipal de ensino. 

O objeto compreende diversos itens de mobiliário escolar e institucional que, embora distintos 
individualmente, possuem interdependência funcional, padronização estética e similaridade de 
cadeia produtiva, especialmente no âmbito do Lote 01 (carteiras, conjuntos escolares, mesas para 
cadeirantes, conjuntos de professor e refeitório). Tais itens compartilham processos industriais 
semelhantes (metalurgia, injeção de polímeros, pintura eletrostática, laminação), padrões 
normativos correlatos (ABNT, INMETRO, NR-17) e exigências de garantia e controle de qualidade 
equivalentes. 
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\C‘) A fragmentação do julgamento por item poderia gerar excessiva pulverização de fornece 
elevando a complexidade da gestão contratual, aumentando interfaces administrativãs,- - 
multiplicando cronogramas de entrega e ampliando o risco de despadronização visual e funcional 
entre as unidades escolares. Tal cenário impactaria negativamente a eficiência administrativa e 
poderia comprometer a uniformidade da infraestrutura educacional. 

Por outro lado, o agrupamento por lote foi estruturado de forma técnica e racional, observando a 
afinidade produtiva e logística entre os itens, bem como a existência de mercado fornecedor apto 
a atender integralmente cada lote. A divisão em dois lotes — sendo um voltado 
predominantemente ao mobiliário escolar pedagógico e outro ao mobiliário metálico específico 
(mini roupeiro de aço) — demonstra que não houve agrupamento indiscriminado, mas sim 
organização fundamentada na especialização industrial. 

Do ponto de vista econômico, o julgamento por lote favorece ganhos de escala dentro de cada 
grupo de itens, permitindo que o fornecedor dilua custos indiretos de produção, transporte e 
assistência técnica, resultando em propostas mais competitivas globalmente. Além disso, reduz 
custos administrativos relacionados à formalização, fiscalização e gestão de múltiplos contratos. 

Sob o prisma da competitividade, o modelo adotado não restringe indevidamente a participação 
de interessados, pois os lotes foram estruturados de forma compatível com a realidade do 
mercado, sendo usual que fabricantes ou distribuidores especializados atuem em linhas completas 
de mobiliário escolar ou mobiliário metálico institucional. Assim, o agrupamento não configura 
direcionamento ou limitação artificial da concorrência, mas sim medida de organização téjiica do 
objeto. v 

Ademais, o julgamento por lote contribui para: !Fls.  'W 

C: 
• Padronização de acabamento, cores e especificações técnicas; Rubrica'

• Uniformidade na aplicação das garantias; .1%

• Simplificação do controle de qualidade; 
• Maior previsibilidade logística; 
• Redução do risco de atraso decorrente da multiplicidade de fornecedores. 

Dessa forma, o critério de julgamento por lote atende aos princípios da eficiência, economicidade, 
competitividade e planejamento, previstos na Lei n2 14.133/2021, sendo proporcional e justificado 

diante da natureza e do volume do objeto contratado. 

h) justificativa técnica para a não divisão dos lotes em ampla participação e cota reservada 

A presente contratação será realizada pelo critério de julgamento por lote, estruturado 

tecnicamente conforme afinidade produtiva e logística dos itens, não sendo adotada a divisão dos 

lotes em cota principal (ampla participação) e cota reservada para microempresas e empresas de 

pequeno porte (ME/EPP), nos termos da legislação aplicável. 
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Inicialmente, destaca-se que a Lei Complementar n2 123/2006 prevê tratamento diferenc cip, às 
ME/EPP, inclusive a possibilidade de reserva de até 25% do objeto para tais empresas, quandoédcPre 
tratar de bens de natureza divisível. Contudo, a própria legislação estabelece que tal medida deve 
observar a viabilidade técnica, a vantajosidade para a Administração e a inexistência de prejuízo 
ao conjunto do objeto. 

No caso concreto, os lotes foram estruturados com base em critérios técnicos de dadep,,/
produtiva, padronização e logística, de modo a garantir uniformidade, controle de q idade e
eficiência contratual. A subdivisão de cada lote em cota principal e cota reservada im r).)C.C\ 

• Fragmentação adicional do objeto; 
• Duplicidade de fornecedores para itens idênticos dentro do mesmo lote; 
• Risco de despadronização de cores, acabamentos e especificações técnicas; 
• Maior complexidade na fiscalização e no controle de qualidade; 
• Aumento do risco de incompatibilidade entre produtos fornecidos por fabricantes 

distintos; 
• Potencial elevação de custos administrativos e operacionais. 

No tocante à padronização, especialmente em mobiliário escolar, a uniformidade é elemento 
relevante para organização visual das unidades, manutenção de identidade institucional e controle 
de reposição futura. A existência de dois fornecedores distintos para o mesmo item dentro da 
mesma rede poderia gerar diferenças perceptíveis de tonalidade, acabamento, resistência e 
ergonomia, ainda que formalmente atendam às especificações mínimas. 

Ademais, o volume total estimado por lote exige capacidade produtiva, certificações técnicas 
(ABNT, INMETRO, NR-17), logística estruturada e garantia estendida, características que 
demandam organização industrial compatível. A eventual fragmentação poderia comprometer a 
eficiência da execução e a previsibilidade de fornecimento. 

Importa ressaltar que a não divisão em cota reservada não impede a participação de ME/EPP, as 
quais poderão concorrer em igualdade de condições no certame, usufruindo dos benefícios legais 
previstos na Lei Complementar n2 123/2006 (como desempate ficto e regularização fiscal tardia). 
O que se afasta é apenas a reserva compulsória de parte do quantitativo, por razões técnicas e 
operacionais devidamente justificadas. 

Sob o prisma da vantajosidade, a manutenção do lote integral favorece ganho de escala, 
otimização logística e simplificação da gestão contratual, preservando a eficiência e a 
economicidade da contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a não aplicação de cota reservada mostra-se tecnicamente justificada 
e proporcional à natureza do objeto, não configurando restrição indevida à competitividade, mas 
medida necessária à preservação da padronização, eficiência operacional e interesse público, em 
consonância com os princípios da Lei n2 14.133/2021 e da Lei Complementar n° 123/2006. 

i) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio 
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Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas so orma 
de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, medi // tecaie 
possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto 
tratar-se de aquisição, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pod 
facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim. (7\,•` 

•••., 

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigênc4 
postuladas no projeto básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edit ,as quais 

<LIbrICa: limitaram, tão somente, as disposições constantes da Lei, condições estas suficier4es para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possível ki4antes 
individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

lp não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de 
possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 

É importante destacar que, por sua natureza jurídica e estrutura organizacional, uma cooperativa 

não se consorcia. Diferente de consórcios, que visam à união de recursos entre empresas para um 

objetivo comum, cooperativas são associações autônomas de pessoas unidas voluntariamente 

para satisfazer necessidades econômicas, sociais e culturais por meio de uma empresa de 

propriedade coletiva e democraticamente gerida. A legislação e os princípios cooperativistas 

reforçam essa distinção, impedindo a formação de consórcios que poderiam descaracterizar sua 

estrutura colaborativa e finalidade específica. 

14. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

io a) Memorial de Cálculo do quantitativo; 

b) Designs dos itens 

Aquiraz — CE, 23 de fevereiro de 2026. 

UNIDADE TÉCNICA/RESPONSÁVEL ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DOCUMENTO: 

Joé Jairo de Sousa Ferreira 
Coordenador de Projetos Especiais 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPE 
DO ÓRGÃO: 

(----\\ 
Carlos Ro Soares Leite 
Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

TE 

Praça das Flores - Rua Francisco Cáirnara. 332. Cent -CE 1 CEP 61.700-000 

O 85 4062.8090 (1. educacao@aquiraz.ce.gov.br .aquiraz.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

xauim-e Av o\

Fls. 

\C 

C- 
Rubnc

:
: 

e Ptefa) Memorial de Cálculo do quantitativo; 

tAunicip,)

1/45 

Fls 3 14 3 
?.J 

Rubrica: 

C-.45

0 de

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332. Centro - Aq CEP 61.700-000 

85 4062.8090 le educacactE0aquiraz.ce.9ov_br ov.br 



/ ./ sy 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ 

COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICA E CENSO EDUCACIONAL 

MATRÍCULA 2025 

4ZI  . Fls 
. z) 
, 

Rubrfc.): 

C. 
FONTE E-5)Na 2025 `,. Ss 

N2 ESCOLAS EDUCAÇÃO INFANTIL 
 ANOS INICIAS ANOS FINAIS TOTAL GERAI CRECHE PRÉ-ESCOLA TOTAL 

1 ALDENORA CARDOSO PORTO CEI I , 2 '81 333 333 
2 ALOISIO BERNARDO DE CASTRO EMEF ..,i 

168 --- 6 374
3 ANTONIO DE BRITO LIMA EMEF \"."- i r, -_‘ 106 
4 BATOQUE EMEF -; r i I / 1134 --, 134 
5 CLARÉNCIO CRISOSTOMO DE FREITAS EMEF 12 48 60 .:149 ' ktrl 209 
6 CRECHE CRIANÇA FELIZ 126 103 229 - - 229 
7 CRECHE LUIZ SIMEÃO DA COSTA 79 69 148 ,. 

J'.d--,- . • 148 
8 CRECHE MARIA BEZERRA OLIVEIRA 80 77 157 

, t '''' 
\ - 157 

9 DIONISIA GUERRA EMEF ,c, 
. 

144 
10 EDILCÉLIA FREITAS VASCONCELOS CEI 119 89 208 -ç,-"*) de 57'1‘ - 208 
11 ERNESTO GURGEL VALENTE EMEF -- — 

911 911 
12 FERDINANDO TANSI CEI 14 43 57 139 196 

13 FERNANDA DE BRITO CEM 112 151 263 263 

14 FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA EMEF - - 196 196 

15 FRANCISCO DA SILVA SAMPAIO EMEF 17 47 64 100 164 

' 16 FRANCISCO GOMES FARIAS CEL EMEF 23 42 65 118 183 

17 FRANCISCO JOAQUIM DOS ANJOS CEI 85 90 175 175 

18 GUILHERME JANJA EMEF 250 213 463 

19 HENRIQUE GONÇALVES DA JUSTA FILHO EMEF 12 46 58 149 202 409 

20 ISIDORO DE SOUSA ASSUNÇÃO EMEF 240 240 

21 JARBAS PASSARINHO MINISTRO EMEF 17 28 45 100 145 

22 JOÃO JAIME GADELHA EMEF 101 101 

23 JOÃO PIRES CARDOSO EMEF 351 351 

24 JOAQUIM DE SOUSA TAVARES EMEF 13 13 41 66 120 

25 JOSÉ ALMIR DA SILVA EMEF 
, 

- 110 109 219 

26 JOSE CÁMARA DE ALMEIDA EMEF 27 44 71 120 191 

27 JOSÉ FERREIRA DA COSTA EMEF 18 42 60 121 181 

28 JOSÉ ISAAC SARAIVA DA CUNHA EMEF 16 34 50 90 140 

29 JOSE NICODEMOS ASSUNÇÃO CEI 76 94 170 170 

30 JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA EMEF 30 44 74 74 148 

31 JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO EMEF 304 304 

32 JUSCELINO KUBITSCHEK EMEF 50 54 104 141 112 357 

33 JUVENAL PEREIRA FAÇANHA EMEF 38 36 74 101 175 

34 LAGOA DE CIMA EMEF 18 48 66 204 270 

35 LAGOA DO MATO DE SERPA EMEF 14 45 59 119 178 

IN 36 LAIS SIDRIM TARGINO EMEF 357 357 

37 LEOLINA BATISTA RAMOS EMEF 117 87 204 204 

38 LUIZ EDUARDO STUDART GOMES EMEF 27 37 
, 

64 56 120 

39 MANUEL ASSUNÇÃO PIRES CEC 33 87 120 216 199 535 

443 MARtA DE CASTRO BERNARDO CEC 50 94 144 251 196 591 

41 MARIA ELCIR DE BRITO CEI 330 234 564 564 

42 MARIA FAÇANHA DE SÃ EMEF 24 24 59 83 

43 MARIA MARGARIDA RAMOS COELHO EMEF 423 423 

44 MARIA SOARES DE FREITAS EMEF 442 442 

45 PLÁCIDO CASTELO EMEF 88 - 186 338 391 915 

46 RAIMUNDA DE FREITAS FAÇANHA CEI - 358 358 

47 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA EMEF 167 167 

48 RAIMUNDO RAMOS DA COSTA EMEF 199 199 

49 RITA PAULA DE BRITO EMEF 231 213 444 

50 TIA ALZIRA EMF 144 144

51 VILA PAGÃ EMEF , 31 56 87

52 VINDINA ASSUNÇÃO DE AQUINO FMEF • 73 147 220 

SOMA -U0 1812 2201 5902 4230 14145 I 

N° ESCOLA 
ANOS 

INICIAIS 
ANOS FINAIS SEMI-PRESENCIAL 

TOTAL 
GERAL 

1 CEJAQUI 86 260 346 346 

TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIFLAZ I •,‘" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ 

r.,.... „.....„...<:::7 

COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICA E CENSO EDUCACIONAL t• 

MATRICULA 2025 ') 

?.....:( 

. \ “ 4.L.à. 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

CRECHE PRÉ•ESCOLA 

N° ESCOLAS INFANTIL 1 INFANTIL 2 INFANTIL 3 INFANTIL 4 INFANTIL 5 TOTAL DE TURMAS TURMAS TURMAS 
OBSERVAÇÕES 

TURMA I 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURVA! 
TURNQ 

QUANTIDADE 
ALUNOS MANHA TARDE INTEGRAL 

G - M 16 A - M 20 E - M 18 
— 

r, ; 11 0 M 17 H - M . a - m 21 ir - M 18 

1 ALDENORA CARDOSO PORTO CEI I - T . C - M 22 G - M 18 333 17 , ATUALIZADA DIA 32 12 25 

1 I - T 18 D - T 22 H • T 21 

1 -1 21 

CLARENCIO CRISOSTOMO DE FREITAS A - M 12 A- T 25 8- M 23 
60 2 1

— 

ATUALIZADA , 
^ EMEF 

DIA 30/12/25 

A-! 11 . .." 15 G - M 13 A IV 15 E - M 17 

14 H - M 14 B - M 14 F - T 14 
229 •-. - ATUALIZADA 3 CRIANÇA FELIZ CRECHE 

12 I - T 13 C - T 13 G - 7 14 
DIA 30/12J25 

15 1 - T 9 D - T 16 

A - , 18 F -1 17 A • M 20 C - M 17 
— 

a EDiLCELIA FREITAS VASCONCELOS CE: 5- 1 11 f i 17 G -1 18 E3 • T 19 C) - T 16 208 2 3 8 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

c - 7 13 H -I 18 E -T 17 

A - M 14 A . T 15 8 - M 15 
57 ATUALIZADA 5 FERDINANDO TANSI CEM 

C - T 13 
- , DIA 30/12/25 

C - M 20 A - M 20 E - M 18 

• T 1/' D - NI 21 8 - M 20 h - NI 15 
263 

-, 7 ATUALIZADA 6 FERNANDA DE BRITO CEI 
E - T 20 0-1 20 G - 7 20 

DIA 30/12/25 

F • T 18 13-1 20 H -T 18 

T 
A - M 17 A • m 15 C- ? 18 

64 1 2 

— 

ATUALIZADA DIA FRANCISCO DA SILVA SAMPAIO EMEF 
B - T 14 

30/12/25 

A - M 11 0-1 22 D - IV 20 
65 7 1 

— 

ATUALIZADA is FRANCISCO GOMES FARIAS EMEF CEL 
B - M 12 

DIA 30/12/25 

.. D - M 20 A • M 20 C - NI 17 
— 

9 FRANCISCO JOAQUIM DOS ANJOS CEI C 7 1/ E - T 18 3- T .... 16 175 4 , 1 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
E - T 18 

HENRIQUE GONCALVES DA JUSTA A - m 12 A - M 22 B • T 24 
58 2 1 

_ 

ATUALIZADA 
i° FILHO EMEF ... 

DIA 30/12/25

' 17 A . T 13 E'' 15 45 
. 

ATUALIZADA 11 JARBAS PASSARINHO MIN. EMEF , DIA 30/12/25 

. 5 
13 I 

— 

ATUALIZADA 12 JOAQUIM DE SOUSA TAVARES EMEF MUL II IV E V DIA 30/12125 

A - M A - 1 16
71 2 13 JOSE CAVARA DE ALMEIDA EMEF 

B - T 7 7 
, ATUALIZADA DIA 30/12/25 

14 JOSE FERREIRA DA COSTA EMEF A • M IS A - M 18 8 • T 60 2 1 ATUALIZADA DIA 30/12/26 

15 JOSE ISAAC SARAIVA DA CUNHA EMEF A - M 16 8 • M 18 50 3 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
1) 1 I '', 

A - , E - I 12 13-1 :v A -M 23 C • M 23 
170 2 2 5 

,,------ 

' 16 JOSE NICODEMOS ASSUNÇÃO CEI 
C • : E - I 1 8 - T 24 O • T 24 

ATUALIZAWbIA 30/12/25 
t-

17 'JOSE RAIMUNDO DA COSTA EMEF A .• 1' 8 - M 14 A - M 20 B - M 24 74 4. 
Ès

ATUA 'IZADA DIA 311/12J26 

A - 1 12 B - I 17 0 . 9.1 11 A - T 26 8 - M 11 
104 2 2 3 

r... 
ATUALgADA 18 JUSCELINO KUBITSCHEK EMEF 

L _ C - T 14 _ --

DIAf0/12.125 
r k "1 



19 JUVENAL PEREIRA FACANHA EMEF 
• - ' 

74 2 2 ATUALIZADA DIA 30112/25 

C- M 1 

29 LAGOA DE CIMA EMEF A - M • A -M 26 13 - T 22 66 2 1 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

- 

21 LAGOA DO MATO EMEF A - M 8- M 59 2 1 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 

11 LEOLINA BATISTA RAMOS EMEF 
A - I . , F - M 19 A - M 22 C • M 21 

204 5 5 I ATUALIZADA DIA 30/12/25 B - M , 13 - M G • T 14 8 -T 21 O- T , 

23 LUIZ EDUARDO STUDART GOMES EMEF 
- M 15 8 • M 64 4 , ATUALIZADA DIA 30/12/25 

C • M 

24 LUIZ SIMEAO DA COSTA CRECHE 

A • M 4 D • M 19 A • M 19 C - NI 

148 5 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 13 - Si E- T B • T 15 D • T 18 
.. 

25 MANUEL ASSUNÇÃO PIRES CEC 

A - M - A - M 18 4-12 17 

120 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 8- T .. 16 0- M 17 

E • T 19 

26 MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA CRECHE 
A . 1 C - 1 15 E - M 14 A • M 19 C - M 18 

157 3 3 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
II . I 13 t) • 1 :3 F - T 13 13 - T 20 D - T 20 

27 MARIA DE CASTRO BERNARDO CEC 

:5 B - M 19 A - M 23 D - M 22
144 4 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 C - T 16 E. T 14 E- T 20 

2 - T IS 

28 MARIA EICIR BRITO LIMA CEI 

A • I 14 D-SA.M 12 K - 1 21 A - M 22 G - M 21 

564 1 1 , •.:, ATUALIZADA DIA 30112/25 

A•SA-M 13 8-1 18 L • M 20 B - M 22 H - M 19 

8 • I 14 E - S.A - T 13 M • M 21 4-92 22 I - M 21 

8 - S.A - 5/1 13 F • I 19 N - T 16 D • T 22 1 - T 22 

C - M 14 G • h' 18 O - T 17 E - T 22 K - T 19 

C - S_A . T 14 ri - M 14 P - T 16 F - T 22 

D • T 12 I - T 15 

1- T 16 

29 MARIA FAÇANHA DE SÃ EvEF 
A - M 11 A • V 13 

24 ' 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
MULTI INFANTIL IV E V 

30 PLÁCIDO CASTELO EMEF 
A - S.A • 1 15 6 •S 4 1 . :9 A - M 15 D - M 19 

186 4 4 - ATUALIZADA DIA 30/12/25 2-5 7. 1 :2 4- 1 17 8- M 16 E -7 15 

D.S.AL 12 C-T 17 F -T 16 

31 VILA PAGA EMEF 
10 A - T 13 

31 , • 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12)25 
UNIFICADA INFANTIL III E IV 

32 V;,.DINA ASSU'ÁÇÀO DE AGJ,NO EMEF 
A - M 24 A - M 15 C • T 23 

73 2 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
8 - T 11 

4. 268 599 945 1096 1105 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ (C. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ

COORDENAÇÃO DE ESTATISTICA E CENSO EDUCACIONAL , "O 
.--N 
t..

MATRICULA 2025 .-• g 

NI' ESCOLAS 

FUNDAMENTAL 1

I. ANO r ANO 3• ANO 4' ANO 5° ANO TOTAL DE 
ALUNOS 

TURMAS 
MANHÃ 

TURMAS 
TARDE 

TURMAS 
INTEGRAL 

OBSERVAÇÕES 
TURMA/ 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA/ 
TURNO 

QUANTIDADE 

ALOISIO BERNARDO CE 
CASTRO EMEF 

A- T 26 3 27 A• M 22 A - 7 A 5.. 18 
168 

— 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - T 20 19 

2 ANTONIO De BRITO IJMA 
!MU 

A • M 18 1- 2 21 A • M 22 A- T 24 A • I 21 106 3 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

CLARENCIO CRISOSTOMO DE 
FREITAS EMEF 

A - M 17 A - 7 22 A- M 19 A- M 28 149 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - T 16 B - T 19 

4 DIONISIA GUERRA EMEF 
A- M 25 A • M 26 A- T 30 A - 7 30 A- M 16 

144 3 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B • T 17 

5 FIRMANDO TANSI CEM 
A - M 13 24 A -7 21 A - T 4 A - M 32 

139 

o_ 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - T 15 

6 
FRANCISCA MONTEIRO DA 

SILVA EMEF 
A - M 19 A- ..,• 19 A - M 19 A - M 19 A - M 21 196 ATUALIZADA DIA 30/12J25 
8 - T 24 5 21 13 • T 15 B - T 18 8-7 21 

7 FRANCISCO DA SILVA 
SAMPAIO EMEF 

A - T 16 4- M 24 A -1 1B A - M 24 A- T 17 100 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

e FRANCISCO GOMES FARIAS 
EMEF CIL 

A ' M 16 A -T 23 A - T 23 A - M 19 A • 7 20 
118 2 ATUALIZADA DIA 30/12)25 

B - T 17 

, GUILHERME JANJA EMEF 
A - M 21 A • M 20 6 A • N! 24 A - M 31 

250 ,=. ATUALIZADA DIA 30/12/25 8-T 24 B - T 19 8 - T 23 B - T 31 

C - T 21 

1 o HENRIQUE CIONCALVES DA 
JUSTA FILHO EMEF 

A * M 15 A - M 26 A - I 15 A - T 36 A - T 33 
149 2 1 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

8-7 15 

II JAFtBAS PASSARINHO MIN 
EMEF 

A- M 16 A O. 22 . . :.' - 18 100 i 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 

12 
JOAQUIM DE SOUSA 

TAVARES EMEF 
A • N5 10 A- N! 11 o, A M 6 A • N5 II 41 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

MULTI 12 E 22~ MULTI 39 49 E 52 ANO 

13 JOSÉ ALMIR DA SILVA EMEF A - T 24 A - M 15 A - M 24 A - T 23 A - M 24 110 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

14 
JOSÉ CÂMARA DE ALMEIDA 

EMEF 
A • M 14 A • M 20 A - M 28 A- T 28 A - T 15 120 1 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B- T 15 

15 
JOSE FERREIRA DA COSTA 

EMEF A- M 20 A- M 25 A -T 21 A • T 27 A - T 28 121 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

16 
JOSÉ ISAAC SAFUXIVA DA 

CUNHA EMEF 
A- M 22 A - T 20 A - T 16 A - I 21 A • T 11 90 .. ATUALIZADA DIA 30/12/25 

17 
JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA 

EMEF 
A -7 14 A- T 19 A . 1 , A- T 15 

74 ' 

-, 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
MULTI 32 E 42 ANO 

18 
JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO 

EMEF 

A - M 24 A - M 25 A - M 2•I A • M 25 
304 

-o.- 

5 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

," -----1-1-
B • M 23 B • T 16 13 • 7 1 - B - 7 22 

C - T 24 C • T 17 

19 
JUSCEIJNO KUBITSCHEK 

EMEF 
A - M 23 A - M 15 A -M , A • M 17 

141 4 3 ATUALIZADA DIA 30//12$6,' JC 
B - T 14 B - T 18 

20 
JUVENAL PEREIRA FACANHA 

EMEF 
A - T 23 A - M 18 A - M A - T 17 

101 3 
- 

ATUALIZADA DIAlQ;1̂2/25. 

A - M 13 A - M 17 A - M A - M 29 
/ .) 



21 LAGOA DE CIMA EMEF B • 7 8- T 204 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

C - T 

22 LAGOA DO MATO EMEF 0V • 9. A • T 
_ 2€ A - M 26 A - T 21, 119 ' ATUALIZADA DIA 30/12J25 

- 
- A • I 21 A - M li A • M 26 A • M 

357 ATUALIZADA DIA 30/12/25 23 LEIS SIORIM TARGINO EMEF E
3 • I 19 13 8- M 27 2 1 

C • I. 16 C • 1 20 23 C - T 25 20 
-, 13 03 221 

A - T 14 A • T 9 A - T 7 A • T 14 A - T 12 
56 1 ATUALIZADA DIA 30/12/2524 

LUIZ EDUARDO STUDART 
GOMES EMEF MULTI 12 E 22 ANO MULTI PE MANO 

A - M 20 A - M A V 7 A - M 23 

216 ATUALIZADA DIA 30/12/25 25 
MANUEL ASSUNÇÃO PIRES 

CEC 8 - T 18 B - T .. .. 1 0 • 1 20 

LT. • T 14 

A • M 20 A - N' 25 A • M 2 A • M 23 

251 ATUALIZADA DIA 30/12/25 26 
MARIA DE CASTRO 
BERNARDO CEC 8 - T 16 9 - T 13 • T 26 B - T 9•7 B • T 19 

C • T 14 

A • M 8 A - N1 14 A - T • A T 17 
59 ATUALIZADA DIA 30/12/25 27 MARIA FAÇANHA DE SÁ EMEF 

MULTI 1$ E 22 ANO MULTI 32 E 42  ANO 

A - M 22 A - I 20  24 A - M 33 A - M 30 

423 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - M 20 8 - I E • M 25 B - M 31 13 - T 22 

28 
MARIA MARGAFUDA RAMOS 

COELHO EMEF C - T 19 C- I 19 C - T 

26 

C - T 23 

21 Á - M 26 A - M 25 
338 ATUALIZADA DIA 30/12/25 31 PLÁCIDO CASTELO EME': 8- M 20 B • T 22 B - T 20. 8- M 28 8- T 25 

C - T 20 ' 20 C • 1 23 C - T 26 C- T 26 

A - M 25 A - I 17 A - M 19 A - M 28 A - M 25 

358 ATUALIZADA DIA 30/12/25 RAIMUNDA DE FREITAS B • T 20 5-1 18 B • M 17 B - T 18 B - M 24 
31 

FAÇANHA CEI C - T 21 C - I 20 C • T 21 C • T 19 C -1 27 

0-1 20 D - T 19 

RAIMUNDA FERREIRA DA A - M 20 A - M 20 A -T 21 A - M 33 A - M 18 167 - 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 12 SILVA EMEF 9 • T 19 B - T 16 8-3 17 

A - M 21 A - M 17 A - M A - M 22 
199 5 ATUALIZADA DIA 30/12/25 13 

RAIMUNDO RAMOS DA COSTA 
EMEF B • T 22 8- M 18 B - T 17 B • T 24 

C - T 18 C • T 21 

A - , 21 15 A - M 2: 25 A - M 27 A - 1V 
231 ATUALIZADA DIA 30/12/25 34 RITA PAULA DE BRITO EMEF 

- " 17 B - T 21 B - T 27 B • T 28 3 - - 

A - M 11 A • M 9 A - NI 16 A - T 10 A - T 10 
56 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 35 VILA PAGÃ EMEF 

MULTI 12 82* ANO MULTI 49 [ 59 ANO 

VINCFNA ASSUNÇÁO DE A -7 21 A . M 15 A - T 28 A • M 1 24 
147 5 

- 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
AQUiN0 EMEF B • T 1S B • T 

TOTAL 1141 1121 1131 1305 1204 5907 

- 



4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
:- - ., 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ o 

COORDENAÇÃO DE ESTATISTICA E CENSO EDUCACIONAL - 

MATRICULA 2025

N° ESCOLAS 

FUNDAMENTAL 1
6 ANO PANO 8° ANO 9 ANO TOTAL DE TURMAS TURMAS TURMAS 

OBSERVAÇÕES 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA! 
TURNO QUANTIDADE 

TURMA! 
TURNO 

QUANTIDADE ALUNOS MANHÃ TARDE INTEGRAL 

ALOISIO BERNARDO DE 
CASTRO EMEF 

A - M 7 A - I 27 A 36 
206 1 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

8- 1 ._ 40

2 
• - - ' - ---"ffillir 

BATOQUE EMEF ,r A -1 37 A - I 39 A -1 32 A -I 26 134 ) O 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

3 
ERNESTO GURGEL VALENTE 

EMEF 

A - M 38 A - I 41 A I 36 A -I ao 

8 - M 36 B - I 42 B - I 40 B -I 36 

C - M 37 C I 41 C -I 36 C - I 35 

D - M 37 L) 40 D - 38 D - 1 25 911 2 I ATUALIZADA DIA 30/12/25 

E - T 37 40 E -I 33 E - I 31 

F - T 35 f 39 F -I 33 F - I 31 

6- 1 34 

4 GUILHERME JANJA EMEF 
A - M 27 A -I 26 A -I 30 A H 24 

213 1 1 h 
— 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - T 26 B -I 26 8- 1 27 8- 1 27 

5 HENRIQUE GONCALVES DA 
JUSTA FILHO EMEF 

A M 35 A - 1 27 A - 1 27 A- 34 
202 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

8 - 1 28 B - 1 26 B - L 25 

6 
. ASSU, Ç O P1R 

A - 1 29 A - I 27 A -I 27 A - I 35 
240 r: ATUALIZADA DIA 30/12/25 

B - I 33 8- 28 8-1 26 3- 35 

7 JOÃO JAIME GADELHA EMEF A 1 24 A- 1 26 A - 1 21 A - 1 30 101 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

8 JOÃO PIRES CARDOSO EMEF 

P"' ..'"- L'"'' .---'-' '-"-k °1" • 

A - I 23 A-! 28 A - I 30 AH 31 

B - 1 24 B - I 29 8-! 25 8-1 33 
351 1 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

C - : 21 C I 3r1 C -I 25 C - I 29 

0-1 23 

9 
JOAQUIM DE SOUSA 

TAVARES EMEF A - i 14 A - 1 31 A - 1 12 A 9 66 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

10 JOSÉ ALMIR DA SILVA EMEF A - T 28 A -1 30 A -1 27 A -1 24 109 i 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

11 
JUSCELINO KUB1TSCHEK 

EMEF A - T 30 A - 25 A - 23 A - 34 112 , 
.._ 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 

12 
MANUEL ASSUNÇÃO PIRES 

CEC 
A - M 26 A - 23 A -1 26 A - 27 

199 2 2 2 ATUALIZADA DIA 30/12/25 
B - T 21 8-1 25 B -1 28 6-1 23 

13 Ir MARIA DE CAST " 
BERNARDO CED 

A - I 30 A - 22 A - I 24 AH 22 
196 3 

_ 

ATUALIZADA DIA 30/12/25 
8 - I 29 B - 25 B - i 23 8-1 21 

14 
A - I 36 A - 38 A - I 39 A - 37

z MARIA SOARES DE FREfT 
B - I 36 8 - 39 B -I 38 a - 36 442 ATUALIZADA DIA nal/2f 

EMEF 
C - 1 33 C - 35 C -1 38 C - 37 

. , , 

15 PLÁCIDO CASTELO EMEF 
A - T 36 A-? 36 A - 1 35 A- : 36

13 • T 41 8-I 33 8-1 36 3- 1 35 391 ATUALIZADA OFA 30/12/2!" 



33 

16 
A - M . 1 A -1 "i0 A - 1 34 33 

213 1 I. 6 ATUALIZADA DIA 30/12/25 RITA PAULA DE BRITO ENIEF 
8 - T 1, 8 - I 23 8- 1 30 O I 24 

17 7if 1 f.7.'t" rf ".Í'T Ai 41 A - I -1! A - 1 144 4 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

TOTAL 976 1087 1128 1039 

-G\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ 

COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICA E CENSO EDUCACIONAL 

MATRÍCULA 2025 

N° ESCOLAS 

EJA 

ANOS INICIAIS ANOS FINAIS 
TOTAL DE TURMAS HORÁRIO 

OBSERVAÇÕES 
TURMA/ 
TURNO 

QUANTIDADE 
TURMA/ 
TURNO 

QUANTIDADE 
ALUNOS 

, 

FLEXíVEL 

1 CEJAQUI 

A 86 B 55 
- 

C 56 
346 5 ATUALIZADA DIA 30/12/25 

D 72 

E _ 77 

TOTAL 86 260 s 



11.Ni, PREFEITURA DE 

, AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

b) Designs dos itens 

CARTEIRA CONFORT AZUL 

opi 
CARTEIRA CONFORT VERDE CARTEIRA CONFORT VERMELHA 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 
--mimeomm. 

#2, 85 4062.8090 •educacao®aquiraz.ce.gov.br • www.aquiraz.ce.gov.br 



;1111". PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

•LARAWA 
Anas do Ogno 

,r-rse 

((A-Õt 
VERMELHO 

Aloira dolikano 
1,33a1,59m 

5 as Moa 

an4s 
AZUL 

A Cura doalurro 
1,59 a 1,88m 

124noz 

AMARELO 

',11'4242in 

V`ull'( 'PcV 

Al 

P 
de P"--

Praça das Ftores - Rua Francisco Câmara, 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 

Ø 85 4062_8090 11» educacao@aquiraz.ce.gov-br •www.aquiraz.ce..gov.br 



\ PREFEITURA DE 

'AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 

CONJUNTO PRÉ ESCOLAR COMOREflitIORK; 

Praça das Ftores - Rua Francisco Càmara. 332. Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 

C) 85 4062.8090 4Weducacao©aquiraz.ce_gov.br • wwvv. aq ulra z.c e.g o v. b r 



PREFEITURA DE 

$ AQUI RAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação V\ U n i C it), )/

e' ., 
1 c•N. 

. ',... 

:.'/ "7. 
..- Ffs, .., , 
... r...- . 
c-

Ruhrfca: V ti

1 N. 

9-1q9
Rubrica • 

CO:O„. 
ssàO de 9' 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332. Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 

cfc 

rsi 

el 85 4862_8090 410 educacaoaiaquiraz.ce.gov.br 40 www.aquiraz.ce.gov.br 
- 



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

Fis, 

N2 2026.02.25.0i •,- TtilK3 . 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, 

os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos 

autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas 

e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto 

nos arts. 6°, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, regulamentado 

pelo Decreto n° 052/2023 de 06 de julho de 2023. 

1.1. Objetivo 

2.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os se 

documentos: 
I) Definição dos Lotes/Itens e especificações dos produtos; e 

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 

10 .10 C P/ • 
° \ 

ià\ie s 
Fls 

Rubrica.

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 

PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1. Órgão interessado: 

Secretaria de Educação 

2.2. Objeto: 

Registro de preços para aquisição de carteiras, conjuntos escolares, conjunto refeitório, e 
mobiliários para estruturação das unidades escolares de interesse da Secretaria de Educação 
de Aquiraz/CE. 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
documento. 

çCD

çào 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
Número do Plano de Contratação Anual — PCA 2026: A DFD que embasam a presente solicitação 
foram extraídas do Plano de Contratação Anual — PCA para o exercício de 2026 de n. 
29987149000198-0-000001/2026 - https://pncp.gov.briapp/pca/29987149000198/2026.

Documentos de Formalização da Demanda - DFD's relacionadas ao objeto: A presente 
solicitação foi confeccionada com base na DFD de n.9- 26.02.02.5EC-01, constantes do Plano de 
Contratação Anual — PCA. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto: 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, 

854062.8090 Geducacao@aquiraz.ce.gov.br 

az-CE 1 CEP 61_700-000 

.aquiraz.ce.gov.br 

ce"' 
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PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especi ic
Rubro • 

constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimen 

administrativo.

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 

DESPESA 

3.1. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de 

procedimento mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, onde a finalidade primária é a 

fixação dos preços pelo período de registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamenta oe\ 

se dará quando do momento específico da contratação. 
Fls. 

Secretaria de 
Educação 

'ffç 
rounKel 

3.2. Valor global estimado: C" 
Rubrica' 

ft$ 13.589.167,00 (treze milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e sete 

N

reais). (1e 9ce' 
)), 

3.3. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do município, 
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos 
na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria 
correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, 
quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 
analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Da vedação de utilização de marca/produto 
4.2.1.Não se aplica. 

4.3. Da exigência de amostra/folder/catálogo: 
4.3.1.A justificativa para fins de exigência de amostra/folder/catálogo é aquela constante do 
Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.3.2.Procedimentos: 

4.4.2.1. Ultrapassada a fase de lances, a pregoeira comunicará aos participantes quanto a 
abertura da fase de apresentação de amostra/folder/catálogo, onde, os licitantes 
declarados provisoriamente vencedores deverão apresentar 01 (urna) 
amostra/folder/catálogo de TODOS OS ITENS DO LOTE 01 - CARTEIRAS E CONJUNTOS 
ESCOLARES E CONJUNTOS PARA REFEITÓRIO E MOBILIÁRI LOTE 02- MINI ROUPEIRO 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro 

Ø 85 4062.8090 Geducacao®aquiraz.ce.gov.br 

E I CEP 61-700-000 

e iraz_ce_gov.br 



e,. PREFEITURA DE 

. AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO, e as seguintes documentações e materiais técnico 

conforme especificações abaixo, sob pena de desclassificação: 

a) Da Carteira Escolar 

Norma aplicável: ABNT NBR 16671:2018 
Deverá apresentar: 

• Material expositivo; 

c--

• Certificado de conformidade emitido por OCP acreditado pelo INMETRO, acompanha 

de relatório de ensaio contendo imagem, marca e modelo do produto. 

• Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses, contado 

da entrega. 

b) Da Mesa Escolar para Cadeirante (cor cinza) 

Deverá apresentar: 
• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante do produto; 
• Verificação das características técnicas poderá ocorrer por meio do site oficial do 
fabricante. 

Rubrica: 

c) Do Conjunto para Aluno Padrão FNDE (cor amarela) — Tamanho 03 (CJA-03) 

Norma aplicável: ABNT NBR 14006:2008 — Móveis escolares —Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno 
individual. 
Deverá apresentar: 
• Material expositivo; 
• Certificado de conformidade ou declaração(ões) de manutenção da certificação emitida por 
OCP acreditado pelo INMETRO; 
• Declaração do OCP comprovando a correspondência do certificado ao projeto e 
especificação. 
Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, contados da entrega. 

d) Do Conjunto para Aluno Padrão FNDE (cor vermelha) — Tamanho 04 (CJA-04) 

Norma aplicável: ABNT NBR 14006:2008 — Móveis escolares —Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno 
Deverá apresentar: 
• Material expositivo; 

individual. 

• Certificado de conformidade ou declaração(ões) de manutenção da certificação emitida 
por OCP acreditado pelo INMETRO. 

• Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
entrega. 

e) Do Conjunto Mesa e Cadeira para Professor (cor cinza 

Norma aplicável: NR-17 — Ergonomia 

ife 
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C• 
Deverá apresentar: ,..,0

• Material expositivo; 
de

• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17); 

• Relatório ou análise ergonômica contendo imagem e especificação do produto, assinado 

por médico, engenheiro do trabalho ou ergonomista certificado pela ABERGO, 

acompanhado de documento comprobatório do profissional. 

• Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 
Tolerância dimensional: Admitida variação de até 5% (para mais ou para menos) nos 
dimensionais apresentados. 

'AQUIRAZ 

c" 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de 
Educação 

f) Do Conjunto Sextavado Trapézio (cores: azul, rosa, amarelo, verde, bege e pêssego) 

Norma aplicável: NR-17 - Ergonomia 
Deverá apresentar: 
• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 

• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), com imagem e 
especificação do produto, assinados por ergonomista certificado pela ABERGO, com 
documento comprobatório. 

• Garantia mínima: Documento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. 

g) Do Conjunto para Refeitório Adulto, com Mesa e Cadeiras (cor azul) 

Norma aplicável: NR-17 - Ergonomia 
Deverá apresentar: 
• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 
• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), assinados por 

ergonomista certificado pela ABERGO, com documento comprobatório. 
• Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 

h) Do Conjunto para Refeitório Infantil (cor azul) 

Norma aplicável: NR-17 - Ergonomia 
Deverá apresentar: 
• Catálogo, folder ou material expositivo do fabricante; 
• Certificados ou laudos técnicos de conformidade ergonômica (NR-17), assinados por 

ergonomista certificado pela ABERGO, com documento comprobatório. 
• Garantia mínima: Documento de garantia de 36 (trinta e seis) meses. 

i) Do Mini Roupeiro de Aço 12 Portas Colorido 

Norma aplicável: NR-17 - Ergonomia 
Deverá apresentar: 
• Laudo de conformidade ergonômica referente à NR-17, emitido por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO, com validade vigente; 
• Documento em papel timbrado do profissional responsável, contendo foto do produto, 
descrição técnica, menção à norma NR-17, análise, conclusão, data e validade. 
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4.4.2.3. Os mencionados laudos técnicos deverão estar datados e dentro da vigência mi a 
de 12 (doze) meses; 

4.4.2.4. A amostra/folder/catálogo deverão ser enviadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, para o endereço, Rua Francisco Câmara, 332, Centro- Aquiraz- CE, sede da Secretar 
Municipal da Educação, em dia e hora previamente agendados, de segunda-feira a sexta-fé,
de 08:00 as 12:00h. 1-7 • ) 

4.4.2.5. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação da amostra/folder/catálogd's
produtos, onde, somente serão verificados do licitante provisoriamente declarado vencecfo, 
(primeiro classificado) de cada LOTE, em ordem de classificação, até que haja o atendimen e Kc."' 
deste requisito pelos interessados. 

4.4.2.6. A análise da amostra/folder/catálogo, consiste na avaliação das condições mínimas 
de apresentação do produto, verificadas as demais exigências inerentes à descrição de cada 
item objeto do Termo de Referência; 

4.4.2.7. Após o recebimento e conferência da amostra/folder/catálogo, não será permitido 
substituí-las, sendo analisadas somente as que forem recebidas no dia e hora marcados, 
conforme informações, marcas e demais características constantes em sua proposta de 
preços. 

4.4.2.8. A entrega da amostra/folder/catálogo deverá acontecer com a unidade de cada 
produto devidamente identificada com o nome da empresa, nome e marca do produto e 
número do item e lote pertencente. 

4.4.2.9. Durante a entrega da amostra/folder/catálogo, será preenchido um recibo em 
duas vias, onde uma ficará em posse do fornecedor e a outra em posse da Comissão da 
SM E. 

4.4.2.10. A amostra/folder/catálogo, colocadas à disposição da administração, serão 
tratadas como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito ao ressarcimento; 

4.4.2.11. As amostras/folders/catálogos dos produtos aferidos não serão devolvidas, haja 
vista que serão submetidas aos testes de qualidade. 

4.4.2.11.1. Serão rejeitadas a amostra/folder/catálogo que: 

4.4.2.11.2. Apresentarem erros durante a análise técnica; 

4.4.2.11.3. Apresentarem divergência a menor em relação às especificações técnicas da 

proposta; 

4.4.2.11.4. Apresentarem qualidade inferior em relação às especificações constantes da 

proposta; 

4.4.2.11.5. Divergirem dos requisitos de personalização • 'citados nas descrições dos itens 

ou não apresentarem os laudos solicitados; 
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Rubrica: 

4.4.2.11.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente 

amostra/folder/catálogo, independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta '.),) de Pçc''' 

seja aceita, a amostra/folder/catálogo ficará retida na Secretaria Municipal da Educação — 

SME para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas; 

4.4.2.11.7. Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação — SME solicitar, a qualquer 

momento durante a execução do objeto contratado, novas amostra/folder/catálogo, par. unktPa/ 

fim de comparar com os produtos que serão entregues, podendo Ota 

amostra/folder/catálogo ser sujeitas às mesmas análises acima já especificadas. tr Fis  c) 
-?, .• 

— 
,. 

Rubrica.  rv:j-1

4.4. Da subcontratação: k ro
4.4.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão consta rvio de pcce;'' 

do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

5.1.1. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA ou nota 
de empenho emitida pela Unidade Gestora; será acompanhado por servidor da instituição de 
ensino, o qual deverá receber os itens de acordo com a quantidade de itens definida em 
cronograma elaborado pela Secretaria de Educação. 
5.1.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento, 
pelo fornecedor, da Ordem de Compra e/ou nota de empenho, conforme relação integrante 
deste Termo de Referência. 

5.3. DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.3.1. Os itens deverão ser transportados em caminhão tipo baú, específico para esse fim, 
previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, 
química ou biológica aos materiais; 
5.3.2. Os materiais deverão estar sobrepostos em paletes e/ou caixas de polietileno 
higienizadas quando necessário; 
5.3.3. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné e com máscara de proteção) com hábitos 
de higiene satisfatórios, possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega; 
5.3.4. Caso seja detectada falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o que 
está posto acima, a empresa deverá efetuar a troca no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 
5.3.4. A entrega dos itens ocorrerá de forma parcelada. 

5.4. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO ITEM: 
5.4.1. O item será recebido da seguinte forma: 
5.4.2. Se entregues por terceiros — transportador ou semelhantes: 
5.4.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do item com as especificações constantes da proposta da contratada; 
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5.4.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade do itern sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, as inado 

(;» pelas partes. 
5.4.3. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento se s'k' v'"" 
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, 
especificações e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado 
na ordem de compra. 
5.4.4. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura _ 
do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indica'n&V` 'P,// 
inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a espec,i4àção -7 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
5.4.5. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidadel om as 
Especificações deste Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conform WiSkár 
obrigando se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, se'hi nus 
para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entre //çsào de. 9".-

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a 

constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 

bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 

6.1.1.Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados 

no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 

gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive em relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.1.2.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 

apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
6.1.3.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.1.3.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 
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Rubrica: 

6.1.4.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, e0 
- 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,, ./).0 p,c0' 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,/  Nunic,p , 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari,e e 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamáçto,a 
:-

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gar Wir o 
Rubrica.

recebimento de seus créditos. 

6.1.6.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias'à 
ts.-io de 25-

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

contratado a ampla defesa. 

6.1.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

6.1.8.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.1.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.1.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.1.11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação no 
PNCP e vigorará até 31 de dezembro do ano da assinatura do contrato. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 

8.1.1.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, 
quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2.A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se 

caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às 

penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
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8.1.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO-PO 

LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

ikUniCipc)/ 

Rubrica: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusul 

avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá peis 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,— O 

cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo;o
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu ébtosr,ca, 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 0 ""' • 
• 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. , 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhame t.59T>e 

Co5fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no históri e

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do rek' istro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatóri ãvpisica: 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimentQd

finalidade da administração. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

9.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório da Lei N2. 14.133. 

10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2

14.133/21: 
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10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acpdo 
Rubrica: com o contrato e seus anexos. 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas o __-
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ufliCpp,)

/ e/N 

parte, às suas expensas. .)`" \ 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ s pélo O 

1 

Contratado. 
t“..• t'r1C •N' 

10.2.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
o' r 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hoOiEtr, 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade -
conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.2 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 

produtos/materiais/equipamentos. 

10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 

10.3. São obrigações do contratado nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.2

14.133/21: 

-t 
:J 
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10.3.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa E. 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
‘,AutlIC 

( » b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 4> 

Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

1.7 
's.?... ...-,-.... 

--, r..1 
N 

CCS 
'sat 9Ç 
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m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pel ,Psepl 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (a 116, 
Rubrica: 

parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriment 
Vio de

tAUn 

contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator -

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro osga 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando opri-e 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. z ,
t;r1C.1' PV 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici aas 

normas de segurança do contratante. 
; --jo 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Aquiraz/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, 
nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terc 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindi cèssa 
Rucru.-.3: 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
\q 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer 
.'5.0 cie 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na x„\ uni(,f),)/
forma do art. 1259 da Lei n.2 14.133/21. 

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aquiraz/CE, cújj-5 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao meSmo, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execÚ,çã br'ca: 

' 
Vio de 9

do contrato. 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, 

a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.° 12.846, de 2013. C.. 

thunicip 
à/ 

C • 

• - 

Rubrica: 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima desc 

garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguint ie P' 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo 
gni( 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a r/c., 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 

como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

IA der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Fls. 

C. 
Rubrica: 

cie
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condáts 
F 5  Ç• R/ 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", c: e , ,

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14. 3,ubrc1.

de 2021). C. 

d) Multa: . i je P"-
‘„Nulin.",pei

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parc 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; '7 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no ca d Ruéb

rica: inexecução total do objeto. ev 

11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu k a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei 

14.133, de 2021) 

11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.4.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.2.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.2.9.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.2.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

; 
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to Os os 
Ruhric, UJ 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e ." 
\ 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mS 1ç • o 
S, . de P`' ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado --

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de _Nunic. p,v 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). (-• 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da riata-'de

_ 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções p ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e SuspensãOici'• 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pocrg 
çwc-"Y.

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem 12.1sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, (. 

12.3.3. Indenizações e multas. içs<rir de

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequi . riittç-;t —" I( 'D,)/, J\ 
/ econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de, i,:Èrmo

/..i..- H,.  --)  
..- .- 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). i -) 

12.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indica 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon entes, 
\--.,,,,, 

mediante apostilamento. ec'f 
N .s._s.(122_e 5)(

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 

disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, 

nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em 

Direito Admitidas. 

Aquiraz — CE, 25 de fevereiro de 2026. 

Carlos Rob Scares Leite 
Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
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ANEXO 1 

DEFINIÇÃO DOS LOTES/ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

1. DOS ITENS/LOTES: 
A estimativa das quantidades de mobiliários a serem adquiridos considera, prioritariamente, a substituição de carteiras, mesas, cadeiras e 
demais conjuntos escolares que se encontram velhos, danificados ou inutilizáveis, garantindo a segurança, ergonomia e funcionalidade para os 
alunos e professores da rede municipal de ensino de Aquiraz. 
Além disso, a contratação contempla o aumento do número de matrículas nas unidades escolares, abrangendo mais de 14.000 alunos, desde 
o ensino infantil até o 99 ano do ensino fundamental, incluindo também a EJA, considerando a expansão das turmas e a necessidade de 
atendimento adequado a todos os estudantes. 

LOTE 01— CARTEIRAS E CONJUNTOS ESCOLARES E CONJUNTOS PARA REFEITÓRIO E MOBILIÁRIO 

Item 
Id d o 
Ite m 

Código 
Classe / 
Grupo 

Especificações Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 15095 7115 

CARTEIRA ESCOLAR (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POSSUIR PRANCHETA LATERAL ACOPLADA À 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO. ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 

500 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR 

CONFORTO AO USUÁRIO. SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE 

EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO 
ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE 
INCLINAÇÃO ASCENDENTE. ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 
500 MM DE LARGURA POR 350 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS 

ARREDONDADOS, CONTA COM CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO ENTRADAS DE AR, O ENCOSTO DEVERÁ 

POSSUIR CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES 
QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO NA MESMA COR DO ENCOSTO. PRANCHETA LATERAL: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE 

COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA), DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS 
POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA PRANCHETA 

A0.50tCrNiA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM 

UNIDADE 4000 R$ 687,17 2.748.680,00 
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UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 100. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, 
TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR 
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E 
ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE 350MM X 130MM, ACOPLA-SE 
AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4 PONTOS. 
TODAS MEDIDAS DOS COMPONENTES APRESENTADOS, SERÁ ADMITIDO TOLERÂNCIA, A ACEITAÇÃO DE UMA 
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM 
TUBOS DE AÇO 1010/1020, UTILIZANDO—SE DE TUBOS DE SECÇÃO OBLONGA EM SUA HASTE DE APOIO AO 
ASSENTO/ENCOSTO, TUBO REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, 
METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E 
METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR 
À 1.5 MM DE ESPESSURA. TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO 
DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE 
BANHOS QUÍMICOS, PROTEÇÃO ANTIOFERRUGINOSA À BASE DE FOSFATO DE ZINCO. AS ESTRUTURAS 
RECEBERÃO PINTURA EM EPDXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

2 15102 7115 

MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE (COR CINZA) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM 
CONFECCIONADA EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO 
EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 
COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM. PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA 
DA MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA A Pó. ALTURA: 65CM 
ATÉ 90CM LARGURA TAMPO: 90CM PROFUNDIDADE TAMPO: 65CM PESO: 18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA. 

UNIDADE 60 R$ 806,10 R$ 48.366,00 

3 15097 7115 

/<:ÍNTERNA-CIONAL 

CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR AMARELA) - TAMANHO 03 - (CJA-03) PARA ALUNOS COM 
ALTURA, ENTRE 1,19M A 1,42M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL PLÁSTICOS NA COR AMARELA. 
MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO NA 
FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 
CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR AMARELA, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO COINJETADAS, COM ROSCA 
MÉTRICA M6, E DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" (POLIAMIDA) AOTIVADO COM FIBRA DE VIDRO, 
INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM 
ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 
?2MM (ALTU-RA). NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO 

DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

CONJUNTO 
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IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONA-DOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO 
DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO DE 50% DE MATÉRIA--PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, 
PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 
RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR SÃO PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-
PRIMA RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRE-SENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO 
FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM É 
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE: 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE, MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), COINJETADAS EM CASTELOS 
TRONCO-CÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO 
DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTER-NACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS 
COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. 
NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 HORAS, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS, NA COR AMARELA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRA-VADOS O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. I* e fei

NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE Pr 

DjÂMnO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR C k 

O 
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EXTENSO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO 
MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRI-MENTO 22MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE DA SAPATA/PONTEIRA, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO 
FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO 
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). NAS PARTES METÁLICAS, É APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA 
DE 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PC) HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABA-MENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA DE 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. O CONJUNTO INDIVIDUAL RECEBE IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA, EM POLIPROPILENO INJETADO. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA 
SÃO UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS DE MODO QUE, APÓS 
CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TÊM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, RESISTENTES A ÁLCOOL E 
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. O CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO DO OBJETO (DE ACORDO COM O ANEXO A DA 
PORTARIA INMETRO Ng 401). OS SELOS SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA 
SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO UTILIZADOS 
COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO, COMPONENTES EM COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE BORDO, 
PRODUTOS HOMOLOGADOS, APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPECIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. NA MONTAGEM DO CONJUNTO 
SÃO UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE UM ÚNICO FABRICANTE. APLICAÇÃO DE TEXTURAS E 
ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS. PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 MICROMETROS. SEM 
REBARBAS, SEM FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES.° LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO É 
APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO 
SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE MODO A GARANTIR A 
INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO 
REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO É AVALIADA 
CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTA 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA 
EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO ELIMINADOS RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, 
ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - 

Ç' r ft./
c 
o -

u *1 • 
if> 

Praç ores - Rua rancisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 

Ø 85 4062.8090 19 educacaoQaquiraz.ce.gov.br www.aquiraz.cesov.br 



• "Ai . PREFEITURA DE 

AQUIRAZ Secretaria ae 
Educação 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO - "FORMICA" OU 
"PERTECH" OU EQUIVALENTE (•) - COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 428 C. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
- ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE 
SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU "PERTECH" OU EQUIVALENTE (*) - COR AMARELA - REFERÊNCIA 
PANTONE (**) 1235 C. COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS, COR 
AMARELA - REFERÊNCIA PANTONE (") 1235 C; TRAVESSA ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, COR CINZA 
- REFERÊNCIA PANTONE (**) 425 C. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS, COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (m ) 
7040. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA - COR AMARELA (SOBRE FUNDO 
CINZA) - REFERÊNCIA PANTONE (**) 1235 C. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA 
CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO AMARELO). (*) A CARACTERIZAÇÃO DE PRODUTO OU INSUMO 
"EQUIVALENTE" É PRERROGATIVA DA ÁREA TÉCNICA DA FDE QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO DO 
COMPONENTE. (**) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (•**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN 
FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK. ETIQUETA AUTOADESIVA VINíLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES 
IMPRESSAS DE FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO E DO ASSENTO, CONTENDO: - NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO FABRICANTE; - LOGOMARCA 
DO FABRICANTE; - ENDEREÇO / TELEFONE DO FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); - N2 DO 
CONTRATO; - GARANTIA ATÉ jj_ (24 MESES APÓS A DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - CÓDIGO FDE DO 
MÓVEL. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM 
(A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75G/M2 EM UM DOS 
SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. 
MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, 
NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE CONTE NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 
"CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: - RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - 
PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: EMBALADA CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM 
ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
ESSE VOLUME É ENVOLVIDO COM FILME TERMOENCOLHíVEL, RESISTENTE O SUFI CIENTE PARA EVITAR O 
ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGE CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO 
MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ROTULAGEM DA EMBALAGEM - CONSTA 
DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
PROTEGIDO CONTRA INTEMPÉRIES. CONSTAM DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL 
LEITURA, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; CÓDIGO FDE 
ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS 
CONSTRUTIVAS DE TUBOS. IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA 

O 
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FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES 
PROCESSOS: LASER COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS 
SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 
FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: 
RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO 
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLI PROPI LENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: 
EMBALAR CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR 
CADA 
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE 
MODO QUE SE CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE 
O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E 
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA 
ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS 
COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO 
ROTULAGEM DA 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL 
A) IDENTIFICAÇÃO DO 
B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

ALIMENTOS. 
COM O PRODUTO. 

EMBALAGEM 
LEITURA, CONTENDO: 

FORNECEDOR; 

CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE (COR VERMELHA) - TAMANHO 04 (CJA-04) PARA ALUNOS COM 
ALTURA, ENTRE 1,33M A 1,59M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, COR VERMELHA. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO 
INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMíNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA 
ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO 
PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 
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CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR VERMELHA, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA MÉTRICA 
M6, COINJETADAS E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE 
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI 
COMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA). 
NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-
FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO 
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOUMERO 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, SÃO PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO 
COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO 
"FDE-FNDE, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO 
DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO), NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. FIXAÇÃO 
DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE,MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COINJETADAS EM CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS.FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS 
À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 
10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-
FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO 
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 
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INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO . NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES 
METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA 
DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOUMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR VERMELHA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRAVADOS O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE 
DA SAPATA/PONTEIRA, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM SÃO INSERIDO DATADOR DUPLO COM 
MIOLO GIRATÓRIO DE SOU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME 
DO FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 
HORAS.PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. O CONJUNTO RECEBE IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA 
ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. 
PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE 
FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS 
CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES 
A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. O CONJUNTO RECEBE MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA 
MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL, CONFORME PROJETO. A 
TAMPOGRAFIA APRESENTA AINDA OS DIZERES "MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO" DISPOSTOS 
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS 
COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM Pó EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO 
QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, 
SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. CONSTAM DO LADO 
EXTERNO DE CADA VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
IDE CAÇÃO DO FORNECEDOR; CÓDIGO FDE ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
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ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. O CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO DO OBJETO (DE ACORDO COM 
O ANEXO A DA PORTARIA INMETRO N2 401). OS SELOS SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA 
CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO, COMPONENTES EM COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE 
BORDO, PRODUTOS HOMOLOGADOS, APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPECIFICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. NA 
MONTAGEM DO CONJUNTO SÃO UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE UM ÚNICO FABRICANTE. 
APLICAÇÃO DE TEXTURAS E ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 
MICROMETROS. SEM REBARBAS, SEM FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES.° LAMINADO MELAMNICO 
DE ALTA PRESSÃO É APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE 
COLAGEM, GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE 
MODO A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO 
ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO NO TAMPO É AVALIADA CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTA PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS OS 
ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO ELIMINADOS RESPINGOS E 
IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS CANTOS 
AGUDOS. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
SUPERIOR DO TAMPO - "FORMICA" OU "PER-TECH" OU EQUIVALENTE (*) - COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE 
(") 428 C. LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU "PERTECH" OU 
EQUIVALENTE (*) - COR VERMELHA - REFERÊNCIA PANTONE (• • ) 193 C. COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, 
ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS, COR VERME-LHA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 186 C; TRAVESSA 
ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 425 C. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS, COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (***) 7040. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
NA ESTRUTURA DA MESA - COR VERMELHA (SOBRE FUNDO CINZA) - REFERÊNCIA PANTONE (**) 186 C. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO 
VERMELHO). (*) A CARACTERIZAÇÃO DE PRODUTO OU INSUMO "EQUIVALENTE" É PRERROGATIVA DA ÁREA 
TÉCNICA DA FDE QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO DO COMPONENTE. (• *) PANTONE COLOR 
FORMULA GUIDE COATED (') RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FOR DIE PRAKTIKER DES LACK. 
ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA 
PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO, 
CONTENDO: - NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO FABRICANTE; - LOGOMARCA DO FABRICANTE; - ENDEREÇO 
/ TELEFONE DO FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); - N2 DO CONTRATO; - GARANTIA ATÉ jj_ 
(24 MESES APÓS A DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - CÓDIGO FDE DO MÓVEL. MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E 

EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER 
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COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET QUADRICROMIA. MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO 
PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA 
MESA. O ENVELOPE CONTE NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. EMBALAGEM MESA: - 
RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO 
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM 
GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: EMBALADA CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO 
ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO 
EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; ESSE VOLUME É ENVOLVIDO 
COM FILME TERMOENCOLHíVEL, RESISTENTE O SUEI CIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, 
PROTEGE CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O 
MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. ROTULAGEM DA EMBALAGEM - CONSTA DO LADO EXTERNO DE CADA 
VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO 
PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. PROTEGIDO CONTRA 
INTEMPÉRIES. ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM 
PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR / 
ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET ÓUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS 
SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 
FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO 
OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE 
EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU :ITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: EMBALAR CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM PAPELÃO 
ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA 
ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR 
CADA AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, 
DE MODO QUE SE CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE 

\ \O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E 
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA 

Praça das Flore W3 aco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 
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ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS 
COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO. 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: 
A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; 
B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
C) CÓDIGO DO PRODUTO; 
D) ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
GARANTIA. 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR (COR CINZA) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA MEDINDO (A X 
L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO 
INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MEDINDO 
(A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR 
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
NA COR CINZA MEDINDO 680MM(A) X 600MM(1) COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO COM 
PINTURA METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO 
ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE 
A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS - EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, DE 

5 15096 7115 ESPALDAR BAIXO COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO; A CADEIRA NÃO DEVE TER CONJUNTO 1000 R$ 855,31 855.310,00 
AJUSTE OU REGULAGEM EM NENHUM ELEMENTO. COMPOSTO POR ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLíMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, 
COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA 
COMO AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS 
COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE 
REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA 
PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA 
DOS MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS 
(ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 400 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE. ENCOSTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO /' 
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EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA 
APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, 
ALÉM DE PER EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO 
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LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA 
NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. 
DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA SOB 
PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, DEVERÁ RECEBER 
INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO PERMITIR 
ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O PLÁSTICO DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS 
SOB PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. 
OS PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO NÃO PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE 
FERRAMENTAS ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS 
MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 
MM, COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM 
OU 22,23 X 1,2 MM. TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS INJETADAS 
EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
DUAS HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, FOSFATIZADOS E RECEBER 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 250 2C. 
CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO NAS CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO - 

R
ubrica 

o o 
..,› ss, 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL POSSIBILITANDO 
VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO 
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR 
CENTRALIZADA, GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 
40X20X1.2MM COM COSTURA, 30X20X1.20MM E 20X20X1.20MM. TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE 

6 15101 7115 
ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM P(5 EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM 
ESTUFA À 210°C. SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 

CONJUNTO R$ 4. 
, 

57667 R$ 1.373.001,00 

IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES. CADEIRA CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: ASSENTO COM 348MM X 

--, 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X 189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA 
ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE. ESTRUTURA DA 

\ 

CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X2OMM COM COSTURA 't-

\. 

E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM 
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POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 
IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. MESA CENTRAL COM 6 COMPARTIMENTOS PARA MATERIAL DIDÁTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO INJETADO OM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1 Y2", COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE 
40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES SUPERIORES EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO QUADRADA DE 
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA 
MESA CENTRAL RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM 
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA 
COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLI MERIZADA EM ESTUFA À 210C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO 
FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA 
CENTRAL EM COR BEGE. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE 
UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

7 15099 7195 

, 

\ 

CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, COM MESA E CADEIRAS (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAMPO, ASSENTO E ENCOSTOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA 
DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM 
DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS 
PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS 
TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO 
DOS TAMPOS, EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 Yz" X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A 
ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO 
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER 
INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, 
CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM) EM SUAS PERNAS E EM 
SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-SE TUBOS REDONDOS DE 
%" EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA MESMA COR DOS OUTROS COMPONENTES. PONTEIRAS E 

CONJUNTO 
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5.274,44 R$ 2.637.220,00 
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SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE 
IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS 
COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E 
CURADA EM ESTUFA A 210*C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 240 X 80 X 76. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA 
MENOS. 

7195 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL (COR AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TAMPO, ASSENTO E ENCOSTOS EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 06 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO 
A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO 
PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, CONTANTO AINDA COM 
OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO 
REDONDO 1 Y2", E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A 
ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM 
NO MINIMO SOMM DE ALTURA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR 
DO TAMPO, NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU 
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E 
ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: 
PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS 
AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE 
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210*C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60. 
\PARA TODOS 05 DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 

IJPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Praça das 

Valor Total do Lote 

LOTE 02— MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO 

CONJUNTO 500 R$ 4.328,00 2.164.000,00 

c E:, R 13:cg7 17,00 
-1 
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Especificações 

MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 CORPOS E 12 PORTAS: COM 3 
PORTAS CADA CORPO, SENDO, TOTALIZANDO 12 PORTAS DE AÇO - CORPO EM AÇO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) TOTALMENTE MONTÁVEL COM TRAVAS INVERTIDAS TIPO UNHA DE GATO QUE 
DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 1 VÃO COM 3 PORTAS SOBREPOSTAS EM AÇO CHAPA #26 
(0,45MM) COM ENCAIXE TOTAL POR DENTRO DO VÃO. LATERAIS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 400MM(P) COM 12 ESTAMPOS TENDO GARRAS INVERTIDAS EM 
CADA LADO TIPO GARRAS PARA FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS, DA BASE E DO TAMPO, LATERAL ESQUERDA COM 
5 DOBRAS SENDO A 12 A 14MM COM 902, A 22 A 14MM COM 90°, A 32 A 25MM COM 90", A 42 A 400MM COM 
90" E A 50 A 14MM COM 178* EM CURVA. LATERAL DIREITA COM 4 DOBRAS SENDO A 12 A 10MM COM 450, A 
22 A 25MM COM 90°, A 32 A 400MM COM 90° E A 42 A 14MM COM 178° EM CURVA. RETAGUARDAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 345MM(L) SENDO QUE 
EM SENTIDO HORIZONTAL TEM 2 DOBRAS, A 12 A 30MM COM 180°, A 22 A 345MM COM 180° E TERMINA COM 
30MM, COM SISTEMA DE GARRAS INVERTIDAS PARA FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS, POSICIONADAS DE ACORDO 
COM O MODELO. PRATELEIRAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS 
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 12 A 27MM COM 90', A 22 A 
40MM COM 90", A 32 A 392MM COM 90" E TERMINA COM 27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO PARA 
TRAVAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, SENDO 3 GARRAS DE FUNDO, 1 NA LATERAL DIREITA E 1 NA LATERAL 
ESQUERDA, COM ABERTURA EM ALTO RELEVO DE 25MM X 4MM DO LADO DIREITO E FUNDO, DESTINADA AO 
ENCAIXE INTERNO DOS CABIDES DE POLIPROPILENO QUE ACOMPANHAM O PRODUTO SENDO 2 UNIDADES POR 
PORTAS. PORTAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS 319MM(A) 
X292MM(L)X15MM(E) COM REFORÇO NA VERTICAL TIPO ÔMEGA, COM FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO NA PARTE 
SUPERIOR DIREITA DE CADA PORTA COM 15 FUROS CIRCULARES COM 6MM DE DIÂMETRO EM FORMAÇÃO 
TRIANGULAR COM ESPAÇAMENTO DE 15MM ENTRE OS FUROS, SEM DOBRADIÇAS, COM ARTICULAÇÃO 
PIVOTANTE MEDIANTE PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX COM ENCAIXE EM FURAÇÂO NA PARTE SUPERIOR DA 
PORTA TRAVANDO NA PARTE INFERIOR DA PRATELEIRA ACIMA E PINO INFERIOR FASTFIXX PARA ENCAIXE NA 
PARTE INFERIOR DA PORTA A UMA BUCHA DE NYLON FIXADA A PRATELEIRA BASE, COM UM ESTAMPO NA 
PARTE INTERNA INFERIOR DA PORTA FORMANDO UMA ABA DOBRÁVEL PARA TRAVAMENTO DO PINO. 
FECHAMENTO ATRAVÉS VARÃO COMPOSTO POR 2 BARRAS CIRCULARES GALVANIZADAS BTC CL 4,60MM 1006 
R2, ACOPLADO A UMA LINGÜETA MOLDADA NO DISPOSITIVO POSSIBILITANDO UM TRAVAMENTO 
TRIPLO(SUPERIOR, INFERIOR E CENTRAL), GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA PARA O PRODUTO, SENDO FIXADO 
A PORTA COM A UTILIZAÇÃO DE 2 PINOS GUIAS PARA REGULAGEM DO VARÃO E TRAVADO PELO PITÃO 
(DISPOSITIVO PARA CADEADO INJETADO EM NYLON COM 33% FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA) OU FECHADURA 
TIPO VALE. BASE: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 24 (0,60MM) NAS MEDIDAS 
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 12 A 27MM COM 909, A 22 A 
40MM COM 909, A 32 A 392MM COM 902 E TERMINA COM 27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO PARA 

raça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE I CEP 61.700-000 
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TRAVAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, SENDO, 3 GARRAS DE FUNDO E 1 LATERAL DIREITA E 1 LATERAL 
ESQUERDA, COM 4 ESTAMPOS EM BAIXO RELEVO EM FORMATO CIRCULAR DESTINADO AO ENCAIXE E FIXAÇÃO 
DOS PÉS. PÉS: NO MODULO INICIAL ACOMPANHAM 4 PÉS EM POLIPROPILENO ALTO IMPACTO MEDINDO 
122MM(A) COM DIÂMETRO DE 3" COMPOSTO POR SISTEMA COM REGULAGEM DE ALTURA DE 16MM, 
ACESSÓRIOS: ACOMPANHA O PRODUTO UM CABIDE DE ENCAIXE POR VÃO. MONTAGEM: PERMITE 
MONTAGEM EM SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA UNIÃO DOS 
MÓDULOS. ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A FRIO # 26 (0,45MM). UTILIZANDO 
CHAPAS DE AÇO LAMINADA A FRIO NA ESPECIFICAÇÃO SAE 1008. PROCESSO COM RIGOROSO CONTROLE DE 
QUALIDADE ANALISADO POR UM LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO INMETRO ATENDENDO AS NORMAS DA 
NBR 8094:1983' MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NEVOA 
SALINA", ONDE É FEITO ENSAIO DE CORROSÃO ACELERADA COM NEVOA SALINA POR 500HRS SEGUNDO A 
NORMA NBR 5770, DEVENDO O GRAU DE CORROSÃO DETERMINADO CONFORME A ISO 4628-3:2015, NÃO 
DEVENDO SER MAIOR QUE RI 1. PINTURA ELETROSTÁTICA CONTROLADA POR RECIPROCADOR, TORNANDO À 
APLICAÇÃO UNIFORME. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A P(5 (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) NA EM DIVERSAS CORES SENDO COLORIDO, CADA PORTA UMA COR DIFERENTE, 
PODENDO REPETIR ATÉ 2 CORES. DIMENSÕES CORPO: 1220MM(A)X345MM(L)X400MM(P) CADA CORPO. COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE 
MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO 
MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. ACESSÓRIOS INCLUSO: ACOMPANHAM O PRODUTO DOIS 
CABIDES DE ENCAIXE POR VÃO. MONTAGEM: UTILIZANDO OS MÓDULOS INICIAIS, PERMITE MONTAGEM EM 
SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA UNIÃO DOS MÓDULOS. PRODUTO 
MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS 
DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. E PARA TODOS OS 
DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Valor Total do Lote 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61.700-000 
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ANEXO II 
de

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA 0 PROCEDIMENTO 

/ 
1.!.7 
I 

Rubrica: 
Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 
O de

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, 
se for: 

a.l. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara, 332, Centro - Aquiraz-CE 1 CEP 61/00-000 
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b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sdeUhT,C . 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

b.S. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresenta 5 / ,\ \

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título .0  da ev\

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 d rálo de 

1943). Rubrica 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art'' , 7.2 da 

Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletroitics ie

onde o proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 

c.l. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem); 

c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 5% do valor total 

estimado da contratação; 

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 65, §19); 
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c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraiOés 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido const 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 69, §69) 
Rubrica: 

c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ates agito 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada o tob2/5''' 
fornecedor.

Fls. 7--
d. Qualificação Técnica 

d.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento equivalente ou superior com o ,bj rica: 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidõà,,(49 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) (19 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

d.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e. Outros documentos 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 

e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Aquiraz — CE, 25 de fevereiro de 2026. 

Carlo'S-Robson oares Leite 

Secretário de Educação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNP.] sob o n2  , com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua da 
Integração, s/n, Centro, Aquiraz/CE, através da SECRETARIA DE  , neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).  , aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
SECRETARIA DE   neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  
aqui denominado(a) de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

reememeer-
1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n2 14.133, 
de 12 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 da Prefeitura Municipal 
de AQUIRAZ/CE. 

2. DO OBJETO 

lalar 

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, CONJUNTOS 
ESCOLARES, CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ/CE, tudo conforme especificações contidas no 
Edital e anexos do processo originário na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP, no qual 
restaram classificados os proponentes signatários. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, 
CONJUNTOS ESCOLARES, CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ/CE, a quantidade, fornecedor (es) e 
as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de 
Registro de Preços. 
3.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo III a esta 
Ata de Registro de Preços. 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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4.1. O gerenciamento da presente ata de registro de preços caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO se e. os 
seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6. DAS COMPETÊNCIAS 

6.1. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de 
Preços, cabe a prática de todos os atos de gestão do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
I - exercer a gestão geral dos procedimentos de registro de preços, sendo, portanto, designado como Órgão 
Gerenciador, a qual compete a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para adesão às 
atas de registro de preços e controle de saldos das atas de registro de preços para os fins dos limites 
constantes do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023, a que trata do procedimento 
auxiliar do Sistema de Registro de Preços — SRP. 
II - exercer as funções do órgão gerenciador do procedimento licitatório, quando este participar do objeto 
demanda, independentemente de quais são os outros órgãos também participantes. 

6.2. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de 
Preços, cabe a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte: 

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o 
número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos; 
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação 
dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação direta e, 
quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 
participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 
quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade 
gerenciadora entenda pertinente; 
VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou da 
contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 
órgãos ou às entidades participantes; 
VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 
2023, a que trata do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços — SRP; 
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VIII - gerenciar a ata de registro de preços no que concerne ao cumprimento das obrigações e re ton_icie 
preços do objeto; 
IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP; 
XI - verificar, pelas informações constantes do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023, a 
que trata do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços — SRP, se as manifestações de interesse 
em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 32 e indeferir os pedidos que não o 
atendam; 
XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF; 
XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no 
SICAF; 
XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 22 do art. 31, nos termos do disposto 
no § 32 do art. 31 do Decreto Municipal n° 067/2023, de 23 de agosto de 2023, a que trata do procedimento 
auxiliar do Sistema de Registro de Preços — SRP; 
XV - motivar a abertura e julgar com base em relatório da Comissão Processante, o procedimento 
administrativo de apuração de responsabilidade — PAAR; 
XVI - realizar a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para adesão as atas de registro 
de preços e o controle de saldos das atas de registro de preços nos casos dispostos no Decreto Municipal n° 
067/2023, de 23 de agosto de 2023; 
§ 12 A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 22 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nesse tópico. 

7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

7.1. O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

I - registrar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações do item do qual pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 
III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que 
contemple a variação de custos locais e regionais; 
IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o objeto, 
anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
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V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas no 

Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023, a que trata do procedimento auxiliar do Sistema 

de Registro de Preços — SRP; 
VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 

obrigações contratuais; 
IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 
X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 
2illt 

8.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
8.2. O registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
8.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas da ARP e em Lei. 
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao 
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá: 
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. 
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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8.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no P
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021, Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 da Prefeitura Municipal 
de AQUIRAZ/CE e legislação pertinente. 
9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ARP. 

10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

11. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do catfastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 13, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 11.1 e seguintes, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

12. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
12.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 
2023. 
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12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

13. DO CANCELAMENTO 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n2 067/2023, de 
23 de agosto de 2023; ou 
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021; 
13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
13.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
13.2.1. Por razão de interesse público; 
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Quadro de Avisos e Publicações, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de AQUIRAZ/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata 
de registro de preços. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
as obrigações contratuais. 
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Rubrica: 

13.7. Caso o Município de AQUIRAZ/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de fâmizIg` 

preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do Órgão 
Gerenciador, nos termos do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023, poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
15.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
15.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 
15.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
15.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 15.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
15.8. Nos termos do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023, o órgão e entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital e municipal, inclusive do próprio município que não participarem 
do procedimento realizado o qual originou a presenta ARP mediante o Sistema de Registro de Preços — SRP, 
poderão aderir, na condição de não participantes, à esta ata de registro de preços. 
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16. DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem ou fundamentam, os procedimentos, 
penalidades e sanções serão aplicadas, como também as penalidades constantes do art. 15 do edital 
originário a esta ARP e da Lei Federal n° 14.133/21. 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as 
que se encontram definidas no Termo de referência e no Edital da licitação de origem. 
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas e vencedoras. 
18.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
18.2.4. 0(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas da Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada. 
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

mo 19. DO FORO 

19.1. O foro da Comarca de AQUIRAZ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

AQUIRAZ/CE, de de 2026. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integraça 
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[ÓRGÃO GERENCIADOR] 
Órgão Gerenciador 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ [CNPJ DA EMPRESA] 

Detentor 

[NOME DO ORDENADOR] 
Ordenador(a) de Despesas da 
[SECRETARIA GERENCIADORA] 

[NOME DO RESP. LEGAL] 
CPF [CPD DO RESP.LEGAL] 
[CARGO DO RESP. LEGAL] 

O TESTEMUNHAS: 
1. CPF n° 

• 

2. CPF n2 

Assinatura: 

Assinatura: 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

AQUIRAZ/CE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da IntegraNção 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n2  , celebrada entre o 
Município de AQUIRAZ/CE, através da   e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos 
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos 
mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO N2 13.007/2026 PERP 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 
CNPJ N2: 

LOTE 01: CARTEIRAS E CONJUNTOS ESCOLARES E CONJUNTOS PARA REFEITÓRIO E MOBILIÁRIO 

ITEM 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

MARCA VALOR UNIT 

LOTE 02: MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO 

VALOR TOTAL 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 
MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Cen quiraz/CE 
CEP: 61 700-000 CNPJ: 07.911696/0001-57 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

CADASTRO RESERVA 

li kek 25 ou 11 C ri.\\

F IS. 

Rubrica: 

LIOS

ee)' 
çsão cie 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

ITEM
I 

DESCRIÇÃO 

LOTE 

UNID 
QUANT. 
TOTAL 

MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

ITEM DESCRIÇÃO 

LOTE 

UNID 
QUANT. 
TOTAL 

MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

25 

; 

çs 

Fis. 

Rubricai 

de 9

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, CONJUNTOS ESCOLARES, 

CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAUCE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 
Data e Hora de Abertura:   às   horas 
Razão Social:   CNPJ:  
Endereço:   CEP:  
Fone: 
Banco: Agência N2: 
E-mail: 

Conta Corrente n2: 

LOTE 01-CARTEIRAS E CONJUNTOS ESCOLARES E CONJUNTOS PARA REFEITÓRIO E MOBILIÁRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 CARTEIRA ESCOLAR (COR AZUL) — 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POSSUIR 
PRANCHETA LATERAL ACOPLADA À 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇACA COM 

ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E 
PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO. ASSENTO: DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
VIRGEM COR AZUL, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 
500 MM DE LARGURA, 450 MM DE 
PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE 
MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR 
CONFORTO AO USUÁRIO. SUA FACE 
POSTERIOR SERÁ DOTADA DE LEVE REBAIXO 
QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A 
RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. 

POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU 
ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. 
ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 
MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA 
LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE. 
ENCOSTO: DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
VIRGEM COR AZUL, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 
500 MM DE LARGURA POR 350 MM DE 
ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 
MM E CANTOS ARREDONDADOS, CONTA 
COM CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO 
ENTRADAS DE AR, O ENCOSTO DEVERÁ 
POSSUIR CAVIDADE DE PEGA MÃO. 

UNIDADE 4000 

•Te• 

O 

Z.4 
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ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO „,_-• 

DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE 

ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, 

--- Rubrica: 

FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA 
MESMA COR DO ENCOSTO. PRANCHETA 
LATERAL: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 

FABRICADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE 

ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, 

MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 

350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM 

(ALTURA), DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS 

POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR 

LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA 

PRANCHETA. ALTURA DA PRANCHETA AO 
SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO 

É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 

760 MM, CONTA COM UMA INCLINAÇÃO 

ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: 

POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE INJETADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
VIRGEM, COR AZUL, TOTALMENTE 
FECHADO NAS PARTES LATERAIS E 

TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR 

DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS 
OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE 
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE 
E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA 
FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE 
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO 
ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À 
PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 
4 PONTOS. TODAS MEDIDAS DOS 
COMPONENTES APRESENTADOS, SERÁ 
ADMITIDO TOLERÂNCIA, A ACEITAÇÃO DE 
UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, 
PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: 
DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 
1010/1020, UTILIZANDO—SE DE TUBOS DE 
SECÇÃO OBLONGA EM SUA HASTE DE 
APOIO AO ASSENTO/ENCOSTO, TUBO 
REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS 
DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, 
METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE 
APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 
EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM 
SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO 
CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO 
INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA. TODAS 
AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER 
UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS, PROTEÇÃO ANTIOFERRUGINOSA — 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centr uiraz/CE 
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À BASE DE FOSFATO DE ZINCO. AS 

ESTRUTURAS RECEBERÃO PINTURA EM 

EPDXI Pó NA COR BRANCA TEXTURIZADA

SEMI-BRILHO. 

e;--..,, 

2 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE (COR 

CINZA) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMANHO DE 900X650MM 

CONFECCIONADA EM MDF 18MM. 

REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS 

ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM 

PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR DA 

ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA 

EM TUBO 30X30 E 20X20 COM REGULAGEM 

DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM, PORTA 

LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL 

EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS 
RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. ALTURA: 65CM ATÉ 

90CM LARGURA TAMPO: 90CM 
PROFUNDIDADE TAMPO: 65CM PESO: 

18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA. 

UNIDADE 60 

3 CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE 

(COR AMARELA) — TAMANHO 03 — (CJA-03) 
PARA ALUNOS COM ALTURA, ENTRE 1,19M 
A 1,42M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL 

COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA, PARA CONJUNTO ALUNO 
INDIVIDUAL. PLÁSTICOS NA COR AMARELA. 
MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM 
PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE 
LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE 
SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA 
ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO 
TÉCNICO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-
LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 
CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR 
AMARELA, DOTADO DE PORCAS COM 
FLANGE OU COM REBAIXO COINJETADAS, 
COM ROSCA MÉTRICA M6, E DE TRAVESSA 
ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" (POLIAMIDA) 

CONJUNTO 1500 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Cent Aquiraz/CE 
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ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, 
INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE 

), ...... 
.' Z ") o dC T 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
_ 

PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, 
COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE. 
DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM 
(LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 
22MM (ALTU-RA). NOS MOLDES DO 
TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO 
GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNA-CIONAL 
DE RECICLAGEM APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 
TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONA-DOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 
DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, COMPOSTO DE 50% DE 
MATÉRIA--PRIMA RECICLADA OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 
100%, INJETADO NA COR CINZA. AS 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE 
UNIFORMIDADE DE COR SÃO PRESERVADAS 
NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-
PRIMA RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-
LIVROS, SÃO GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM 
APRE-SENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, 
TAMBÉM É INSERIDO DATADOR DUPLO 
COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE 

r\ 
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DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS 

E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO

FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. 

FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE: 06 PORCAS ALTAS COM 

FLANGE, MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 

6MM), COINJETADAS EM CASTELOS 

Vi0 (IC 

TRONCO-CÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 

PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 

47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, 

COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS 

SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS 
NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O 
SÍMBOLO INTER-NACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 
TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 
6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. 
NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR 
EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO 
APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE 
NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, 
ESPESSURA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLNERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, 
NA COR AMARELA. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRA-VADOS 
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - uiraz/CE 
CEP: 61 700-000 CNPJ. 07 911 696/0001-57 

C) Prefeitura de Aquirãz 4)prefeituradeaqu,razolicial •WWW.aQUIraz ce Q0V 



$ 41, PREFE ITURA DE 

. AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 
, NUI1Ca: 

DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM

DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO '9>h• 
' 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO 0 e  _ " 

FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 

(1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRI-MENTO 
22MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO COPOLiMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS 
NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
NO MOLDE DA SAPATA/PONTEIRA, SÃO 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, 
TAMBÉM SÃO INSERIDO DATADOR DUPLO 
COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME 
INDICAÇÃO NO PROJETO). NAS PARTES 
METÁLICAS, É APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFER-RUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE 
NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ACABA-MENTO LISO E BRILHANTE, 
ESPESSURA DE 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. O CONJUNTO INDIVIDUAL RECEBE 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA 
ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, 
FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO 
ENCOSTO DA CADEIRA, EM POLIPROPILENO 
INJETADO. PARA IMPRESSÃO EM 
TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS 
COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE 
FOREM APLICADAS DE MODO QUE, APÓS 

r"-----, 
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CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TÊM 
FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, 
RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE 
SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. O 
CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE 

'' -,........„ k•( _ 

IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 
CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO 
DO OBJETO (DE ACORDO COM O ANEXO A 
DA PORTARIA INMETRO N9 401). OS SELOS 
SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO 
ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE 
INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA 
MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO 
INJETADO, COMPONENTES EM 
COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE 
BORDO, PRODUTOS HOMOLOGADOS, 
APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPECIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA 
GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. 
NA MONTAGEM DO CONJUNTO SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE 
UM ÚNICO FABRICANTE. APLICAÇÃO DE 
TEXTURAS E ACABAMENTOS EM 
COMPONENTES INJETADOS. 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 
MIC.ROME I ROS. SEM REBARBAS, SEM 
FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES.0 LAMINADO MELAMíNICO DE 
ALTA PRESSÃO É APLICADO NO REBAIXO DO 
TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO 
PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO SEU 
PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS 
DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE MODO 
A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS 
DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO 
AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO 
REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE 
COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
NO TAMPO É AVALIADA CONFORME 
ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM 
SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 
APRESENTA PONTOS CORTANTES, 
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS 
OS ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA 
EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO 
ELIMINADOS RESPINGOS E 
IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, 
ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E 
ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - 
ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA 
REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO 
TAMPO - "FORMICA" OU "PERTECH" OU 
EQUIVALENTE (•) - COR CINZA - REFERÊNCIA 
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PANTONE (* a ) 428 C. LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - 
PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E 
POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE 
SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU 
"PERTECH" OU EQUIVALENTE (a) - COR 
AMARELA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 
1235 C. COMPONENTES INJETADOS: 

r;
..,5,

°çSào de 9‘4:---

TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E 
SAPATAS, COR AMARELA - REFERÊNCIA 
PANTONE (**) 1235 C; TRAVESSA 
ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, 
COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 425 
C. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS, 
COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (***) 7040. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
NA ESTRUTURA DA MESA - COR AMARELA 
(SOBRE FUNDO CINZA) - REFERÊNCIA 
PANTONE (") 1235 C. IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA 
CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO 
AMARELO). (a ) A CARACTERIZAÇÃO DE 
PRODUTO OU INSUMO "EQUIVALENTE" É 
PRERROGATIVA DA ÁREA TÉCNICA DA FDE 
QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE 
DESEMPENHO DO COMPONENTE. ( a ) 
PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(••*) RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN FüR DIE PRAKTIKER 
DES LACK. ETIQUETA AUTOADESIVA 
VINfLICA OU DE ALUMÍNIO COM 
INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA 
PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 
40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO E DO ASSENTO, CONTENDO: - 
NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO 
FABRICANTE; - LOGOMARCA DO 
FABRICANTE; - ENDEREÇO / TELEFONE DO 
FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO 
(MÊS/ANO); - Ng DO CONTRATO; - 
GARANTIA ATÉ jj_ (24 MESES APÓS A 
DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - 
CÓDIGO FDE DO MÓVEL. MANUAL DE USO 
E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 
X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM 
(A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM 
PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 
75G/M2 EM UM DOS SEGUINTES 
PROCESSOS: LASER COLOR / 
ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF 
SET QUADRICROMIA. MANUAL EM 
ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM 
FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO 
TAMPO DA MESA. O ENVELOPE CONTE NA 
PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 

I 
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Rubnc3: 

"CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA
VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS 
CADEIRAS. EMBALAGEM MESA: - 
RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO 

r \ 

ao (1C

ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE 
GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA 
OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - PÉS COM 
PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM 
TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: 
EMBALADA CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO 
E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE 
POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA 
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO; ESSE VOLUME É ENVOLVIDO 
COM FILME TERMOENCOLHíVEL, 
RESISTENTE O SUFI CIENTE PARA EVITAR O 
ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGE 
CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR 
INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO 
DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. ROI ULAGEM DA EMBALAGEM 
- CONSTA DO LADO EXTERNO DE CADA 
VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E 
ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, 
TRANSPORTE E ESTOCAGEM. PROTEGIDO 
CONTRA INTEMPÉRIES. CONSTAM DO LADO 
EXTERNO DE CADA VOLUME RÓTULOS DE 
FÁCIL LEITURA, CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE; IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR; CÓDIGO FDE ORIENTAÇÕES 
SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. ESPESSURAS DE CHAPA DE 
AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM 
FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA 
FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE 
GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM 
DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR 
/ ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF 
SET QUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO 
MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA 
DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, NA 
PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O 
ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE 
EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 

--
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FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME
DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: 
RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO 
ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE 
GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 

;)0 de Pr

FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA 
OU FITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE 
SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: 
EMBALAR CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO 
E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE 
POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA 
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE 
SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A 
DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS 
CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA 
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA 
AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO 
PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE 
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO 
COM FILME TERMO ENCOLHíVEL. ESTE 
FILME DEVERÁ SER RESISTENTE O 
SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO 
DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA 
POEIRA, UMIDADE E GARANTIR 
INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO 
DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE 
PARTES DO PRODUTO ANTES DA 
MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR 
DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE 
PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS 
DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES 
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS 
ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O 
PRODUTO. 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE 
CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL 
LEITURA, CONTENDO: 
A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR;
B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
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CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE 

(COR VERMELHA) — TAMANHO 04 (CJA-04) 

PARA ALUNOS COM ALTURA, ENTRE 1,33M 

UNIDADE 3000 
LÁI:rIC3  

^ 
- 

ão (IC
A 1,59M - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL 

COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 

CADEIRA, COR VERMELHA. MESA 

INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO 

INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO 

DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM 

PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO 

PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 

CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO. 
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA 

BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO 

DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR 

VERMELHA, DOTADO DE PORCAS COM 
FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA 

MÉTRICA M6, COINJETADAS E, DE 
TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6.0" 
(POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE 
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. 
APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMiNICO DE 
ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR, NA 
FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM 
ADESIVO BI COMPONENTE. DIMENSÕES 
ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 
466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM 
(ALTURA). NOS MOLDES DO TAMPO E DA 
TRAVESSA ESTRUTURAL, SÃO GRAVADOS O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 
TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 

DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO 
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(ti PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. 

ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 

VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

".‘ Rut 

ri- 450
- 

rica: 

, 
. 

-. ode "1
 _ 

COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", 

COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 
DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). 

PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, COMPOSTO 
PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-
PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, 
PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA 
COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS 
FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 
RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, 
SÃO PRESERVADAS NO PRODUTO 
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA 
RECICLADA. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS 
SÃO GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO "FDE-FNDE, E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, 
TAMBÉM SÃO DATADOR DUPLO COM 
MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO 
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO 
PROJETO). NOME DO FABRICANTE 
GRAFADO POR EXTENSO. FIXAÇÃO DO 
TAMPO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 
PORCAS ALTAS COM FLANGE,MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COINJETADAS EM 
CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO PRÓPRIO 
TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA 
M6 (DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 
47MM CABEÇA PANELA, FENDA 
PHILLIPS.FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À 
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 
4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO 
DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS 
PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
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ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS

NA COR COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS 

PONTEIRAS E SAPATAS, SÃO GRAVADOS O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM 

y
s' s .. ,,s. 

•,- 
C.' Fls 
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:‘ 

L744  
u

, 
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APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

"MODELO 

r, 
-0›,• 

•, 
IDENTIFICAÇÃO DO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

'''St-ic) -.„..... de ‘71

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 

TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 

DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 
6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 

INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO . 
NOME DO FABRICANTE GRAFADO POR 

EXTENSO. NAS PARTES METÁLICAS, SÃO 
APLICADO TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE 
NÉVOA SALINA DE 300 HORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, 
ESPESSURA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. 

CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLiPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, 
NA COR VERMELHA. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO, SÃO GRAVADOS 
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, 
TAMBÉM SÃO INSERIDOS DATADORES 
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. 
SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA, 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE DA 
SAPATA/PONTEIRA, SÃO GRAVADO O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM 
APRESENTANDO O NÚMERO 
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IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO FDE-FNDE" E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, 

\'‘^ \ ," 

N 
..i. 

' i Sii0 de

TAMBÉM SÃO INSERIDO DATADOR DUPLO 
COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO. NOME DO 
FABRICANTE GRAFADO POR EXTENSO. NAS 
PARTES METÁLICAS, SÃO APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 300 
HORAS.PINTURA ELETROSTÁTICA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA 
EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E 
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. O 
CONJUNTO RECEBE IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR 
TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, 
LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA 
PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA 
CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM 
TAMPOGRAFIA SÃO UTILIZADAS TINTAS 
COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE 
FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO 
INJETADO/PINTURA EM PÓ EPÓXI-
POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS 
E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM 
FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO LAVÁVEIS, 
SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E 
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS 
UNHAS. O CONJUNTO RECEBE MANUAL DE 
USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR 
CODE IMPRESSO POR TAMPOGRAFIA NA 
LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, 
NA FACE EXTERNA ABAIXO DA 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL, 
CONFORME PROJETO. A TAMPOGRAFIA 
APRESENTA AINDA OS DIZERES "MANUAL 
DE USO E CONSERVAÇÃO" DISPOSTOS 
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. 
PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA SÃO 
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O 
SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS 
(PINTURA EM P(5 EPÓXI/POLIÉSTER) DE 
MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, 
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO 
PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, 
SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E 
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS 
UNHAS. CONSTAM DO LADO EXTERNO DE 
CADA VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, 
CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO C\ 
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FABRICANTE; IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR; CÓDIGO FDE ORIENTAÇÕES 
SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. ESPESSURAS DE CHAPA DE 

N '" Vi0 tiC 9•-.,.....____ 0- ' 

AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS. 
O CONJUNTO POSSUI SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 
CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO ATIVO 
DO OBJETO (DE ACORDO COM O ANEXO A 
DA PORTARIA INMETRO N2 401). OS SELOS 
SÃO FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO 
ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE 
INFERIOR DO TAMPO DA MESA. NA 
MONTAGEM DO CONJUNTO SOMENTE SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO 
INJETADO, COMPONENTES EM 
COMPENSADO MOLDADO E FITAS DE 
BORDO, PRODUTOS HOMOLOGADOS, 
APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPECIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DA 
GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. 
NA MONTAGEM DO CONJUNTO SÃO 
UTILIZADOS COMPONENTES INJETADOS DE 
UM ÚNICO FABRICANTE. APLICAÇÃO DE 
TEXTURAS E ACABAMENTOS EM 
COMPONENTES INJETADOS. 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 
MICROMETROS. SEM REBARBAS, SEM 
FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES.0 LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA PRESSÃO É APLICADO NO REBAIXO DO 
TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO 
PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO SEU 
PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS 
DO TAMPO. A COLAGEM É FEITA DE MODO 
A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS 
DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO 
AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO 
REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE 
COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
NO TAMPO É AVALIADA CONFORME 
ENSAIOS DEFINIDOS. SOLDAS POSSUEM 
SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 
APRESENTA PONTOS CORTANTES, 
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.TODOS 
OS ENCONTROS DE TUBOS RECEBEM SOLDA 
EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO. SÃO 
ELIMINADOS RESPINGOS E 
IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, 
ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E 
ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - 
ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA 
REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO 
TAMPO - "FORMICA" OU "PER-TECH“ OU 

-"t 
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EQUIVALENTE (*) - COR CINZA - REFERÊNCIA
PANTONE (**) 428 C. LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - 
PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E 
POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE 
SUPERIOR DO ASSENTO -"FORMICA" OU 
"PERTECH" OU EQUIVALENTE (*) - COR 
VERMELHA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 
193 C. COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, 
ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E 
SAPATAS, COR VERME-LHA - REFERÊNCIA 
PANTONE (**) 186 C; TRAVESSA 
ESTRUTURAL, COR PRETA; PORTA-LIVROS, 
COR CINZA - REFERÊNCIA PANTONE (**) 425 
C. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS, 
COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (***) 7040. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
NA ESTRUTURA DA MESA - COR VERMELHA 
(SOBRE FUNDO CINZA) - REFERÊNCIA 
PANTONE (**) 186 C. IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA 
CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE FUNDO 
VERMELHO). ( 5 ) A CARACTERIZAÇÃO DE 
PRODUTO OU INSUMO "EQUIVALENTE" É 
PRERROGATIVA DA ÁREA TÉCNICA DA FDE 
QUE EXIGE COMPROVAÇÃO DE 
DESEMPENHO DO COMPONENTE. (**) 
PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(•51 RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN FUR DIE PRAKTIKER 
DES LACK. ETIQUETA AUTOADESIVA 
VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM 
INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA 
PERMANENTE, DO TAMANHO DE 80MM X 
40MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO E DO ASSENTO, CONTENDO: - 
NOME DO FORNECEDOR; - NOME DO 
FABRICANTE; - LOGOMARCA DO 
FABRICANTE; - ENDEREÇO / TELEFONE DO 
FORNECEDOR; - DATA DE FABRICAÇÃO 
(MÊS/ANO); - N9 DO CONTRATO; - 
GARANTIA ATÉ J__/_ (24 MESES APÓS A 
DATA DA NOTA FISCAL DE ENTREGA); - 
CÓDIGO FDE DO MÓVEL. MANUAL DE USO 
E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 
X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297MM 
(A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM 
PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 
75G/M2 EM UM DOS SEGUINTES 
PROCESSOS: LASER COLOR / 
ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF 
SET QUADRICROMIA. MANUAL EM 
ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM 
FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO 
TAMPO DA MESA. O ENVELOPE CONTE NA 
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PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 
"CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO". MANUAL A CADA 
VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS 
CADEIRAS. EMBALAGEM MESA: - 

"* ._ft•t.iz)oe vn i 

RECOBERTAS CADA TAMPO COM PAPELÃO 
ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE 
GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA 
OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - PÉS COM 
PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM 
TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: 
EMBALADA CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO 
E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE 
POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA 
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO; ESSE VOLUME É ENVOLVIDO 
COM FILME TERMOENCOLHÍVEL, 
RESISTENTE O SUFI CIENTE PARA EVITAR O 
ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGE 
CONTRA POEIRA E UMIDADE, E GARANTIR 
INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO 
DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
- CONSTA DO LADO EXTERNO DE CADA 
VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO 
FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E 
ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, 
TRANSPORTE E ESTOCAGEM. PROTEGIDO 
CONTRA INTEMPÉRIES. ESPESSURAS DE 
CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS 
DE TUBOS. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM 
FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA 
FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE 
GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM 
DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR 
/ ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF 
SET QUADRICROMIA. 
FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO 
MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA 
DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, NA 
PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O 
ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE 
EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: "CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 
FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME 
DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. 
EMBALAGEM MESA: RECOBRIR CADA 
TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA 
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DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E 
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA 
OU FITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE 
SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
CADEIRA: EMBALAR CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO 
E ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, 
PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE 
POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA 
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE 
SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A 
DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS 
CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA 
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA 
AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO 
PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE 
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. 
ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO 
COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE 
FILME DEVERÁ SER RESISTENTE O 
SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO 
DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA 
POEIRA, UMIDADE E GARANTIR 
INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO 
DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE 
PARTES DO PRODUTO ANTES DA 
MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR 
DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE 
PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS 
DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES 
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS 
ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O 
PRODUTO. 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE 
CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL 
LEITURA, CONTENDO: 
A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; 
B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
C) CÓDIGO DO PRODUTO; 
D) ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, 
TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 
GARANTIA. 

-------,---_-..--

5 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR (COR CINZA) - ESPECIFICAÇÕES 

CONJUNTO 1000 
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Rubrica: 

MÍNIMAS: MÍNIMAS: MESA MEDINDO (A X L X P) 

740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO 

DE +1- 5%. NA COR CINZA. COM TAMPO E 

CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM 

MDP DE 15MM REVESTIDO EM 

MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE 

'Ode Pç
— 

PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE 

BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA 

DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 

USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA 

COR CINZA POSSUIR GAVETEIRO AÉREO 
COM 2 GAVETAS MEDINDO (A X 1 X P) 

200MMX290MMX375MMCOM COM 
VARIAÇÃO DE +1- 5%. ACABAMENTO EM 

FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO VALE COM CHAVES, BOTLIÃO, E 

LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA 

EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; PÉS DA 

MESA CONFECCIONADO EM MDP 

REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR 
CINZA MEDINDO 680MM(A) X 600MM(L) 
COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM 
POLIESTIRENO COM PINTURA METALIZADA 
NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) 
UTILIZADOS COMO ARREMATE DE 
ACABAMENTO ENTRE TAMPO E PÉS, 
PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM 

ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRFNO 
QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, 
FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA 
GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; 
CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS - 
EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, DE ESPALDAR 
BAIXO COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETO; A CADEIRA 
NÃO DEVE TER AJUSTE OU REGULAGEM EM 
NENHUM ELEMENTO. COMPOSTO POR 
ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO 
COPOUMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, 
DE FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS 
OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 
6 X 20 MM PARA MELHORAR A TROCA 
TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A 
ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL 
ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM 
ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO 
LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS 
DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, 
PARA GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, 
DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO 
TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO 
DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DOS 
MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO, O 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Cen qu iraz/CE s4A.
CEP: 61.700-000 CNPJ: 07.911.696/0001-57 VI 
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Rubrica: 

O 

REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS 
BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) 
CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO 
MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA 

.....2_,L) (!e. " 

SUPERFÍCIE X 400 MM PROFUNDIDADE DA 
SUPERFÍCIE. ENCOSTO MANUFATURADO 
EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO 
INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO 
ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA 
APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA 
MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O 
AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM 
DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE 
ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. 
NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE 
ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR 
DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A 
ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A 
PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA 
ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. 
DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 
MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO 
VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO VERTICAL 
MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 
MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA 
METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM 
PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO 
COM PARAFUSOS, DEVERÁ RECEBER 
INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE 
ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, 
DE MODO A NÃO PERMITIR ATRITO DIRETO 
DOS TUBOS METÁLICOS COM O PLÁSTICO 
DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE 
DOIS PLUGS SOB PRESSÃO NA MESMA COR 
DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS DE 
FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. 
OS PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO NÃO PODERÃO SER 
RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS 
ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 
420 A 450 MM. ESTRUTURA FIXA TIPO 04 
PÉS MANUFATURADA EM AÇO CARBONO 
TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 MM, 
COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM 
TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM 
MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM OU 22,23 X 
1,2 MM. TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO 
DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS 
INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO 
COM ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE 
DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS 
HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA 
DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS 
OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Cen quiraz/CE 
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SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, 

FOSFATIZADOS E RECEBER TRATAMENTO 

DE SUPERFÍCIE POR PINTURA A Pó, PELO 

PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO 
EM ESTUFA A 250 °C. 

9?t. s.à0 L le Ç' 'C 

6 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO NAS 
CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, 

BEGE E PÊSSEGO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 
CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. 
POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES 
PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA 
COM TAMPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
INJETADA COM OS SEGUINTES 
DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO COM 
ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE 
PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA 
PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA, GRADE 
FRONTAL QUADRICULADA 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOUMERO INJETADO. ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 
40X20X1.2MM COM COSTURA, 
30X20X1.20MM E 20X20X1.20MM. 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM Pó EPÓXI NA 
COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E 
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210*C. 
SAPATAS CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COPOLiMERO INJETADO DE 
COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE 
TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, 
FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES. CADEIRA 
CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
INJETADO CONFECCIONADOS COM OS 
SEGUINTES DIMENSIONAIS: ASSENTO COM 
348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/-
5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X 
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA 
ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR 
POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO 
SENTAR-SE. ESTRUTURA DA CADEIRA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 
30X2OMM COM COSTURA E 
20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 

CONJUNTO 300 
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SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA 
COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E 
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO, SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 
IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO 
ENCOSTO, FIXADAS À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES. 
MESA CENTRAL COM 6 COMPARTIMENTOS 
PARA MATERIAL DIDÁTICOS, 
CONFECCIONADA EM POLI PROPILE NO 
INJETADO OM DIÂMETRO 354MM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1 
1/2", COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
DE SECÇÃO RETANGULAR DE 
40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES 
SUPERIORES EM TUBO DE AÇO CARBONO 
DE SECÇÃO QUADRADA DE 20X20X1.20MM 
COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO 
APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. 
ESTRUTURA DA MESA CENTRAL RECEBERÁ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA 
COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E 
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210*C. OS 
CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO 
FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, 
AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS 
EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM 
COR BEGE. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA 
MENOS. 

--.....te.92 .2 ..e Y‘ - 

7 CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, 
COM MESA E CADEIRAS (COR AZUL) - 
ESPECIFICAÇÕES MíNIMAS: TAMPO, 
ASSENTO E ENCOSTOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS 
EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 08 
CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM 
TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM 
CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. 
TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À 

 ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 

CONJUNTO 500 

'-"" 1 

•?-
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AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE 

DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO 
QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM 

POSICIONADOS SOB OS TAMPOS 
PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU 

4XCe-

COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE 

POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO 

PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS 

TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS 

HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, 
POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS, 
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM 

VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 

COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O 
TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 /2" 
X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM 
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER 
UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA 
PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. 
NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO 
ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO 
BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO 
REQUISITANTE, CONFORME MODELO 
FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, EM FORMATO OBLONGO 
MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 
(1.5MM) EM SUAS PERNAS E EM SEUS 
SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E 
ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-
SE TUBOS REDONDOS DE %" EM CHAPA 16 
(1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO 
ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS 
TRAVANTES PRODUZIDOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS 
NA MESMA COR DOS OUTROS 
COMPONENTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS 
AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO (----. 
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ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO 

EM UM CONJUNTO DE TANQUES E 
PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO 

DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM P(5

HÍBRIDA E P(5)(1 / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, 
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 

210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 240 X 

80 X 76. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 

APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA 

MENOS. 

Rubrica: 

r‘ •,.. 
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8 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL (COR 
AZUL) - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TAMPO, 
ASSENTO E ENCOSTOS EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS 
EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 06 
CADEIRAS TAMANHO INFANTIL. MESA COM 
TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM 
CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. 
TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE 
DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO 
QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM 
POSICIONADOS SOB OS TAMPOS 
PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU 
COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE 
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO 
PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS 
TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS 
HASTES DE APOIO. 04 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM 
TUBO REDONDO 1 14", E ESPESSURA DE 
PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS 
PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA 
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. 
PONTEIRAS COM NO MINIMO SOMM DE 
ALTURA EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR 
DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 

CONJUNTO 500 
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IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER 

INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A 
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA 

DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO 
FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO 

MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E 

ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 

1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO 
ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: 
PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS 
ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO 
EM UM CONJUNTO DE TANQUES E 
PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO 
DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM P(5 
HÍBRIDA EP(5)(1 / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, 
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 
210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 
80 X 60. 
PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA 
MENOS. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 02- MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS COLORIDO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 MINI ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS 
COLORIDO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 
CORPOS E 12 PORTAS: COM 3 PORTAS 
CADA CORPO, SENDO, TOTALIZANDO 12 
PORTAS DE AÇO - CORPO EM AÇO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO # 26 
(0,45MM) TOTALMENTE MONTÁVEL COM 
TRAVAS INVERTIDAS TIPO UNHA DE GATO 

QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE 
PARAFUSOS, POSSUI 1 VÃO COM 3 PORTAS 
SOBREPOSTAS EM AÇO CHAPA #26 
(0,45MM) COM ENCAIXE TOTAL POR 
DENTRO DO VÃO. LATERAIS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 
400MM(P) COM 12 ESTAMPOS TENDO 
GARRAS INVERTIDAS EM CADA LADO TIPO

UNIDADE 200 
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GARRAS PARA FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS, 
Kyr( ,.-"• 

DA BASE E DO TAMPO, LATERAL ESQUERDA 
COM 5 DOBRAS SENDO A 12 A 14MM COM 

C. ..dp, 
, 

. 
"Çsão de

902, A 22 A 14MM COM 90°, A 32 A 25MM 
COM 90°, A 42 A 400MM COM 90° E A 52 A 
14MM COM 178° EM CURVA. LATERAL 
DIREITA COM 4 DOBRAS SENDO A 12 A 
10MM COM 45°, A 22 A 25MM COM 90°, A 
32 A 400MM COM 90° E A 42 A 14MM COM 
178° EM CURVA. RETAGUARDAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO $4 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS DE 1130MM(A) X 
345MM(L) SENDO QUE EM SENTIDO 
HORIZONTAL TEM 2 DOBRAS, A 12 A 30MM 
COM 180°, A 22 A 345MM COM 180' E 
TERMINA COM 30MM, COM SISTEMA DE 
GARRAS INVERTIDAS PARA FIXAÇÃO DAS 
PRATELEIRAS, POSICIONADAS DE ACORDO 
COM O MODELO. PRATELEIRAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO t$ 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS 
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 
DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 12 A 
27MM COM 90°, A 22 A 40MM COM 90°, A 
32 A 392MM COM 90° E TERMINA COM 
27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO 
PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS E 
FUNDOS, SENDO 3 GARRAS DE FUNDO, 1 
NA LATERAL DIREITA E 1 NA LATERAL 
ESQUERDA, COM ABERTURA EM ALTO 
RELEVO DE 25MM X 4MM DO LADO 
DIREITO E FUNDO, DESTINADA AO ENCAIXE 
INTERNO DOS CABIDES DE POLIPROPILENO 
QUE ACOMPANHAM O PRODUTO SENDO 2 
UNIDADES POR PORTAS. PORTAS: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO tt 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS 319MM(A) 
X292MM(L)X15MM(E) COM REFORÇO NA 
VERTICAL TIPO ÔMEGA, COM FURAÇÃO 
PARA VENTILAÇÃO NA PARTE SUPERIOR 
DIREITA DE CADA PORTA COM 15 FUROS 
CIRCULARES COM 6MM DE DIÂMETRO EM 
FORMAÇÃO TRIANGULAR COM 
ESPAÇAMENTO DE 15MM ENTRE OS FUROS, 
SEM DOBRADIÇAS, COM ARTICULAÇÃO 
PIVOTANTE MEDIANTE PINO ARRUELADO 
SUP FASTFIXX COM ENCAIXE EM FURAÇÃO 
NA PARTE SUPERIOR DA PORTA TRAVANDO 
NA PARTE INFERIOR DA PRATELEIRA ACIMA 
E PINO INFERIOR FASTFIXX PARA ENCAIXE 
NA PARTE INFERIOR DA PORTA A UMA 
BUCHA DE NYLON FIXADA A PRATELEIRA 
BASE, COM UM ESTAMPO NA PARTE 
INTERNA INFERIOR DA PORTA FORMANDO 
UMA ABA DOBRÁVEL PARA TRAVAMENTO 
DO PINO. FECHAMENTO ATRAVÉS VARÃO r ---
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COMPOSTO POR 2 BARRAS CIRCULARES 

GALVANIZADAS BTC CL 4,60MM 1006 R2,

ACOPLADO A UMA LINGÜETA MOLDADA 

NO DISPOSITIVO POSSIBILITANDO UM 

v,55 .. 
• )̀r) de Pr 

TRAVAMENTO TRIPLO(SUPERIOR, INFERIOR 

E CENTRAL), GARANTINDO MAIOR 

SEGURANÇA PARA O PRODUTO, SENDO 

FIXADO A PORTA COM A UTILIZAÇÃO DE 2 

PINOS GUIAS PARA REGULAGEM DO VARÃO 

E TRAVADO PELO PITÃO (DISPOSITIVO PARA 

CADEADO INJETADO EM NYLON COM 33% 

FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA) OU 

FECHADURA TIPO VALE. BASE: 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 24 
(0,60MM) NAS MEDIDAS 
40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 

DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 1g A 

27MM COM 909, A 29 A 40MM COM 909, A 

39 A 392MM COM 909 E TERMINA COM 

27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO 
PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS E 

FUNDOS, SENDO, 3 GARRAS DE FUNDO E 1 
LATERAL DIREITA E 1 LATERAL ESQUERDA, 
COM 4 ESTAMPOS EM BAIXO RELEVO EM 
FORMATO CIRCULAR DESTINADO AO 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DOS PÉS. PÉS: NO 
MODULO INICIAL ACOMPANHAM 4 PÉS EM 
POLIPROPILENO ALTO IMPACTO MEDINDO 
122MM(A) COM DIÂMETRO DE 3" 
COMPOSTO POR SISTEMA COM 

REGULAGEM DE ALTURA DE 16MM. 
ACESSÓRIOS: ACOMPANHA O PRODUTO 
UM CABIDE DE ENCAIXE POR VÃO. 
MONTAGEM: PERMITE MONTAGEM EM 
SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA UNIÃO DOS 
MÓDULOS. ESTRUTURA: CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A FRIO # 26 
(0,45MM). UTILIZANDO CHAPAS DE AÇO 
LAMINADA A FRIO NA ESPECIFICAÇÃO SAE 
1008. PROCESSO COM RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE ANALISADO POR 
UM LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO 
INMETRO ATENDENDO AS NORMAS DA NBR 
8094:1983 " MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO A CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO A NEVOA SALINA", ONDE É 
FEITO ENSAIO DE CORROSÃO ACELERADA 
COM NEVOA SALINA POR 500HRS SEGUNDO 
A NORMA NBR 5770, DEVENDO O GRAU DE 
CORROSÃO DETERMINADO CONFORME A 
ISO 4628-3:2015, NÃO DEVENDO SER 
MAIOR QUE RI 1. PINTURA ELETROSTÁTICA 
CONTROLADA POR RECIPROCADOR, 
TORNANDO À APLICAÇÃO UNIFORME. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 

e Prefeitura de Aqui raz •prefeduradeaqu, razolic tal 40 www.aquiraz_ce.gov.br 



• 

4111L( IN PREFEITURA DE 
J 

' '' AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

, 

\-

Is 

Rubnca• 

433

sçà 9" -
PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A P(5 (TINTA EPÓXI) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MFCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR 
CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE 
SINTÉTICO) NA EM DIVERSAS CORES SENDO 
COLORIDO, CADA PORTA UMA COR 
DIFERENTE, PODENDO REPETIR ATÉ 2 
CORES. DIMENSÕES CORPO: 
1220MM(A)X345MM(L)X400MM(P) CADA 
CORPO. COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A 
MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA 
ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE 
PERMITE MONTAGENS E DESMONTAGENS 
SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, 
ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, 
ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. 
ACESSÓRIOS INCLUSO: ACOMPANHAM O 
PRODUTO DOIS CABIDES DE ENCAIXE POR 
VÃO. MONTAGEM: UTILIZANDO OS 
MÓDULOS INICIAIS, PERMITE MONTAGEM 
EM SÉRIE ILIMITADA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS 1/4 X 3/8 COM LENTILHA PARA 
UNIÃO DOS MÓDULOS. PRODUTO 
MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE 
TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, 
DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS 
DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 
PARAFUSOS. E PARA TODOS OS 
DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É 
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

II —Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 

necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:   de de 
Assinatura Proponente 

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.007/2026 PERP 

II 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ/CE, E DO 
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O município de AQUIRAZ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N° 

  com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua da Integração, s/n, Centro, 
Aquiraz/CE, através da SECRETARIA DE   neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

  C.P.F. N°  , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , neste ato representada pelo (a) Sr(a).  , portador 
(a) do CPF n°  , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N° 13.007/2026 PERP em conformidade com a Lei Federal 
N2 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e Decreto Municipal n° 067/2023, de 23 
de agosto de 2023, assim como, a legislação complementar em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência — TR; 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) A Ata de Registro de Preços — ARP; 
f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, 

CONJUNTOS ESCOLARES, CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS 

UNIDADES ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAZ/CE, tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo II do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
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3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago na proporção da entrega dos produtos 

licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 

das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta. 
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de *****, com 

endereço na ************************** CNPJ/MF sob o n° **********************. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

3.3.1. Conforme Decreto Municipal n2 055/2023, de 13/07/2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 
imposto de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública municipal direta, fica 
determinado que: 

a) Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como suas Autarquias e Fundações, ficam 
obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda incidente sobre os pagamentos que 
efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base na Instrução Normativa n2 1.234/2012, e alterações, da Receita Federal do Brasil. 

a.1) As retenções de que trata o "caput" deste artigo serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços para 
entrega futura. 

b) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados às pessoas físicas 
e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços nas hipóteses previstas no art. 42 da 
Instrução Normativa n2 1.234/2012. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do Imposto de 
Renda devem informar essa condição em seus documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do imposto sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

3.4. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação, hipótese na qual será utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação no PNCP e 
vigorará até 31 de dezembro do ano da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal n2 14.133/21, do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 e da 

proposta adjudicada. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO II, que fazem 
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 125 da Lei n2
14.133/2021 de 12 de abril de 2021; 
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
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n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que 

venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 

não com o fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 

completo do empregado e fotografia 3x4; 
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento. 

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 

no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
Local de entrega do Objeto 

6.4.1. Os bens deverão ser entregues no endereço constante da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ocorrer em todo o município de AQUIRAZ/CE. 
6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.6.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a contar da emissão da 
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de AQUIRAZ/CE e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de AQUIRAZ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominações legais. 
7.2. Conforme estabelecido na Lei n° 14133/21, cometerá infração administrativa o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa---92_e

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
7.3.Aplica-se multa compensatória: 
7.3.1.Para infrações listadas nas alíneas "e" a "h" do subitem 7.2., variando até 0,8% do valor do contrato. 

7.3.2.Multa compensatória, para a inexecução parcial do contrato conforme a alínea "a" do subitem 7.2., 

variando de até 5% do valor do contrato. 
7.3.3. Para a infração descrita na alínea "b" do subitem 7.2., a multa será de até 10% do valor do contrato. 
7.3.4. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 7.2., a multa será de até 20% do valor do contrato. 
7.3.5. Para a infração prevista na alínea "c" do subitem 7.2., a multa será de até 30% do valor do contrato, 
excetuadas as seguintes infrações: 
7.4. Será aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.5. Será aplicada multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens. 
7.6. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do 
valor global do contrato, conforme o caso; 

7.7. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

7.7.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o proponente fizer jus. 

7.7.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.8. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.9. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o contratado 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
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quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
-~1~-

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n2 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de AQUIRAZ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de AQUIRAZ/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

AQUIRAZ/CE, de de 
Secretário(a) de  EMPRESA: 

TESTEMUNHAS: 

1. 
2. 

CONTRATANTE Sr(a).  

CPF n° 
CPF n° 

CONTRATADA 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 

• prefeitura de Aqui raz eprefeituradeaquirazoficial •WWW.~1r4Z. 



N, PREFE ITURA DE 

'AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ANEXO 1 DO CONTRATO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS, CONJUNTOS ESCOLARES, 

CONJUNTO REFEITÓRIO, E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE AQUIRAUCE. 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 
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